
ÍNDICE

POLÍCIA CIVIL - DF
POLÍCIA CIVIL 

DO DISTRITO FEDERAL

 Agente de Polícia 

SL-002JL-20
CÓD: 7891122033440

EDITAL Nº 001/2020



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3 Domínio da ortografia oficial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e 
de outros elementos de sequenciação textual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
4.2 Emprego de tempos e modos verbais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações 
e entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
5.4 Emprego dos sinais de pontuação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
5.5 Concordância verbal e nominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
5.6 Regência verbal e nominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
5.7 Emprego do sinal indicativo de crase.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
5.8 Colocação dos pronomes átonos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganiza-
ção da estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. . . . . . . . . . . . 37

Língua Inglesa 
1 Compreensão de textos escritos em língua inglesa e itens gramaticais relevantes para o entendimento dos sentidos dos textos. . . . . . 01

Conhecimentos Sobre o Distrito Federal 
1 Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvi-
mento do Distrito Federal e Entorno (RIDE), instituída pela Lei Complementar nº 94/1998 e suas alterações.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

Legislação 
1 Lei nº 8.112/1990 e suas alterações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
Lei nº 4.878/1965 (Regime Jurídico dos Funcionários Policiais Civis da União e do DF). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
2 Decreto-Lei nº 2.266/1985 (criação da carreira PCDF, cargos, valores e vencimentos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
3 Lei nº 9.264/1996 (desmembramento e reorganização da PCDF, remuneração de seus cargos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
4 Decreto nº 30.490/2009 (Regimento Interno da PCDF). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
5 Lei Orgânica do Distrito Federal. 5.1 Capítulo V, Seção I Da Polícia Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67
6 Lei nº 13.869/2019. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68
7 Lei nº 8.429/1992. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71

Matemática e Raciocínio Lógico 
1 Princípios de contagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Razões e proporções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
3 Regras de três simples. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
4 Porcentagens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
5 Equações de 1º e de 2º graus. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
6 Sequências numéricas. 7 Progressões aritméticas e geométricas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
8 Funções e gráficos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
9 Estruturas lógicas. 10 Lógica de argumentação. 10.1 Analogias, inferências, deduções e conclusões. 11 Lógica sentencial (ou propo-
sicional). 11.1 Proposições simples e compostas. 11.2 Tabelas-verdade. 11.3 Equivalências. 11.4 Leis de De Morgan. 11.5 Diagramas 
lógicos. 12 Lógica de primeira ordem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
13 Princípios de contagem e probabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
14 Operações com conjuntos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
15 Raciocínio logico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58



ÍNDICE

Atualidades (Somente Para a Prova Discursiva) 
1 Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, 
cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

Noções de Direito Administrativo 
1 Noção de organização administrativa. 1.1 Centralização, descentralização, concentração e desconcentração. 1.2 Administração dire-
ta e indireta. 1.3 Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade de economia mista.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Ato administrativo. 2.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
3 Agente público. 3.1 Legislação pertinente. 3.1.1 Lei nº 8.112/1990 e suas alterações. 3.1.2 Disposições constitucionais aplicáveis. 
3.1.3 Cargo, emprego e função pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
4. Poderes administrativos. 4.1. Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 4.2 Uso e abuso do poder. . . . . . . . . . . . . . . . . 34
5 Licitações. 5.1 Princípios. 5.2 Contratação direta, dispensa e inexigibilidade. 5.3 Modalidades, tipos e procedimentos. . . . . . . . . 38
6 Controle da administração pública. 6.1 Controle judicial. 6.2 Controle legislativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54
7. Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2 Responsabilidade por omissão do Estado. 
7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Es-
tado.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58

Noções de Direito Constitucional 
1 Constituição Federal de 1988. 1.1 Direitos e Garantias Fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
1.2 Título V, Capítulo III Da Segurança Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06

Noções de Direito Penal 
1 Aplicação da lei penal. 1.1 Princípios. 1.2 A lei penal no tempo e no espaço. 1.3 Tempo e lugar do crime. 1.4 Lei penal excepcional, 
especial e temporária. 1.5 Contagem de prazo. 1.6 Irretroatividade da lei penal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Crimes contra a pessoa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
3 Crimes contra o patrimônio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
4 Crimes contra a administração pública.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
5 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31

Noções de Direito Processual Penal 
1 Disposições preliminares do Código de Processo Penal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Inquérito policial. 2.1 Histórico, natureza, conceito, finalidade, características, fundamento, titularidade, grau de cognição, valor pro-
batório, formas de instauração, notitia criminis, delatio criminis, procedimentos investigativos, indiciamento, garantias do investigado, 
conclusão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3 Prisão e liberdade provisória.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
4 Disposições constitucionais aplicáveis ao direito processual penal.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
5 Lei nº 9.099/1995. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24

Noções de Direitos Humanos 
1 Teoria geral dos direitos humanos. 1.1 Conceitos, terminologia, estrutura normativa, fundamentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Afirmação histórica dos direitos humanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
3 Direitos humanos e responsabilidade do Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
4 Direitos humanos na Constituição Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  08
5 Política Nacional de Direitos Humanos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
6 A Constituição brasileira e os tratados internacionais de direitos humanos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13



ÍNDICE

Informática 
1 Fundamentos de computação. 1.1 Organização e arquitetura de computadores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
1.2 Componentes de um computador (hardware e software). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
1.3 Sistemas de entrada, saída e armazenamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
1.4 Princípios de sistemas operacionais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
1.5 Tecnologias de virtualização de plataformas: emuladores, máquinas virtuais, paravirtualização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
2 Redes de comunicação. 2.1 Introdução a redes (computação/telecomunicações). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
2.2 Redes de computadores: locais, metropolitanas e de longa distância. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
2.3 Noções de terminologia e aplicações, topologias, modelos de arquitetura (OSI/ISO e TCP/IP) e protocolos. . . . . . . . . . . . . . . . . 08
2.4 Noções de redes privadas virtuais (VPN).. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
2.5 Noções de computação em nuvem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
2.6 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
2.7 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc).. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
3 Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/intranet. . . . . 14
3.1 Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca, de pesquisas e de 
redes sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
3.2 Acesso a distância a computadores, transferência de informação e arquivos, aplicativos de áudio, vídeo e multimídia. . . . . . . 16
3.3 Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
4 Sistemas operacionais. 4.1 Noções de sistema operacional Windows: Windows 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
4.2 Noções de sistema operacional GNU Linux. Características do sistema operacional GNU Linux. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
4.3 Noções de sistemas operacionais embarcados/móveis: Android e iOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
5. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft e LibreOffice). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
6 Noções de mineração de dados. 6.1 Noções e características. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
6.2 Noções de aprendizado de máquina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
6.3 Noções de bigdata: conceito, premissas, aplicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
7 Noções de aplicação python e R. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
8 API (application programming interface). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
9 Metadados de arquivos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
10 Teoria da informação. 10.1 Conceitos de informação, dados, representação de dados, conhecimentos, segurança e inteligência. . . . . 32
11. Banco de dados. 11.1 Base de dados, documentação e prototipação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
11.2 Modelagem conceitual: abstração, modelo entidaderelacionamento, análise funcional e administração de dados. . . . . . . . . 35
11.3 Dados estruturados e não estruturados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
11.4 Banco de dados relacionais: conceitos básicos e características.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
11.5 Chaves e relacionamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

Estatística 
1 Estatística descritiva e análise exploratória de dados: gráficos, diagramas, tabelas, medidas descritivas (posição, dispersão, assime-
tria e curtose).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Probabilidade. 2.1 Definições básicas e axiomas. 2.2 Probabilidade condicional e independência. 2.3 Variáveis aleatórias discretas e 
contínuas. 2.4 Distribuição de probabilidades. 2.5 Função de probabilidade. 2.6 Função densidade de probabilidade. 2.7 Esperança e 
momentos. 2.8 Distribuições especiais. 2.9 Distribuições condicionais e independência. 2.10 Transformação de variáveis. 2.11 Leis dos 
grandes números. 2.12 Teorema central do limite. 2.13 Amostras aleatórias. 2.14 Distribuições amostrais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
3 Inferência estatística. 3.1 Estimação pontual: métodos de estimação, propriedades dos estimadores, suficiência. 3.2 Estimação in-
tervalar: intervalos de confiança, intervalos de credibilidade. 3.3 Testes de hipóteses: hipóteses simples e compostas, níveis de signi-
ficância e potência de um teste, teste t de Student, teste qui-quadrado.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
4 Análise de regressão linear. 4.1 Critérios de mínimos quadrados e de máxima verossimilhança. 4.2 Modelos de regressão linear. 4.3 
Inferência sobre os parâmetros do modelo. 4.4 Análise de variância. 4.5 Análise de resíduos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
5 Técnicas de amostragem: amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática e por conglomerados. 5.1 Tamanho amostral. . . . . 55



ÍNDICE

Contabilidade 
1 Conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Patrimônio: componentes, equação fundamental do patrimônio, situação líquida, representação gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3 Atos e fatos administrativos: conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4 Contas: conceitos, contas de débitos, contas de créditos e saldos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
5 Plano de contas: conceitos, elenco de contas, função e funcionamento das contas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
6 Escrituração: conceitos, lançamentos contábeis, elementos essenciais, fórmulas de lançamentos, livros de escrituração, métodos e 
processos, regime de competência e regime de caixa.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
7 Contabilização de operações contábeis diversas: juros, descontos, tributos, aluguéis, variação monetária/cambial, folha de paga-
mento, compras, vendas e provisões, depreciações e baixa de bens.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
8 Balancete de verificação: conceitos, modelos e técnicas de elaboração.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
9 Balanço patrimonial: conceitos, objetivo, composição.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
10 Demonstração de resultado de exercício: conceito, objetivo, composição.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
11 Lei nº 6.404/1976 e suas alterações, legislação complementar e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
12 Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TSP Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29



DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esse artigo com algumas dicas que irá fazer toda diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

Separamos algumas dicas para lhe ajudar a passar em concurso público!

- Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo, a aprovação no concurso. Você vai 
ter que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.

- Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção em um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando 
você tenta focar em vários certames, devido as matérias das diversas áreas serem diferentes. Desta forma, é importante que você 
defina uma área se especializando nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.

- Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, de-
terminado um local, os horários e dias específicos para estar estudando cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo 
não pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.

- Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis, preci-
sa de dedicação. É praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter 
uma planilha contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.

- Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o 
assunto estudado, é fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, caso o mesmo ainda não esteja publica-
do, busque editais de concursos anteriores. Busque refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

- Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. 
Esses materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo muito exercícios. Quando 
mais exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.

- Cuide de sua preparação: Não é só os estudos que é importante na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público!

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes so-
bre o mesmo, conversando com pessoas que já foram aprovadas absorvendo as dicas e experiências, analisando a banca examinadora 
do certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, será ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estu-
dados até o dia da realização da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora próximo ao dia da prova.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar?! Uma dica, comece pela Língua Portuguesa, é a matéria com maior requisi-
ção nos concursos, a base para uma boa interpretação, no qual abrange todas as outras matérias.
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Vida Social!

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado, verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Ner-
voso Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.

Motivação!

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e as vezes bate aquele 
desânimo com vários fatores ao nosso redor. Porém a maior garra será focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

É absolutamente normal caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir 
conhecimento e experiência.

Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir mo-
tivação:

- Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;

- Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;

- Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;

- Escreve o porque que você deseja ser aprovado no concurso, quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para 
seguir focado, tornando o processo mais prazeroso;

- Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irá aparecer.

- Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta, 
felizes com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua 
dedicação e motivação para estar realizando o seu grande sonho, de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu 
potencial.

A Solução tem ajudado há mais de 35 anos quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas 
chances de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 
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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. 

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO

Leitura

A leitura é prática de interação social de linguagem. A leitura, 
como prática social, exige um leitor crítico que seja capaz de mobi-
lizar seus conhecimentos prévios, quer linguísticos e textuais, quer 
de mundo, para preencher os vazios do texto, construindo novos 
significados. Esse leitor parte do já sabido/conhecido, mas, supe-
rando esse limite, incorpora, de forma reflexiva, novos significados 
a seu universo de conhecimento para melhor entender a realidade 
em que vive.

Compreensão

A compreensão de um texto é a análise e decodificação do 
que está realmente escrito nele, das frases e ideias ali presentes. A 
compreensão de texto significa decodificá-lo para entender o que 
foi dito. É a análise objetiva e a assimilação das palavras e ideias 
presentes no texto.

Para ler e entender um texto é necessário obter dois níveis de 
leitura: informativa e de reconhecimento.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias sele-
tas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela ideia 
central, argumentação/desenvolvimento e a conclusão do texto. 

Quando se diz que uma pessoa tem a compreensão de algo, sig-
nifica que é dotada do perfeito domínio intelectual sobre o assunto.

Para que haja a compreensão de algo, como um texto, por 
exemplo, é necessária a sua interpretação. Para isso, o indivíduo 
deve ser capaz de desvendar o significado das construções textuais, 
com o intuito de compreender o sentido do contexto de uma frase.

Assim, quando não há uma correta interpretação da mensa-
gem, consequentemente não há a correta compreensão da mesma.

Interpretação

Interpretar é a ação ou efeito que estabelece uma relação de 
percepção da mensagem que se quer transmitir, seja ela simultânea 
ou consecutiva, entre duas pessoas ou entidades.

A importância dada às questões de interpretação de textos de-
ve-se ao caráter interdisciplinar, o que equivale dizer que a compe-
tência de ler texto interfere decididamente no aprendizado em ge-
ral, já que boa parte do conhecimento mais importante nos chega 
por meio da linguagem escrita. A maior herança que a escola pode 
legar aos seus alunos é a competência de ler com autonomia, isto é, 
de extrair de um texto os seus significados. 

Num texto, cada uma das partes está combinada com as outras, 
criando um todo que não é mero resultado da soma das partes, mas 
da sua articulação. Assim, a apreensão do significado global resulta 
de várias leituras acompanhadas de várias hipóteses interpretati-
vas, levantadas a partir da compreensão de dados e informações 
inscritos no texto lido e do nosso conhecimento do mundo.

A interpretação do texto é o que podemos concluir sobre ele, 
depois de estabelecer conexões entre o que está escrito e a reali-
dade. São as conclusões que podemos tirar com base nas ideias do 
autor. Essa análise ocorre de modo subjetivo, e são relacionadas 
com a dedução do leitor.

A interpretação de texto é o elemento-chave para o resultado 
acadêmico, eficiência na solução de exercícios e mesmo na com-
preensão de situações do dia-a-dia.

Além de uma leitura mais atenta e conhecimento prévio sobre 
o assunto, o elemento de fundamental importância para interpretar 
e compreender corretamente um texto é ter o domínio da língua.

E mesmo dominando a língua é muito importante ter um di-
cionário por perto. Isso porque ninguém conhece o significado de 
todas as palavras e é muito difícil interpretar um texto desconhe-
cendo certos termos.

Dicas para uma boa interpretação de texto:
- Leia todo o texto pausadamente
- Releia o texto e marque todas as palavras que não sabe o significado
- Veja o significado de cada uma delas no dicionário e anote
- Separe os parágrafos do texto e releia um a um fazendo o seu 

resumo
- Elabore uma pergunta para cada parágrafo e responda
- Questione a forma usada para escrever
- Faça um novo texto com as suas palavras, mas siga as ideias 

do autor.

Lembre-se que para saber compreender e interpretar muito 
bem qualquer tipo de texto, é essencial que se leia muito. Quanto 
mais se lê, mais facilidade de interpretar se tem. E isso é fundamen-
tal em qualquer coisa que se faça, desde um concurso, vestibular, 
até a leitura de um anúncio na rua. 

Resumindo: 

Compreensão Interpretação

O que é É a análise do que 
está escrito no texto, 
a compreensão das 
frases e ideias pre-
sentes.

É o que podemos 
concluir sobre o que 
está escrito no texto. 
É o modo como 
interpretamos o 
conteúdo.

Informação A informação está 
presente no texto.

A informação está 
fora do texto, mas 
tem conexão com 
ele.

Análise Trabalha com a 
objetividadem, com 
as frases e palavras 
que estão escritas no 
texto.

Trabalha com a sub-
jetividade, com o que 
você entendeu sobre 
o texto.

QUESTÕES

01. SP Parcerias - Analista Técnic - 2018 - FCC

Uma compreensão da História

Eu entendo a História num sentido sincrônico, isto é, em que 
tudo acontece simultaneamente. Por conseguinte, o que procura o 
romancista - ao menos é o que eu tento fazer - é esboçar um senti-
do para todo esse caos de fatos gravados na tela do tempo. Sei que 
esses fatos se deram em tempos distintos, mas procuro encontrar 
um fio comum entre eles. Não se trata de escapar do presente. Para 
mim, tudo o que aconteceu está a acontecer. E isto não é novo, já o 
afirmava o pensador italiano Benedetto Croce, ao escrever: “Toda 
a História é História contemporânea”. Se tivesse que escolher um 
sinal que marcasse meu norte de vida, seria essa frase de Croce.

(SARAMAGO, José. As palavras de Saramago. São Paulo: Com-
panhia das Letras, 2010, p. 256)
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José Saramago entende que sua função como romancista é 

A) estudar e imaginar a História em seus movimentos sincrôni-
cos predominantes.

B) ignorar a distinção entre os tempos históricos para mantê-
-los vivos em seu passado.

C) buscar traçar uma linha contínua de sentido entre fatos dis-
persos em tempos distintos.

D) fazer predominar o sentido do tempo em que se vive sobre 
o tempo em que se viveu.

E) expressar as diferenças entre os tempos históricos de modo 
a valorizá-las em si mesmas.

02. Pref. de Chapecó – SC – Engenheiro de Trânsito – 2016 - 
IOBV 

Por Jonas Valente*, especial para este blog.

A Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Crimes Ciberné-
ticos da Câmara dos Deputados divulgou seu relatório final. Nele, 
apresenta proposta de diversos projetos de lei com a justificativa 
de combater delitos na rede. Mas o conteúdo dessas proposições 
é explosivo e pode mudar a Internet como a conhecemos hoje no 
Brasil, criando um ambiente de censura na web, ampliando a re-
pressão ao acesso a filmes, séries e outros conteúdos não oficiais, 
retirando direitos dos internautas e transformando redes sociais e 
outros aplicativos em máquinas de vigilância.

Não é de hoje que o discurso da segurança na Internet é usado 
para tentar atacar o caráter livre, plural e diverso da Internet. Como 
há dificuldades de se apurar crimes na rede, as soluções buscam 
criminalizar o máximo possível e transformar a navegação em algo 
controlado, violando o princípio da presunção da inocência previsto 
na Constituição Federal. No caso dos crimes contra a honra, a solu-
ção adotada pode ter um impacto trágico para o debate democrá-
tico nas redes sociais – atualmente tão importante quanto aquele 
realizado nas ruas e outros locais da vida off line. Além disso, as 
propostas mutilam o Marco Civil da Internet, lei aprovada depois de 
amplo debate na sociedade e que é referência internacional.

Após a leitura atenta do texto, analise as afirmações feitas: 

I. O jornalista Jonas Valente está fazendo um elogio à visão 
equilibrada e vanguardista da Comissão Parlamentar que legisla so-
bre crimes cibernéticos na Câmara dos Deputados.

II. O Marco Civil da Internet é considerado um avanço em todos 
os sentidos, e a referida Comissão Parlamentar está querendo cer-
cear o direito à plena execução deste marco.

III. Há o temor que o acesso a filmes, séries, informações em 
geral e o livre modo de se expressar venham a sofrer censura com a 
nova lei que pode ser aprovada na Câmara dos Deputados.

IV. A navegação na internet, como algo controlado, na visão do 
jornalista, está longe de se concretizar através das leis a serem vo-
tadas no Congresso Nacional.

V. Combater os crimes da internet com a censura, para o jorna-
lista, está longe de ser uma estratégia correta, sendo mesmo per-
versa e manipuladora.

Assinale a opção que contém todas as alternativas corretas. 

A) I, II, III.
B) II, III, IV.
C) II, III, V.
D) II, IV, V.

03. Pref. de São Gonçalo – RJ – Analista de Contabilidade – 
2017 - BIO-RIO 

Édipo-rei
 
Diante do palácio de Édipo. Um grupo de crianças está ajoe-

lhado nos degraus da entrada. Cada um tem na mão um ramo de 
oliveira. De pé, no meio delas, está o sacerdote de Zeus. 

 (Edipo-Rei, Sófocles, RS: L&PM, 2013)

O texto é a parte introdutória de uma das maiores peças trági-
cas do teatro grego e exemplifica o modo descritivo de organização 
discursiva. O elemento abaixo que NÃO está presente nessa des-
crição é:

A) a localização da cena descrita.
B) a identificação dos personagens presentes.
C) a distribuição espacial dos personagens.
D) o processo descritivo das partes para o todo.
E) a descrição de base visual.

04. MPE-RJ – Analista do Ministério Público - Processual – 
2016 - FGV 

Problemas Sociais Urbanos
Brasil escola

 Dentre os problemas sociais urbanos, merece destaque a 
questão da segregação urbana, fruto da concentração de renda no 
espaço das cidades e da falta de planejamento público que vise à 
promoção de políticas de controle ao crescimento desordenado das 
cidades. A especulação imobiliária favorece o encarecimento dos 
locais mais próximos dos grandes centros, tornando-os inacessíveis 
à grande massa populacional. 

Além disso, à medida que as cidades crescem, áreas que antes 
eram baratas e de fácil acesso tornam-se mais caras, o que contribui 
para que a grande maioria da população pobre busque por mora-
dias em regiões ainda mais distantes.

Essas pessoas sofrem com as grandes distâncias dos locais de 
residência com os centros comerciais e os locais onde trabalham, 
uma vez que a esmagadora maioria dos habitantes que sofrem com 
esse processo são trabalhadores com baixos salários. Incluem-se a 
isso as precárias condições de transporte público e a péssima in-
fraestrutura dessas zonas segregadas, que às vezes não contam 
com saneamento básico ou asfalto e apresentam elevados índices 
de violência.

 A especulação imobiliária também acentua um problema cada 
vez maior no espaço das grandes, médias e até pequenas cidades: 
a questão dos lotes vagos. Esse problema acontece por dois princi-
pais motivos: 1) falta de poder aquisitivo da população que possui 
terrenos, mas que não possui condições de construir neles e 2) a 
espera pela valorização dos lotes para que esses se tornem mais 
caros para uma venda posterior. Esses lotes vagos geralmente apre-
sentam problemas como o acúmulo de lixo, mato alto, e acabam 
tornando-se focos de doenças, como a dengue.

PENA, Rodolfo F. Alves. “Problemas socioambientais urbanos”; 
Brasil Escola. Disponível em http://brasilescola.uol.com.br/brasil/

problemas-ambientais-sociais-decorrentes-urbanização.htm. Aces-
so em 14 de abril de 2016. 

A estruturação do texto é feita do seguinte modo:

A) uma introdução definidora dos problemas sociais urbanos e 
um desenvolvimento com destaque de alguns problemas; 

B) uma abordagem direta dos problemas com seleção e expli-
cação de um deles, visto como o mais importante;
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C) uma apresentação de caráter histórico seguida da explicita-
ção de alguns problemas ligados às grandes cidades; 

D) uma referência imediata a um dos problemas sociais urba-
nos, sua explicitação, seguida da citação de um segundo problema;

E) um destaque de um dos problemas urbanos, seguido de sua 
explicação histórica, motivo de crítica às atuais autoridades.

05. MPE-RJ – Técnico do Ministério Público - Administrativa 
– 2016 - FGV

O futuro da medicina

O avanço da tecnologia afetou as bases de boa parte das pro-
fissões. As vítimas se contam às dezenas e incluem músicos, jorna-
listas, carteiros etc. Um ofício relativamente poupado até aqui é o 
de médico. Até aqui. A crer no médico e “geek” Eric Topol, autor de 
“The Patient Will See You Now” (o paciente vai vê-lo agora), está no 
forno uma revolução da qual os médicos não escaparão, mas que 
terá impactos positivos para os pacientes.

Para Topol, o futuro está nos smartphones. O autor nos colo-
ca a par de incríveis tecnologias, já disponíveis ou muito próximas 
disso, que terão grande impacto sobre a medicina. Já é possível, 
por exemplo, fotografar pintas suspeitas e enviar as imagens a um 
algoritmo que as analisa e diz com mais precisão do que um derma-
tologista se a mancha é inofensiva ou se pode ser um câncer, o que 
exige medidas adicionais.

Está para chegar ao mercado um apetrecho que transforma o celu-
lar num verdadeiro laboratório de análises clínicas, realizando mais de 
50 exames a uma fração do custo atual. Também é possível, adquirindo 
lentes que custam centavos, transformar o smartphone num supermi-
croscópio que permite fazer diagnósticos ainda mais sofisticados.

Tudo isso aliado à democratização do conhecimento, diz Topol, 
fará com que as pessoas administrem mais sua própria saúde, re-
correndo ao médico em menor número de ocasiões e de preferên-
cia por via eletrônica. É o momento, assegura o autor, de ampliar 
a autonomia do paciente e abandonar o paternalismo que desde 
Hipócrates assombra a medicina.

Concordando com as linhas gerais do pensamento de Topol, 
mas acho que, como todo entusiasta da tecnologia, ele provavel-
mente exagera. Acho improvável, por exemplo, que os hospitais 
caminhem para uma rápida extinção. Dando algum desconto para 
as previsões, “The Patient...” é uma excelente leitura para os inte-
ressados nas transformações da medicina.

Folha de São Paulo online – Coluna Hélio Schwartsman – 
17/01/2016. 

Segundo o autor citado no texto, o futuro da medicina: 

A) encontra-se ameaçado pela alta tecnologia;
B) deverá contar com o apoio positivo da tecnologia; 
C) levará à extinção da profissão de médico;
D) independerá completamente dos médicos; 
E) estará limitado aos meios eletrônicos.

RESPOSTAS

01 C

02 C

03 D

04 B

05 B

2 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

GÊNEROS TEXTUAIS

São textos encontrados no nosso dia-a-dia e apresentam carac-
terísticas sócio comunicativas (carta pessoal ou comercial, diários, 
agendas, e-mail, facebook, lista de compras, cardápio entre outros).

É impossível se comunicar verbalmente a não ser por um tex-
to e obriga-nos a compreender tanto as características estruturais 
(como ele é feito) como as condições sociais (como ele funciona na 
sociedade).

Os gêneros são tipos relativamente estáveis de enunciados 
elaborados pelas mais diversas esferas da atividade humana. Por essa 
relatividade a que se refere o autor, pode-se entender que o gênero 
permite certa flexibilidade quanto à sua composição, favorecendo uma 
categorização no próprio gênero, isto é, a criação de um subgênero.

Os gêneros textuais são fenômenos históricos, profundamen-
te vinculados à vida cultural e social, portanto, são entidades sócio 
discursivas e formas de ação social em qualquer situação comuni-
cativa. Caracterizam-se como eventos textuais altamente maleáveis 
e dinâmicos.

Os gêneros textuais caracterizam-se muito mais por suas fun-
ções comunicativas; cognitivas e institucionais, do que por suas pe-
culiaridades linguísticas e estruturais.

Os textos, tanto orais quanto escritos, que têm o objetivo de 
estabelecer algum tipo de comunicação, possuem algumas caracte-
rísticas básicas que fazem com que possamos saber em qual gênero 
textual o texto se encaixa. Algumas dessas características são: o tipo 
de assunto abordado, quem está falando, para quem está falando, 
qual a finalidade do texto, qual o tipo do texto (narrativo, argumen-
tativo, instrucional, etc.).

É essencial saber distinguir o que é gênero textual, gênero lite-
rário e tipo textual. Cada uma dessas classificações é referente aos 
textos, porém é preciso ter atenção, cada uma possui um significa-
do totalmente diferente da outra. 

Gêneros textuais – cada um deles possui o seu próprio estilo de 
escrita e de estrutura. Desta forma fica mais fácil compreender as 
diferenças entre cada um deles e poder classifica-los de acordo com 
suas características.

Gênero Literário –os textos abordados são apenas os literários, 
diferente do gênero textual, que abrange todo tipo de texto. O gê-
nero literário é classificado de acordo com a sua forma, podendo 
ser do gênero líricos, dramático, épico, narrativo e etc.

Tipo textual –forma como o texto se apresenta, podendo ser 
classificado como narrativo, argumentativo, dissertativo, descritivo, 
informativo ou injuntivo. Cada uma dessas classificações varia de 
acordo como o texto se apresenta e com a finalidade para o qual 
foi escrito.

Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros textuais, de-
vemos pensar também na linguagem adequada a ser adotada em 
cada um deles. Por isso existem a linguagem literária e a lingua-
gem não literária. Diferentemente do que acontece com os textos 
literários, nos quais há uma preocupação com o objeto linguístico 
e também com o estilo, os textos não literários apresentam carac-
terísticas bem delimitadas para que possam cumprir sua principal 
missão, que é, na maioria das vezes, a de informar. 

Quando pensamos em informação, alguns elementos devem 
ser elencados, como a objetividade, a transparência e o compro-
misso com uma linguagem não literária, afastando assim possíveis 
equívocos na interpretação de um texto. 
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Os gêneros textuais são fenômenos históricos, profundamen-
te vinculados à vida cultural e social, portanto, são entidades sócio 
discursivas e formas de ação social em qualquer situação comuni-
cativa.

Caracterizam-se como eventos textuais altamente maleáveis e 
dinâmicos.

Os gêneros textuais caracterizam-se muito mais por suas fun-
ções comunicativas; cognitivas e institucionais, do que por suas pe-
culiaridades linguísticas e estruturais.

Tipos de Gêneros Textuais

Existem inúmeros gêneros textuais dentro das categorias tipo-
lógicas de texto, e cada texto possuiu uma linguagem e estrutura. 
Em outras palavras, gêneros textuais são estruturas textuais pecu-
liares que surgem dos tipos de textos: narrativo, descritivo, disser-
tativo-argumentativo, expositivo e injuntivo.

Texto Narrativo: apresentam ações de personagens no tempo 
e no espaço. A estrutura da narração é dividida em: apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho.

Exemplos de gêneros textuais narrativos:
Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Texto Descritivo: se ocupam de relatar e expor determinada 
pessoa, objeto, lugar, acontecimento. São textos cheios de adjeti-
vos, que descrevem ou apresentam imagens a partir das percep-
ções sensoriais do locutor (emissor).

Exemplos de gêneros textuais descritivos:
Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Texto Dissertativo-Argumentativo: encarregados de expor um 
tema ou assunto por meio de argumentações. São marcados pela de-
fesa de um ponto de vista, ao mesmo tempo que tentam persuadir o 
leitor. Sua estrutura textual é dividida em três partes: tese (apresenta-
ção), antítese (desenvolvimento), nova tese (conclusão).

Exemplos de gêneros textuais dissertativos:
Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de mestrado e tese de doutorado

Texto Expositivo: possuem a função de expor determinada 
ideia, por meio de recursos como: definição, conceituação, infor-
mação, descrição e comparação.

Exemplos de gêneros textuais expositivos:
Seminários
Palestras
Conferências

Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários
Texto Injuntivo: também chamado de texto instrucional, indi-

ca uma ordem, de modo que o locutor (emissor) objetiva orientar 
e persuadir o interlocutor (receptor). Apresentam, na maioria dos 
casos, verbos no imperativo.

Exemplos de gêneros textuais injuntivos:
Propaganda
Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

QUESTÕES

01. SEDUC-CE - Professor - Língua Portuguesa – 2018 - UECE-CEV
Considerando que os gêneros estão agrupados em cinco mo-

dalidades retóricas correspondentes aos tipos textuais, assinale a 
opção em que a correspondência dos exemplos e as respectivas 
modalidades está correta. 

A) ARGUMENTAR: novela fantástica, texto de opinião, debate regrado.
B) EXPOR: seminário, conferência, entrevista de especialista.
C) NARRAR: fábula, curriculum vitae, lenda.
D) DESCREVER: regulamento, regras de jogo, carta do leitor.

02. SEDUC-CE - Professor - Língua Portuguesa – 2018 - UECE-CEV

Receita do amor

Ingredientes:
• 4 xícaras de carinho
• 2 xícaras de atenção
• 2 colheres de suspiros
• 8 pedaços de saudades
• 3 colheres de respeito
• Amor, sorrisos bobos, pimenta e ciúmes a gosto

Modo de preparo:
– Misture 8 pedaços de saudade com 2 xícaras de atenção em 

uma panela até virar uma mistura onde qualquer momento seja es-
pecial. Acrescente sorrisos bobos até ficar homogêneo;

– Junte todo o carinho na forma e caramelize com suspiros de 
paixão, ao sentir o cheiro de sonhos se espalhando no ambiente 
retire do fogo e acrescente uma pitada de pimenta para sentirmos a 
intensidade dentro de nós sempre que provarmos;

– Misture bem todos os ingredientes anteriores;
– Para não virar rotina, acrescente muito amor e uma colher de ciú-

mes. Para dar um pequeno sabor de dedicação, adicione 3 colheres de 
respeito. (Caso erre na medida de ciúmes coloque respeito a gosto).

(...)
Rendimento: Duas porções

Dica de acompanhamento: Aprecie com abraços e músicas.
 Diêgo Cabó

Fonte:https://www.pensador.com/frase/MTgyMjExMg/. Aces-
so em 08/09/2018.

O critério que impera na determinação interpretativa do gêne-
ro apresentado é

A) o suporte.
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1 COMPREENSÃO DE TEXTOS ESCRITOS EM LÍNGUA 
INGLESA E ITENS GRAMATICAIS RELEVANTES PARA O 

ENTENDIMENTO DOS SENTIDOS DOS TEXTOS.

Reading Comprehension

Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 
assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental

Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 
Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
- Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

- Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias específicas 
no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um detalhe 
específico. Praticamos o scanning diariamente para encontrarmos 
um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para ler, etc.

- Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas lín-
guas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “vírus” é 
escrita igualmente em português e inglês, a única diferença é que 
em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso aten-
tar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

- Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.   

- Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

- Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

- Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

- Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

- Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

- Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

QUESTÕES

01. (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colégio Pedro II – 
2019)

TEXT 6

“Probably the best-known and most often cited dimension of 
the WE (World Englishes) paradigm is the model of concentric cir-
cles: the ‘norm-providing’ inner circle, where English is spoken as 
a native language (ENL), the ‘norm-developing’ outer circle, where 
it is a second language (ESL), and the ‘norm-dependent’ expanding 
circle, where it is a foreign language (EFL). Although only ‘tentati-
vely labelled’ (Kachru, 1985, p.12) in earlier versions, it has been 
claimed more recently that ‘the circles model is valid in the senses 
of earlier historical and political contexts, the dynamic diachronic 
advance of English around the world, and the functions and stan-
dards to which its users relate English in its many current global 
incarnations’ (Kachru and Nelson, 1996, p. 78).”

PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural Flows. New 
York: Routledge, 2007, p. 21.

According to the text, it is possible to say that the “circles mo-
del” established by Kachru

a) represents a standardization of the English language.
b) helps to explain the historicity of the English language.
c) establishes the current standards of the English language.
d) contributes to the expansion of English as a foreign langua-

ge.

02. (Colégio Pedro II - Professor – Inglês - Colégio Pedro II – 
2019)

TEXT 5

“In other words, there are those among us who argue that the 
future of English is dependent on the likelihood or otherwise of the 
U.S. continuing to play its hegemonic role in world affairs. Since that 
possibility seems uncertain to many, especially in view of the much-
-talked-of ascendancy of emergent economies, many are of the opi-
nion that English will soon lose much of its current glitter and cease 
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to be what it is today, namely a world language. And there are those amongst us who further speculate that, in fifty or a hundred years’ 
time, we will all have acquired fluency in, say, Mandarin, or, if we haven’t, will be longing to learn it. […] Consider the following argument: 
a language such as English can only be claimed to have attained an international status to the very extent it has ceased to be national, i.e., 
the exclusive property of this or that nation in particular (Widdowson). In other words, the U.K. or the U.S.A. or whosoever cannot have 
it both ways. If they do concede that English is today a world language, then it only behooves them to also recognize that it is not their 
exclusive property, as painful as this might indeed turn out to be. In other words, it is part of the price they have to pay for seeing their 
language elevated to the status of a world language. Now, the key word here is “elevated”. It is precisely in the process of getting elevated 
to a world status that English or what I insist on referring to as the “World English” goes through a process of metamorphosis.”

RAJAGOPALAN, K. The identity of “World English”. New Challenges in Language and Literature. Belo Horizonte: FALE/UFMG, 2009, p. 
99-100.

The author’s main purpose in this paragraph is to

a) talk about the growing role of some countries in the spread of English in world affairs.
b) explain the process of changing which occurs when a language becomes international.
c) raise questions about the consequences posed to a language when it becomes international.
d) alert to the imminent rise of emergent countries and the replacement of English as a world language.

03. (Prefeitura de Cuiabá - MT - Professor de Ensino Fundamental - Letras/ Inglês - SELECON – 2019)

Texto III

Warnock (2009) stated that the first reason to teach writing online is that the environment can be purely textual. Students are in a 
rich, guided learning environment in which they express themselves to a varied audience with their written words. The electronic commu-
nication tools allow students to write to the teacher and to each other in ways that will open up teaching and learning opportunities for 
everyone involved. Besides, writing teachers have a unique opportunity because writing-centered online courses allow instructors and 
students to interact in ways beyond content delivery. They allow students to build a community through electronic means. For students 
whose options are limited, these electronic communities can build the social and professional connections that constitute some of educa-
tion’s real value (Warnock, 2009).

Moreover, Melor (2007) pointed out that social interaction technologies have great benefits for lifelong education environments. The 
social interaction can help enhancing the skills such as the ability to search, to evaluate, to interact meaningfully with tools, and so on. 
Education activities can usually take place in the classroom which teacher and students will face to face, but now, it can be carried out 
through the social network technologies including discussion and assessment. According to Kamarul Kabilan, Norlida Ahmad and Zainol 
Abidin (2010), using Facebook affects learner motivation and strengthens students’ social networking practices. What is more, according 
to Munoz and Towner (2009), Facebook also increases the level of web-based interaction among both teacher-student and student-stu-
dent. Facebook assists the teachers to connect with their students outside of the classroom and discuss about the assignments, classroom 
events and useful links.

Hence, social networking services like Facebook can be chosen as the platform to teach ESL writing. Social networking services can 
contribute to strengthen relationships among teachers as well as between teachers and students. Besides, they can be used for teachers 
and students to share the ideas, to find the solutions and to hold an online forum when necessary. Using social networking services have 
more options than when using communication tools which only have single function, such as instant messaging or e-mail. The people can 
share interests, post, upload variety kinds of media to social networking services so that their friends could find useful information (Wiki-
pedia, 2010).

(Adapted from: YUNUS, M. D.; SALEHI, H.; CHENZI, C. English Language Teaching; Vol. 5, No. 8; 2012.)

Das opções a seguir, aquela que se configura como o melhor título para o Texto III é:

a) Advantages of Integrating SNSs into ESL Writing Classroom
b) Using Communication Tools Which Only Have Single Function
c) Facebook Assists the Teachers to Connect with Their Students
d) Using Social Networking Services to Communicate with Colleagues



LÍNGUA INGLESA

3

04. (Prefeitura de Cabo de Santo Agosti nho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

Leia a ti ra em quadrinhos e analise as afi rmati vas abaixo.

I. No primeiro quadrinho Hagar consultou o velho sábio para saber sobre o segredo da felicidade.
II. No segundo quadrinho as palavras that e me se referem, respecti vamente, ao “velho sábio” e a “Hagar”.
III. As palavras do velho sábio no últi mo quadrinho são de que é melhor dar que receber.

Assinale a alternati va correta.

a) Apenas as afi rmati vas I e III estão corretas
b) Apenas as afi rmati vas II e III estão corretas
c) As afi rmati vas I, II e III estão corretas
d) Apenas a afi rmati va I está correta

05. (Prefeitura de Cabo de Santo Agosti nho - PE - Professor II – Inglês - IBFC – 2019)

THE ARAL: A DYING SEA

The Aral Sea was once the fourth biggest landlocked sea in the world – 66,100 square kilometers of surface. With abundant fi shing 
resources, the Sea provided a healthy life for thousands of people.           

The Aral receives its waters from two rivers – the Amu Dar’ya and the Syr Dar’ya. In 1918, the Soviet government decided to divert the 
two rivers and use their water to irrigate cott on plantati ons. These diversions dramati cally reduced the volume of the Aral.

As a result, the concentrati on of salt has doubled and important changes have taken place: fi shing industry and other enterprises have 
ceased: salt concentrati on in the soil has reduced the area available for agriculture and pastures; unemployment has risen dramati cally; 
quality of drinking water has been declining because of increasing salinity, and bacteriological contaminati on; the health of the people, 
animal and plant life have suff ered as well.

In the past few decades, the Aral Sea volume has decreased by 75 percent. This is a drasti c change and it is human induced. During 
natural cycles, changes occur slowly, over hundreds of years.

The United Nati ons Environment Program has recently created the Internati onal Fund for Saving the Aral Sea. Even if all steps are 
taken, a substanti al recovery might be achieved only with 20 years.

(From: htt ps://www.unenvironment.org/) 

De acordo com o texto: The diversion of the rivers has reduced the volume of the Aral..., assinale a alternati va correta.

a) by 60 percent
b) by 70 percent
c) by 75 percent
d) by 66,100 kilometers

GABARITO

1 B

2 C

3 A

4 A

5 C
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Verb tenses

Infinitive

A forma infinitiva do inglês é to + verbo

Usos:
- após numerais ordinais
He was the first to answer the prohne.

- com too e enough
This house is too expensive for me to buy.
He had bought food enough to feed a city!

- após o verbo want
I want you to translate the message.

- após os verbos make, let e have (sem to)
This makes me feel happy.
Let me know if you need any information.

- após o verbo help (com ou sem to)
She helped him (to) choose a new car.

Observações:
Certos verbos admitem o gerund ou infinitive sem alteração 

de sentido.
It started raining. / It started to rain.

He began to clean the house. / He began cleaning the house.

2. O verbo STOP admite tanto o gerund quanto o infinitive 
com alteração de sentido.

He stopped smoking.
(= Ele parou de fumar.)

He stopped to smoke.
(= Ele parou para fumar.)

Imperative

O imperativo, é usado para dar ordens, instruções, fazer pedi-
dos e até mesmo aconselhar alguém. É uma forma verbal utilizada 
diariamente e que muita gente acaba não conhecendo.

A forma afirmativa sempre inicia com o verbo.
Exemplos:
Eat the salad. – Coma a salada.
Sit down! – Sente-se
Help me! – Me ajude!
Tell me what you want. – Me diga o que você quer.
Be careful! – Tome cuidado!
Turn the TV down. – Desligue a televisão.
Complete all the sentences. – Complete todas as sentenças.
Be quiet, please! – Fique quieto, por favor!

Frases na forma negativa sempre acrescentamos o Don’t antes 
do verbo.

Exemplos:
Don’t be late! – Não se atrase!
Don’t yell in the church! – Não grite na igreja!
Don’t be scared. – Não se assuste.
Don’t worry! – Não se preocupe!
Don’t drink and drive. – Não beba e dirija.

Simple Present

O Simple Present é a forma verbal simples do presente. O você 
precisa fazer para usar o Simple Present é saber os verbos na sua 
forma mais simples. Por exemplo “to go” que significa ir, é usado em 
“I go” para dizer eu corro.

Exemplos de Simple Present:
I run  – Eu corro
You run – Você corre/Vocês correm
We run – Nós corremos
They run – Eles correm

Regras do Simple Present

As únicas alterações que acontecem nos verbos se limitam aos 
pronomes he, she e it. De modo geral, quando vamos usar o Simple 
Present para nos referirmos a ele, ela e indefinido, a maioria dos 
verbos recebe um “s” no final:

He runs – Ele corre
She runs – Ela corre
It runs – Ele/ela corre

Para verbos que têm algumas terminações específicas com “o”, 
“s”, “ss”, “sh”, “ch” “x” ou “z”, deve-se acrescentar “es” no final:

He goes – Ele vai
She does – Ela faz
It watches – Ele/ela assiste

Quando o verbo termina com consoantes e “y” no final. Por 
exemplo, os verbos study, try e cry e têm consoantes antes do “y”. 
Nesses casos, você deve tirar o “y” e acrescentar “ies” no lugar. Veja 
o exemplo:

He studies – Ele estuda
She tries – Ela tenta
It cries – Ele/ela chora

Com verbos que também terminam com “y” e têm uma vogal 
antes, permanece a regra geral da maioria dos verbos: acrescentar 
apenas o “s” ao final da palavra.

He enjoys – Ele gosta
She stays – Ela fica
It plays – Ele/ela brinca

Formas afirmativa, negativa e interrogativa
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1 REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFI-
CA, CULTURAL, POLÍTICA E ECONÔMICA DO DISTRITO 
FEDERAL E DA REGIÃO INTEGRADA DE DESENVOLVI-

MENTO DO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO (RIDE), INS-
TITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 94/1998 E SUAS 

ALTERAÇÕES.

A construção e a inauguração de Brasília, em 1960, como cap-
ital federal, foi um dos marcos deixados na história do Brasil pelo 
governo Juscelino Kubitschek (1956- 1960).

Essa mudança, visando um projeto especifico, buscava ampli-
ar a integração nacional, mas JK, no entanto, não foi o primeiro a 
propô-la, assim como Goiás nem sempre foi o lugar projetado para 
essa experiência.

Desejo de transferência (séc. XVIII e XIX)

As primeiras capitais do Brasil, Salvador e Rio de Janeiro, ti-
veram como característica fundamental o fato de serem cidades 
litorâneas, explicado pelo modelo de ocupação e exploração em-
preendido pelos portugueses anteriormente no continente africano 
e asiático. À medida que a importância econômica da colônia au-
mentava para a manutenção do reino português, as incursões para 
o interior se tornavam mais frequentes.

A percepção da fragilidade em ter o centro administrativo 
próximo ao mar, no entanto, fez que muitos intelectuais e políticos 
portugueses discutissem a transferência da capital da colônia e até 
mesmo do império para regiões mais interiores do território.

Um dos mais importantes apoiadores desse projeto foi Se-
bastião José de Carvalho e Melo, o Marquês de Pombal, em 1751. A 
transferência também era uma das bandeiras de movimentos que 
questionavam o domínio português, como a Inconfidência Mineira, 
ou de personagens que, após a independência do Brasil, desejavam 
o fortalecimento da unidade do país e o desenvolvimento econômi-
co das regiões interioranas, como o Triângulo Mineiro ou o Planalto 
Central

Com a primeira constituição republicana (1891), a mudança 
ganhou maior visibilidade e mais apoiadores, tanto que em seu 3º 
artigo havia determinação de posse pela União de 14.400 quilômet-
ros quadrados na região central do país pra a futura instalação do 
Distrito Federal.

Comissão Cruls e as décadas seguintes

Depois da Proclamação da República em 1889, o país se encon-
trava imerso em um cenário de euforia com a mudança de regime 
e da crença no progresso e no futuro. Para definir o lugar onde se 
efetivaria a determinação da futura capital, em 1892, o presidente 
Floriano Peixoto criou uma comissão para concretizar esses estu-
dos, chefiada pelo cientista Luis Cruls, de quem a expedição herdou 
o nome.

A expedição partiu de trem do Rio de Janeiro até Uberaba (es-
tação final da Estrada de Ferro Mogiana) e dali a pé e em lombo 
de animais até o Planalto Central. Com pesquisadores de diversas 
áreas, foi feito um levantamento amplo (topográfico, climatológico, 
geográfico, hidrológico, zoológico etc.) da região, mapeando-se a 
área compreendida pelos municípios goianos de Formosa, Planal-
tina e Luziânia. O relatório final permitiu que fosse definida a área 
onde futuramente seria implantada a capital

Uma segunda missão de estudos foi empreendida nos locais 
onde a implantação de uma cidade seria conveniente dentro do 
quadrilátero definido anteriormente.

A saída de Floriano Peixoto do governo em 1896 fez com que os 
trabalhos da Comissão Exploradora do Planalto Central do Brasil fos-
sem interrompidos. No entanto, mesmo não contando com a existên-
cia de Goiânia, os mapas nacionais já traziam o quadrilátero Cruls e o 
Futuro Distrito Federal.

Apesar do enfraquecimento do ímpeto mudancista, eventos isola-
dos deixavam claro o interesse de que essa região recebesse a capital 
da federação.

Em 1922, nas comemorações do centenário da Independência na-
cional, foi lançada a pedra fundamental próximo à cidade de Planaltina.

Na década de 1940, foram retomados os estudos na região pelo 
governo de Dutra (1945-50) e, no segundo governo de Getúlio Vargas 
(1950-1954), o processo se mostrou fortalecido com o levantamento 
de cinco sítios para a escolha do local da nova capital. Mesmo com a 
morte de Vargas, o projeto avançou, mas a passos lentos, até a posse 
de Juscelino Kubitschek.

Governo JK

Desde seu governo como prefeito de Belo Horizonte (também 
projetada e implantada em 1897), Juscelino ficou conhecido pela quan-
tidade e o ímpeto das obras que tocava, sendo chamado à época de 
prefeito-furacão. O projeto de Brasília entrou no plano de governo do 
então presidente como uma possibilidade de atender a demanda da 
época.

Mesmo não constando no plano original, ao ser questionado so-
bre seu interesse em cumprir a constituição durante um comício em 
Jataí-GO, Juscelino sentiu-se impelido a criar uma obra que garantisse 
a obtenção dos objetivos buscados pela sociedade brasileira na época: 
desenvolvimento e modernização do país. Entrando como a meta 31 
posteriormente sendo chamada de meta síntese – Brasília polarizou 
opiniões. Em Goiás existia interesse na efetivação da transferência, 
apesar da oposição existente em alguns jornais, assim como no Rio 
de Janeiro, onde ocorria uma campanha aberta contra os defensores 
da NovaCap (nome da estatal responsável por coordenar as obras de 
Brasília e que, por extensão, virou uma alusão a própria cidade). Com 
o compromisso assumido por JK em Jataí, Brasília passou a material-
izar-se imediatamente, mas a cada passo político ou técnico dado, uma 
onda de acusações era lançada contra a iniciativa.

Construída em pouco mais de 3 anos (de outubro de 1956 a abril 
de 1960), Brasília tornou-se símbolo do espírito da época. Goiás, por 
outro lado, tornou-se a base para a construção, sendo que Planaltina, 
Formosa, Corumbá de Goiás, Pirenópolis e, principalmente, Anápolis 
tiveram suas dinâmicas modificadas, econômica e socialmente.

História do Distrito Federal

Brasília começou a existir na primeira Constituinte no Império Bra-
sileiro, em 1823, numa proposta colocada por José Bonifácio de Andra-
da e Silva, argumentando quanto à necessidade da mudança da Capital 
para um ponto mais central do interior do país e sugerindo ainda para a 
cidade o próprio nome que a tornou famosa em todo o mundo.

A vocação mística de Brasília se inicia quando é incorporada à sua 
história a visão soft do santo italiano, São João Bosco – Dom Bosco. 
Ele dizia ter sonhado com uma espécie de terra prometida para uma 
civilização do futuro, que nasceria situada entre os paralelos 15° e 20°, 
às margens de um lago.

No dia 7 de Setembro de 1922 é lançada a pedra fundamental de 
Brasília, próxima a Planaltina. Por inspiração e iniciativa do Presiden-
te Juscelino Kubitschek de Oliveira, em 1956, foi criada a NOVACAP – 
Companhia Urbanizadora na Nova Capital, empresa pública à qual 
foi confiada a responsabilidade e competência para planejar e ex-
ecutar a construção da nova capital, na região do cerrado goiano. 
Tudo surge a partir do sinal da cruz traçado por Lúcio Costa, o encar-
regado do urbanismo da cidade.
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Articulado com a equipe de Lúcio Costa, um grupo de arquite-
tos encabeçado por Oscar Niemeyer projetou, em curto espaço de 
tempo, todos os prédios públicos e grande parte dos residenciais 
da nova cidade.

No dia 21 de Abril de 1960, a estrutura básica da cidade está 
edificada, muitos prédios ainda são apenas esqueletos, mas os 
candangos (nome dado aos primeiros habitantes da nova cidade), 
liderados por seu presidente, festejam ruidosamente a inaugu-
ração da cidade, fazendo o coração do Brasil pulsar forte para dar 
vida à nova civilização sonhada por Dom Bosco. Nasce Brasília – a 
Capital da Esperança.

Ao lado os principais responsáveis pela construção de 
Brasília: Oscar Niemeyer, Israel Pinheiro, Lúcio Costa e Juscelino 
Kubitschek.

Geografia e Política regional

O Distrito Federal possui 5.801,9 km², está localizado na 
região Centro-Oeste e possui como limites, Planaltina de Goiás 
(Norte), Formosa (Nordeste e Leste), Minas gerais (Leste), Cris-
talina e Luziânia (Sul), Santo Antônio do Descoberto (Oeste e Su-
doeste), Corumbá de Goiás (Oeste) e Padre Bernardo (Noroeste).

Suas características são: planalto de topografias suaves e veg-
etação de cerrados, com altitude média de 1.172 metros, clima 
tropical e os rios principais são o Paranoá, Preto, Santo Antônio do 
Descoberto e São Bartolomeu. A hora local em relação a Green-
wich (Inglaterra) é de – 3 horas.

O Distrito Federal é dividido em RAs (Regiões Administrati-
vas). O governo é chefiado pelo Governador do Distrito Federal, 
auxiliado pela Câmara Legislativa composta por 24 deputados dis-
tritais. No Congresso, o Distrito Federal é representado por 3 sen-
adores e 8 deputados federais. Para cada região administrativa é 
nomeado um administrador. Essas regiões administrativas são for-
madas pela área urbana e pela da zona rural de cada uma delas.

O Distrito Federal é formado pelo Plano Piloto, que engloba 
as asas sul e norte. São áreas próximas e que formam a cidade de 
Brasília as regiões administrativas do lago sul, lago norte, setor 
sudoeste, octogonal, cruzeiro velho e cruzeiro novo. Um pouco 
mais distante das áreas centrais, ficam as demais regiões admin-
istrativas (antigamente chamadas de “cidades satélites”), que são 
cidades de pequeno e médio portes, localizadas a uma distância 
variável entre de 6 e 25 km do Plano Piloto.

São elas: Gama, Taguatinga, Brazlândia, Sobradinho, Planalti-
na, Paranoá, Núcleo Bandeirante, Ceilândia, Guará, Samambaia, 
Santa Maria, São Sebastião, Recanto das Emas, Riacho Fundo I e II 
e Candangolândia. 

Essas cidades satélites possuem administração própria, sob 
coordenação do Governador do Distrito Federal e da SUCAR – Sec-
retaria de Estado de Coordenação das Administrações Regionais.

Os órgãos do governo federal, embaixadas, residências ofici-
ais e prédios públicos federais, estão localizados no Plano Pilo-
to, nas asa sul e norte e lago sul, em sua grande maioria. Brasília 
(Plano Piloto) é dividida em áreas para facilitar a concentração de 
empresas de um mesmo segmento, tais como: Setor Bancário, 
Setor Comercial, Setor Hospitalar, Setor de Diversões, Setor de 
Autarquias, Setor de Clubes, Setor de Embaixadas, áreas residen-
ciais, comerciais locais, dentre outras.

As ruas e avenidas em geral são largas, bem conservadas e 
fluem bem o tráfego dos veículos apesar da cidade possuir a ter-
ceira maior frota de veículos dentre todas cidades brasileiras. As 
principais são o Eixo Monumental (divide as asas sul e norte e onde 
se localizam os Ministérios, Congresso Nacional e diversos órgãos 
do governo local e federal), Eixo Rodoviário (pista central de alta 

velocidade, e os eixos paralelos de menor velocidade, que atravessam 
a asa sul e asa norte de uma ponta a outra), a W-3 (W de oeste em 
inglês, “west” – avenida comercial com muitas lojas, sinais e trânsito 
complicado e atravessam também as asas sul e norte por completo) e 
a L-2 (L de leste, que atravessa a asa sul e norte na região leste, onde se 
concentram escolas, entidades diversas, igrejas, hospitais, etc).

O povo de Brasília

Para a construção de Brasília, vieram pessoas de várias regiões 
do país. Eram os pioneiros, em busca de melhores condições de vida, 
deslumbrados pela possibilidade de trabalho e atraídos pela propos-
ta de uma remuneração melhor. Eles viveram na chamada “Cidade 
Livre”, hoje Núcleo Bandeirante e também na Vila Planalto. Muitas 
construções – diversas delas em madeira, são conservadas até hoje e 
fazem parte do patrimônio histórico da cidade.

Assim, a cidade recebeu sotaques, cultura e costumes de indivídu-
os que vinham de todas as regiões do Brasil, mobilizadas rapidamente 
para a execução deste grandioso empreendimento histórico.

A população da cidade é predominantemente jovem. Talvez por 
suas diferenças culturais e diversidade de costumes, esses jovens não 
incorporaram à sua pronúncia qualquer dos sotaques regionais trazi-
dos de tantos locais.

Às festas, aos costumes, ao folclore, à cultura, certamente devem 
permanecer enraizados os regionalismos mais fortemente ensaiados 
aqui pelas correntes migratórias vindas de todos os pontos cardeais. 
O tempo e essa gente vêm definindo o que fica e o que sai de lá. Ess-
es jovens vão, progressivamente, marcando a identidade cultural da 
cidade.

Sua economia

A atividade econômica mais importante da cidade é sua própria 
proposta inspiradora, ou seja, sua função administrativa. Por isso seu 
planejamento industrial é estudado com muita cautela pelo Governo 
do Distrito Federal.

É intenção preservar a cidade, incentivando o seu desenvolvimen-
to de indústrias não poluentes como a indústria de softwares, de cine-
ma, vídeo, gemologia, entre outras, com ênfase na preservação ambi-
ental e na manutenção do equilíbrio ecológico.

A agricultura e avicultura ocupam lugar de destaque na economia 
brasiliense. Um cinturão verde na Região Geoeconômica de Brasília 
abastece a cidade e já exporta alimentos para outros locais.

O Plano Piloto de Brasília hoje, possui a maior renda per capita do 
Brasil e a melhor média nacional de habitantes/ telefone, habitantes/
veículo dentre outros índices.

Seu clima

Costuma-se racionalizar a informação sobre o clima de Brasília, 
dizendo-se que lá existem apenas dois períodos climáticos no ano: o 
seco e o chuvoso, o primeiro, de abril a meados de outubro e o segun-
do, de meados de outubro a março. Invariavelmente, o mês mais seco 
do ano é agosto. O mês mais frio é julho.

No restante do ano, o clima é ameno e agradável, com temper-
atura média de 24 graus. Raramente a temperatura atinge 30° de máx-
ima e 15° de mínima. O normal é oscilar entre 22 e 28 graus.

Sua vida e o turismo

A qualidade de vida da população de Brasília, situa-se dentro dos 
mais avançados padrões de excelência. Certamente, por ser sede políti-
co e administrativa da República, Brasília está dotada de infraestrutura 
básicas como segurança, assistência à saúde, escolas e transportes, 
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em nível de eficiência encontrado em poucos locais do país. Possui um 
moderno aeroporto internacional – 3ª cidade do país em movimento 
de tráfego aéreo -, metrô, uma enorme frota de ônibus urbano e trans-
porte rodoviário para todo o país.

O trânsito já foi mais fácil, mas ainda permite se deslocar de 
grandes distâncias em poucos minutos, que fazem com que a gente 
da cidade adquira certos costumes pouco peculiares a outras popu-
lações de grandes centros.

Em 2007 atingiu a incrível marca de um milhão de veículos em-
placados. A renda per capita atingiu R$ 14.405,00 ao ano – mais que 
o dobro da média nacional – e acima de 1/5 da população possui 
renda média mensal acima de US$ 1,350.00 (2007).

Os parques da cidade e da água mineral (32.000 hectares), são 
locais de grande concentração de pessoas de todas as classes, prin-
cipalmente nos finais de semana e nos feriados prolongados.

Diversas atividades físicas e culturais são desenvolvidos no Par-
que da Cidade – um dos maiores do mundo. Também há opções 
ao redor da cidade, como é o caso do Salto do Itiquira, perto de 
Formosa-GO, e Pirenópolis-GO, cidade histórica distante duas horas 
de carro de Brasília.

Outro hábito muito peculiar aos habitantes da cidade é o das 
recepções aos amigos, realizadas em recinto doméstico ou em 
clubes sociais e esportivos. A cidade possui clubes de alto nível, ger-
almente à beira do Lago Paranoá, proporcionando inúmeras opções 
esportivas e de lazer para as famílias. A cidade possui a 3ª maior 
frota registrada de lanchas, barcos e embarcações náuticas em ger-
al de todo o país.

Brasília possui também no Plano Piloto – Lagos Sul e Norte -, 
a maior concentração brasileira e quem sabe mundial, de piscinas 
em casas de alto padrão de qualidade, também ao redor do Lago 
Paranoá. Pistas modernas, bem conservadas e limpas cercam toda 
a cidade.

Outros destaques também são os monumentos e prédios pú-
blicos, de formas modernas e arrojadas e as construções históri-
cas, como o Catetinho – primeira residência oficial do presidente 
da república.

Como atrativos também se destacam a Torre de TV com vista 
panorâmica para toda a cidade, feiras de artesanatos, o autódro-
mo internacional Nélson Piquet com grandes atividades esportivas 
nacionais e internacionais, a Ermida Dom Bosco, Igreja Dom Bosco, 
Catedral, Jardim Botânico e o Jardim Zoológico.

A cidade possui excepcional infraestrutura hoteleira, a maioria 
hotéis e flats de 4 e 5 estrelas – a maior concentração nacional, 
quantidade adequada de táxis, empresas de turismo, locadoras de 
veículos e passeios turísticos de helicóptero.

Entretanto, como toda cidade grande, existem também fave-
las, grandes concentrações de áreas com população de baixa renda, 
principalmente no entorno. O turista que se dirige à cidade de car-
ro, percebe logo isso nas imediações da cidade.

Isso, em razão de promessas políticas de governadores do Dis-
trito Federal, que incentivaram o êxodo de outras regiões para a 
cidade o que acabou causando o aumento do desemprego e da vi-
olência. Para combater isso, Brasília possui a mais moderna frota 
de veículos de fiscalização de trânsito e segurança pública do país e 
também proporcionalmente a maior quantidade de homens polici-
ais civis e militares nas ruas, apesar da concentração se dar princi-
palmente no plano piloto.

Sua arquitetura

Patrimônio Cultural da Humanidade. Este é o título maior con-
ferido à arquitetura de Brasília, pela Organização das Nações Unidas 
– ONU. Lúcio Costa, seu projetista urbanístico, e Oscar Niemeyer, o 
arquiteto das mais importantes edificações de Brasília, conseguiram 
a harmonia plena entre volumes, espaços e formas

A linha do horizonte foi preservada como característica do relevo 
natural e a cidade é apenas cortada no azul degradê do seu céu. Os 
extensos gramados verdes e os jardins coloridos são o tom natural 
conferindo às edificações, que parecem não ter peso sobre o solo

As linhas arquitetônicas adotadas para as fachadas e colunas de 
sustentação dos prédios são de beleza ímpar. As fachadas envidraça-
das dos modernos edifícios comerciais, espelham a cidade, multipli-
cando o reflexo das belas imagens arquitetônicas como um sonho 
futurista.

A criação do Distrito Federal como sede da República Federativa 
é idéia que surgiu nos EUA, como forma de evitar rivalidades entre o 
norte e o sul do país. Foi criado, então, o distrito de Colúmbia, que 
não é nem Estado e nem Município.

Na América Latina vários países como a Argentina, o México, a 
Venezuela e o Brasil seguiram este exemplo.

No séc. XIX o antigo DF (Rio de Janeiro) era um município da 
província de mesmo nome. A partir de 1834 foi desmembrado da 
aludida província para constituir o chamado Município Neutro, sede 
da corte e do governo central. O Rio foi capital única do Brasil desde 
1765 até 1961.

Mas foi em 1891 que se transformou em DF, enquanto o Rio de 
Janeiro passou a ser Estado-Membro. Rui Barbosa dizia que o DF era 
um semi-Estado ou um quase-Estado. Em 21.04.60, concretizando 
uma ideia lançada já na CF 1891, a Capital foi transferida para o Plan-
alto Central. 

O antigo DF passou a constituir um novo Estado, o Estado da 
Guanabara, tendo a cidade do Rio de Janeiro como Capital.

A Capital do Estado do Rio de Janeiro, por sua vez, era Niterói. O 
primeiro governador da Guanabara foi Carlos Lacerda. Em 1975 ocor-
reu a fusão dos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, preservan-
do-se o nome Rio de Janeiro e estabelecendo a cidade do Rio como 
Capital.

O atual DF tem 5.814 Km2 e uma população de aproximada-
mente 1.800.000 habitantes. É composto pela cidade de Brasília e 
mais 18 regiões administrativas, entre elas Ceilândia, Taguatinga, Sa-
mambaia e Planaltina.

A cultura em Brasília se confunde com a própria cidade já que 
ela é patrimônio Cultural da Humanidade. São 112,25 quilômetros 
quadrados de área tombada e o único bem contemporâneo a receber 
esta distinção. Nela estão monumentos e edifícios que são marco da 
arquitetura e urbanismo modernos.

Brasília foi inscrita na lista da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco) em 7 de dezembro 
de 1987. Estes lugares são reconhecidos como patrimônio de todo o 
mundo, independente do território onde estejam. O objetivo é a sua 
preservação para as futuras gerações.

Ela foi reconhecida como patrimônio por conta da sua concepção 
modernista, baseada nas ideias de Lúcio Costa, que integravam a es-
cala monumental, dos grandes espaços e construções, à intenção 
bucólica, de convivência ao redor das áreas verdes. Oscar Niemeyer 
projetou grandes monumentos que se integraram ao plano urbanísti-
co, com o melhor da expressão arquitetônica integrada à arte.

É por esse motivo que a cultura de Brasília também se mistura à 
sua história, à história de sua construção e à arquitetura e ao urban-
ismo.

Monumentos históricos

Fazem parte dos equipamentos culturais públicos de Brasília o 
Catetinho, primeira residência oficial de Juscelino Kubitschek por 
aqui, e o Museu Vivo da Memória Candanga, antigo Hospital Jusce-
lino Kubitschek de Oliveira (HJKO). Ambas construções preservam 
peças, objetos e fotos da época da construção da Casa do Cantador, 
Ceilândia – DF. Foto: Tony Winston/Agência Brasília
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A migração de habitantes de diversas regiões do país para a 
construção de Brasília, além da convergência natural por ser a cap-
ital do país, criou na cidade um caldeirão cultural que reuniu frag-
mentos de diversos estados e culminou numa identidade própria.

É possível ver essa mistura do patrimônio imaterial, por exem-
plo, em uma visita à Feira da Torre de TV. Além de diversos artigos à 
venda, a praça de alimentação reúne tradições culinárias de diver-
sas partes do país.

A cultura popular também foi homenageada com a construção 
da Casa do Cantador, em Ceilândia. O espaço é dedicado às apre-
sentações de repentistas e à literatura de cordel.

É forte ainda o movimento hip hop em diferentes regiões do 
Distrito Federal. Junta-se ainda a importância do rock de Brasília 
para a música brasileira.

A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno (RIDE/DF) foi criada pela Lei Complementar nº 94, de 19 
de fevereiro de 1998 e regulamentada pelo Decreto nº 2.710, de 04 
de agosto de 1998, alterado pelo Decreto nº 3.445, de 04 de maio 
de 2000.

A RIDE tem como objetivo articular e harmonizar as ações ad-
ministrativas da União, dos Estados e dos municípios para a pro-
moção de projetos que visem à dinamização econômica e provisão 
de infraestruturas necessárias ao desenvolvimento em escala re-
gional.

Enquanto institucionalidade legalmente constituída, a RIDE 
tem prioridade no recebimento de recursos públicos destinados a 
investimentos que estejam de acordo com os interesses consensua-
dos entre os entes. Esses recursos devem contemplar demandas 
por equipamentos e serviços públicos, fomentar arranjos produ-
tivos locais, propiciar o ordenamento territorial e assim promover o 
seu desenvolvimento integrado.

Competência

Articular, harmonizar e viabilizar as ações administrativas da 
União, do Distrito Federal, dos Estados de Goiás e de Minas Ge-
rais, e dos municípios que a compõem para a promoção de projetos 
que visem à dinamização econômica e provisão de infraestruturas 
necessárias ao desenvolvimento em escala regional.

Abrangência

É constituída pelo Distrito Federal, pelos municípios de 
Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, 
Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de 
Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo Gama, 
Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descob-
erto, Valparaíso de Goiás e Vila Boa, no Estado de Goiás, e de Unaí, 
Buritis e Cabeceira Grande, no Estado de Minas Gerais.

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desen-
volvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e instituir o Progra-
ma Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de 
articulação da ação administrativa da União, dos Estados de Goiás 
e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme previsto nos arts. 
21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.

§ 1º  A Região Administrativa de que trata este artigo é 
constituída pelo Distrito Federal, pelos Municípios de Abadiânia, 
Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Alto 
Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, 
Cavalcante, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de 
Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, Formosa, Goianésia, Luziânia, 
Mimoso de Goiás, Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, 
Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São 
João d’Aliança, Simolândia, Valparaíso de Goiás, Vila Boa e Vila 
Propício, no Estado de Goiás, e de Arinos, Buritis, Cabeceira 
Grande e Unaí, no Estado de Minas Gerais.(Redação dada pela 
Lei Complementar nº 163, de 2018)

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir 
de desmembramento de território de Município citado no § 1º 
deste artigo passarão a compor, automaticamente, a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho 
Administrativo para coordenar as atividades a serem desenvolvi-
das na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal 
e Entorno.

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho 
de que trata este artigo serão definidas em regulamento, dele 
participando representantes dos Estados e Municípios abrangi-
dos pela RIDE.

Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE os serviços públi-
cos comuns ao Distrito Federal e aos Municípios que a integram, 
especialmente aqueles relacionados às áreas de infraestrutura e 
de geração de empregos.

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento 
do Entorno do Distrito Federal, ouvidos os órgãos competentes, 
estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios para unifi-
cação de procedimentos relativos aos serviços públicos, abran-
gidos tanto os federais e aqueles de responsabilidade de entes 
federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 
referidos no art. 1º, especialmente em relação a:

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda;
II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias;
III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de 

fomento a atividades produtivas em programas de geração de 
empregos e fixação de mão-de-obra.

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região, 
com especial ênfase para os relativos à infraestrutura básica e 
geração de empregos, serão financiados com recursos:

I - de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela 
União, na forma da lei;

II - de natureza orçamentária que lhe forem destinados pelo 
Distrito Federal, pelos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e pe-
los Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata 
esta Lei Complementar;

III - de operações de crédito externas e internas.
Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distrito Fede-

ral, os Estados de Goiás e de Minas Gerais, e os Municípios refe-
ridos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de atender o disposto 
nesta Lei Complementar.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
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1 LEI Nº 8.112/1990 E SUAS ALTERAÇÕES. 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Capítulo Único

Das Disposições Preliminares

Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

Título II
Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição

Capítulo I
Do Provimento

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-

to de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3o As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8o São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

Seção II
Da Nomeação

Art. 9o A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 

ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atri-
buições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o período da interinidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção III
Do Concurso Público

 Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)

 Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

 § 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da União e em jornal diário de grande circulação.

 § 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do.

Seção IV
Da Posse e do Exercício

 Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.
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 § 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
 § 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 § 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

 § 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

 Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

 Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

 Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercí-
cio. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término 
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publica-
ção. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

 Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

 Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será conta-
do a partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada 
em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, res-
peitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas 

e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito ho-
ras diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 § 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de traba-
lho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe-
ríodo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19)

 I - assiduidade;
 II - disciplina;
 III - capacidade de iniciativa;
 IV - produtividade;
 V- responsabilidade.
 § 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

 § 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupa-
do, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

 § 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças 
e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem 
assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 
retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Seção V
Da Estabilidade

 Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 
anos - vide EMC nº 19)

 Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

 Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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Seção VII
Da Readaptação

 Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

 § 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

 § 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equi-
valência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo 
vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VIII
Da Reversão

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

 Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insub-
sistentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anterio-
res à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

 § 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultan-
te de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

 § 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da ad-
ministração perceberá, em substituição aos proventos da aposenta-
doria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com 
as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 § 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

 § 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

Seção IX
Da Reintegração

 Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

 § 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

 § 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

Seção X
Da Recondução

 Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

 I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
 II - reintegração do anterior ocupante.
 Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.

Seção XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

 Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

 Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determi-
nará o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal.

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o 
servidor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob respon-
sabilidade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Admi-
nistração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em 
outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Capítulo II
Da Vacância

 Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
 I - exoneração;
 II - demissão;
 III - promoção;
 IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 V - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 VI - readaptação;
 VII - aposentadoria;
 VIII - posse em outro cargo inacumulável;
 IX - falecimento.
 Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou de ofício.
 Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
 I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
 II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.
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 Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 
função de confiança dar-se-á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 I - a juízo da autoridade competente;
 II - a pedido do próprio servidor.
 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Capítulo III
Da Remoção e da Redistribuição

Seção I
Da Remoção

 Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de 
sede.

 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 
por modalidades de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 III - a pedido, para outra localidade, independentemente do in-
teresse da Administração: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servi-
dor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou 
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamen-
to funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em 
que o número de interessados for superior ao número de vagas, 
de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade 
em que aqueles estejam lotados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Seção II
Da Redistribuição

 Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provi-
mento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pes-
soal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia 
apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes pre-
ceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

 III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluí-
do pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexi-
dade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 
profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalida-
des institucionais do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

 § 1o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de 
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante 
ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal envolvidos. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou en-
tidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão 
ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será co-
locado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos 
arts. 30 e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

 § 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do ór-
gão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou 
entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Capítulo IV
Da Substituição

 Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de dire-
ção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão 
substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, 
previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entida-
de. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um de-
les durante o respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

 § 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo 
ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, 
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, su-
periores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de 
unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

Título III
Dos Direitos e Vantagens

Capítulo I
Do Vencimento e da Remuneração

 Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
de cargo público, com valor fixado em lei.

 Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 
2008). (Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008)

 Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

 § 1o A remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 62.

 § 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.

 § 3o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
de caráter permanente, é irredutível.

 § 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre ser-
vidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

 § 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salá-
rio mínimo. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
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1 PRINCÍPIOS DE CONTAGEM. 

ANÁLISE COMBINATÓRIA

A Análise Combinatória é a área da Matemática que trata dos 
problemas de contagem.

Princípio Fundamental da Contagem

Estabelece o número de maneiras distintas de ocorrência de 
um evento composto de duas ou mais etapas.

Se uma decisão E1 pode ser tomada de n1 modos e, a decisão E2 
pode ser tomada de n2 modos, então o número de maneiras de se 
tomarem as decisões E1 e E2 é n1.n2.

Exemplo

O número de maneiras diferentes de se vestir é:2(calças). 
3(blusas)=6 maneiras

Fatorial

É comum nos problemas de contagem, calcularmos o produto 
de uma multiplicação cujos fatores são números naturais consecu-
tivos. Para facilitar adotamos o fatorial.

Arranjo Simples

Denomina-se arranjo simples dos n elementos de E, p a p, toda 
sequência de p elementos distintos de E.

Exemplo
Usando somente algarismos 5, 6 e 7. Quantos números de 2 

algarismos distintos podemos formar?

Observe que os números obtidos diferem entre si:
Pela ordem dos elementos: 56 e 65
Pelos elementos componentes: 56 e 67
Cada número assim obtido é denominado arranjo simples dos 

3 elementos tomados 2 a 2.

Indica-se 

Permutação Simples

Chama-se permutação simples dos n elementos, qualquer 
agrupamento(sequência) de n elementos distintos de E.

O número de permutações simples de n elementos é indicado 
por Pn.

Exemplo
Quantos anagramas tem a palavra CHUVEIRO?
Solução
A palavra tem 8 letras, portanto:

Permutação com elementos repetidos

De modo geral, o número de permutações de n objetos, dos 
quais n1 são iguais a A, n2 são iguais a B, n3 são iguais a C etc.

Exemplo
Quantos anagramas tem a palavra PARALELEPÍPEDO?

Solução
Se todos as letras fossem distintas, teríamos 14! Permutações. 

Como temos uma letra repetida, esse número será menor.
Temos 3P, 2A, 2L e 3 E

Combinação Simples

Dado o conjunto {a1, a2, ..., an} com n objetos distintos, pode-
mos formar subconjuntos com p elementos. Cada subconjunto com 
i elementos é chamado combinação simples.

Exemplo
Calcule o número de comissões compostas de 3 alunos que po-

demos formar a partir de um grupo de 5 alunos.

Solução
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Números Binomiais

O número de combinações de n elementos, tomados p a p, 

também é representado pelo número binomial .

Binomiais Complementares

Dois binomiais de mesmo numerador em que a soma dos de-
nominadores é igual ao numerador são iguais:

Relação de Stifel

Triângulo de Pascal

Binômio de Newton

Denomina-se binômio de Newton todo binômio da forma 
, com n∈N. Vamos desenvolver alguns binômios:

Observe que os coeficientes dos termos formam o triângulo de 
Pascal.

QUESTÕES

01. (UFES - Assistente em Administração – UFES/2017) Uma 
determinada família é composta por pai, por mãe e por seis filhos. 
Eles possuem um automóvel de oito lugares, sendo que dois lugares 
estão em dois bancos dianteiros, um do motorista e o outro do ca-
rona, e os demais lugares em dois bancos traseiros. Eles viajarão no 
automóvel, e o pai e a mãe necessariamente ocuparão um dos dois 
bancos dianteiros. O número de maneiras de dispor os membros da 
família nos lugares do automóvel é igual a:

(A) 1440
(B) 1480
(C) 1520
(D) 1560
(E) 1600

02. (TJ/RS - Técnico Judiciário – FAURGS/2017) Tomando os al-
garismos 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, quantos números pares de 4 algarismos 
distintos podem ser formados? 

(A) 120. 
(B) 210. 
(C) 360. 
(D) 630. 
(E) 840.

03. (IF/ES – Administrador – IFES/2017) Seis livros diferentes 
estão distribuídos em uma estante de vidro, conforme a figura abai-
xo:

                 

Considerando-se essa mesma forma de distribuição, de quan-
tas maneiras distintas esses livros podem ser organizados na estan-
te?

(A) 30 maneiras
(B) 60 maneiras
(C) 120 maneiras
(D) 360 maneiras
(E) 720 maneiras

04. (UTFPR - Técnico de Tecnologia da Informação – UT-
FPR/2017) Em um carro que possui 5 assentos, irão viajar 4 passa-
geiros e 1 motorista. Assinale a alternativa que indica de quantas 
maneiras distintas os 4 passageiros podem ocupar os assentos do 
carro.

(A) 13.
(B) 26.
(C) 17.
(D) 20.
(E) 24.
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05. (UTFPR - Técnico de Tecnologia da Informação – UT-
FPR/2017) A senha criada para acessar um site da internet é forma-
da por 5 dígitos. Trata-se de uma senha alfanumérica. André tem 
algumas informações sobre os números e letras que a compõem 
conforme a figura.

Sabendo que nesta senha as vogais não se repetem e também 
não se repetem os números ímpares, assinale a alternativa que in-
dica o número máximo de possibilidades que existem para a com-
posição da senha.

(A) 3125.
(B) 1200.
(C) 1600.
(D) 1500.
(E) 625.

06. (CELG/GT/GO – Analista de Gestão – CSUFGO/2017) Uma 
empresa de limpeza conta com dez faxineiras em seu quadro. Para 
atender três eventos em dias diferentes, a empresa deve formar 
três equipes distintas, com seis faxineiras em cada uma delas. De 
quantas maneiras a empresa pode montar essas equipes?

(A) 210 
(B) 630 
(C) 15.120 
(D) 9.129.120

07. (UPE – Técnico em Administração – UPENET/IAUPE – 2017) 
No carro de João, tem vaga apenas para 3 dos seus 8 colegas. De 
quantas formas diferentes, João pode escolher os colegas aos quais 
dá carona?

(A) 56 
(B) 84 
(C) 126
(D) 210
(E) 120

08. (UPE – Técnico em Administração – UPENET/IAUPE – 2017) 
Num grupo de 15 homens e 9 mulheres, quantos são os modos di-
ferentes de formar uma comissão composta por 2 homens e 3 mu-
lheres?

(A) 4725
(B) 12600 
(C) 3780
(D) 13600
(E) 8820

09. (SESAU/RO – Enfermeiro – FUNRIO/2017) Um torneio de 
futebol de várzea reunirá 50 equipes e cada equipe jogará apenas 
uma vez com cada uma das outras. Esse torneio terá a seguinte 
quantidade de jogos:

(A) 320.
(B) 460.
(C) 620.

(D) 1.225.
(E) 2.450.

10. (IFAP – Engenheiro de Segurança do Trabalho – FUNIVER-
SA/2016) Considerando-se que uma sala de aula tenha trinta alu-
nos, incluindo Roberto e Tatiana, e que a comissão para organizar 
a festa de formatura deva ser composta por cinco desses alunos, 
incluindo Roberto e Tatiana, a quantidade de maneiras distintas de 
se formar essa comissão será igual a:

(A) 3.272.
(B) 3.274.
(C) 3.276.
(D) 3.278.
(E) 3.280.

RESPOSTAS

01. Resposta: A.
P2⋅P6=2!⋅6!=2⋅720=1440

02. Resposta: C.
__ ___ __ __
 6⋅ 5⋅  4⋅ 3=360

03. Resposta: E.
P6=6!=6⋅5⋅4⋅3⋅2⋅1=720
04. Resposta: E.
P4=4!= 4⋅3⋅2⋅1=24

05. Resposta: B.
Vogais: a, e, i, o, u
Números ímpares: 1,3,5,7,9

5⋅5⋅4⋅4⋅3=1200

06. Resposta: D.

Como para os três dias têm que ser diferentes:
__ __ __
210⋅209⋅208=9129120

07. Resposta: A.

08. Resposta: E.
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09. Resposta: D.

10. Resposta: D.
Roberto  Tatiana   __  ___  ___

São 30 alunos, mas vamos tirar Roberto e Tatiana que terão que 
fazer parte da comissão.

30-2=28

Experimento Aleatório

Qualquer experiência ou ensaio cujo resultado é imprevisível, 
por depender exclusivamente do acaso, por exemplo, o lançamento 
de um dado.

Espaço Amostral

Num experimento aleatório, o conjunto de todos os resultados 
possíveis é chamado espaço amostral, que se indica por E.

No lançamento de um dado, observando a face voltada para 
cima, tem-se:

E={1,2,3,4,5,6}
No lançamento de uma moeda, observando a face voltada para 

cima:
E={Ca,Co}

Evento

É qualquer subconjunto de um espaço amostral.
No lançamento de um dado, vimos que
E={1,2,3,4,5,6} 
Esperando ocorrer o número 5, tem-se o evento {5}: Ocorrer 

um número par, tem-se {2,4,6}.
Exemplo
Considere o seguinte experimento: registrar as faces voltadas 

para cima em três lançamentos de uma moeda.

a) Quantos elementos tem o espaço amostral?
 b) Descreva o espaço amostral.

Solução
a) O espaço amostral tem 8 elementos, pois cada lançamento, 

há duas possibilidades.

2x2x2=8
b) E={(C,C,C), (C,C,R),(C,R,C),(R,C,C),(R,R,C),(R,C,R),(-

C,R,R),(R,R,R)}

Probabilidade

Considere um experimento aleatório de espaço amostral E com 
n(E) amostras equiprováveis. Seja A um evento com n(A) amostras.

Eventos complementares

Seja E um espaço amostral finito e não vazio, e seja A um even-
to de E. Chama-se complementar de A, e indica-se por , o evento 
formado por todos os elementos de E que não pertencem a A.

Note que 

Exemplo
Uma bola é retirada de uma urna que contém bolas coloridas. 

Sabe-se que a probabilidade de ter sido retirada uma bola vermelha 
é Calcular a probabilidade de ter sido retirada uma bola que não 
seja vermelha.

Solução

são complementares.

Adição de probabilidades

Sejam A e B dois eventos de um espaço amostral E, finito e não 
vazio. Tem-se:

Exemplo
No lançamento de um dado, qual é a probabilidade de se obter 

um número par ou menor que 5, na face superior?

Solução
E={1,2,3,4,5,6} n(E)=6
Sejam os eventos 
A={2,4,6} n(A)=3 
B={1,2,3,4} n(B)=4

Probabilidade Condicional

É a probabilidade de ocorrer o evento A dado que ocorreu o 
evento B, definido por:



ATUALIDADES 
(SOMENTE PARA A PROVA DISCURSIVA)

1 Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, 
cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01



ATUALIDADES 
(SOMENTE PARA A PROVA DISCURSIVA)

1

1 TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, 
TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA, SUAS 
INTER-RELAÇÕES E SUAS VINCULAÇÕES HISTÓRICAS. 

BRASIL

O que são o Distanciamento, Isolamento, Quarentena e o Lo-
ckdown?

Distanciamento social
Voluntário
Ficar longe o suficiente de outras pessoas para que o corona-

vírus – ou qualquer patógeno – não possa se espalhar. É por isso 
que estabelecimentos, escolas e universidades foram fechados e 
eventos acabaram cancelados. O Ministério da Saúde recomenda 
manter uma distância de 2 metros de distância de outras pessoas. 
Mas isso nem sempre é possível. De qualquer forma, a distância se-
gura, segundo especialistas em saúde é de, no mínimo, 1,5 metro. 
É importante respeitar essa orientação porque o coronavírus não é 
transmitido pelo ar, mas pelo contato com gotículas expelidas por 
um indivíduo contaminado e essa distância mínima é a necessária 
para que você não seja atingido por possíveis gotículas que saem da 
boca da pessoa quando ela fala, por exemplo.

Isolamento
Medida não obrigatória por ordem médica
Já o isolamento serve para separar pessoas sintomáticas ou 

assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de manei-
ra a evitar a propagação da infecção e transmissão. Neste caso, é 
utilizado o isolamento em ambiente domiciliar, podendo ser feito 
em hospitais públicos ou privados. Ainda segundo a norma do Mi-
nistério da Saúde, o isolamento é feito por um prazo de 14 dias – 
tempo em que o vírus leva para se manifestar no corpo – podendo 
ser estendido, dependendo do resultado dos exames laboratoriais. 
Casos suspeitos que estão sendo investigados também devem fi-
car em isolamento. Se o exame der negativo, a pessoa é liberada 
da precaução. O isolamento não é obrigatório, não vai ter ninguém 
controlando as ações das pessoas. Ele é um ato de civilidade para a 
proteção das outras pessoas.

Isolamento vertical
Quando o isolamento é destinado somente a grupos de risco, 

como idosos e pessoas com comorbidades (diabéticos, hipertensos, 
pessoas com algum comprometimento pulmonar).

Isolamento horizontal
Quando o isolamento atinge toda a população. Todos que não 

trabalham com atividades essenciais devem ficar em casa.

Quarentena
Medida obrigatória
Tem como objetivo evitar a propagação de moléstias pelo con-

finamento de casos suspeitos, ou no caso a de potenciais casos. A 
medida é um ato administrativo, estabelecido pelas secretarias de 
Saúde dos estados e municípios ou do ministro da Saúde e quem 
determina o tempo são essas autoridades. A medida é adotada pelo 
prazo de até 40 dias, podendo se estender pelo tempo necessário. 
É uma medida obrigatória, restritiva para o trânsito de pessoas, que 
busca diminuir a velocidade de transmissão do novo coronavírus.

Lockdown
Medida obrigatória - Usa a força do estado
Na prática, ‘lockdown’ é uma palavra em inglês para se referir ao 

sistema de quarentena. O lockdown é a paralisação especialmente 
dos fluxos de deslocamento. A ideia é interromper o fluxo, evitar 
que as pessoas se desloquem e, portanto, se encontrem. Uma con-
sequência disso é a paralisação econômica.

Observação: Toda quarentena é um Lockdown. Mas nem todo 
lockdown é uma quarentena. Quarentena é aplicada à área de saú-
de. Lockdowns são mais gerais, por exemplo, pessoas não se deslo-
cam devida a algum desastre natural.

Imunidade de rebanho
Quando um contingente populacional cada vez maior tem anti-

corpos para derrotar o vírus antes mesmo que ele se instale e possa 
se reproduzir e se espalhar, o que pode levar ao fim da pandemia.

(Fonte: https://www.telessaude.unifesp.br/index.php/dno/re-
des-sociais/216-o-que-sao-o-distanciamento-isolamento-quaren-
tena-e-o-lockdown)

Bandidos roubam agência bancária e destroem base da PM em 
Ourinhos

Criminosos fortemente armados levaram pânico aos moradores 
de Ourinhos (SP) na madrugada deste sábado (2/5/2020). A quadri-
lha usou explosivos para roubar uma agência bancária e trocou tiros 
com a Polícia Militar.

De acordo com a PM, pelo menos 40 homens fortemente ar-
mados chegaram em 10 veículos. Eles cercaram as bases policiais e 
atiraram contra um posto no centro da cidade, que ficou destruído.

Segundo informações da Polícia Militar, os criminosos assalta-
ram uma agência do Banco do Brasil, no Centro. A ação durou cerca 
de três horas.

Em vídeos postados por moradores é possível ouvir o barulho 
do tiroteio. Um deles mostra quando os bandidos, com máscaras, 
metralhadoras e até colete à prova de balas, rendem um motorista 
que passava pelo local.

Seis pessoas foram feitas reféns durante a ação, sendo dois se-
guranças e quatro moradores. Uma vítima chegou a ser baleada na 
perna, mas foi socorrida e não corre riscos.

A polícia foi acionada e teria entrado em confronto com a qua-
drilha. Segundo a corporação, os criminosos usaram drones para 
monitorar a chegada da PM e estavam com armas com capacidade 
para derrubar helicópteros. Parte do bando conseguiu fugir em di-
reção ao Paraná.

O Grupo de Ações Táticas Especiais (Gate) foi acionado e tra-
balha no desarmamento dos três artefatos explosivos deixados no 
local do crime. Um deles está dentro da agência bancária, outro na 
rua e o terceiro em frente ao batalhão da Polícia Militar.

Ainda de acordo com a polícia, eles fugiram levando dinheiro, 
mas a quantia ainda não foi divulgada. Até o momento, ninguém foi 
preso, nem identificado.

A polícia apreendeu dois carros usados no crime abandonados 
na cidade e pretende usar imagens do sistema de monitoramento 
do município para apurar o caso.

Conforme apurado pela TV TEM, será investigada a possibili-
dade de o dinheiro roubado ser uma remessa para pagamento do 
auxílio emergencial, já que a agência assaltada seria um centro de 
distribuição para outros bancos da região.

Em nota, o Banco do Brasil informou que a agência não vai abrir 
na segunda-feira (4). Após a liberação da unidade pelo esquadrão 
anti-bomba, equipes de engenharia e manutenção do BB serão des-
locadas até Ourinhos para avaliar os danos à estrutura física e de 
cabos ópticos da agência. Em seguida, serão iniciados os procedi-
mentos de limpeza.
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“O BB trabalha para a normalização do atendimento no menor 
espaço de tempo, mas ainda não é possível fixar prazo para sua nor-
malização”, diz a nota.

Ainda segundo o Banco do Brasil, os clientes podem buscar 
atendimento alternativo nas agências de Salto Grande, Chavantes e 
Santa Cruz do Rio Pardo (SP). Outra opção são as casas lotéricas e os 
quiosques da rede Banco 24 Horas localizados nos supermercados 
Avenida e Pão de Açúcar.

O BB não informou a quantia roubada durante o assalto e refor-
çou que está colaborando com as autoridades policiais na apuração 
da ocorrência.

Explosão em Botucatu
A ação deste sábado é semelhante a um outro roubo registrado 

em Botucatu (SP), em dezembro de 2019. Na ocasião, os bandidos 
atacaram uma agência da Caixa Econômica Federal durante a ma-
drugada.

O grupo estourou a porta de vidro e explodiu o cofre com dina-
mite. O impacto foi tão forte que derrubou paredes do banco. Eles 
renderam algumas pessoas que estavam na rua e atiraram várias 
vezes para assustar os moradores.

Durante a ação, ruas no entorno da agência foram fechadas com 
carros para impedir a chegada da polícia. O grupo também usou 
“miguelitos”, peças feitas com pontas de ferro, para furar os pneus 
de carros.

(Fonte: https://g1.globo.com/sp/bauru-marilia/noti-
cia/2020/05/02/ourinhos-tem-tiroteio-durante-invasao-a-banco.
ghtml)

Profissionais de educação e famílias podem opinar sobre o 
currículo do ensino médio

Pais, estudantes, professores e demais profissionais da educa-
ção podem opinar a respeito da base curricular do ensino médio. 
A consulta pública ficará disponível online até a próxima sexta-feira 
(8/5/2020).

A Pasta lançou em março passado a versão preliminar e a con-
sulta sobre o documento, que quer garantir uma participação de-
mocrática no processo de construção da etapa do ensino médio do 
currículo paulista. A ideia é permitir que toda a sociedade opine 
sobre as partes que desejar.

O processo de construção do currículo foi iniciado em 2019 com 
a escuta, através de seminários regionais, de 140 mil estudantes e 
18 mil professores. Agora, nesta etapa, a consulta pública online 
busca atingir um número maior de estudantes e professores para 
debater o documento.

A previsão é de que o currículo seja implementado progressiva-
mente aos alunos da 1º série do ensino médio em 2021. Em 2022, 
para os estudantes da 2º série, e consequentemente, para a 3ª série 
no ano de 2023.

Estrutura do currículo
O currículo do ensino médio paulista está estruturado em 3.150 

horas, distribuídas em um período de três anos. Do montante total 
da carga horária, 1.800 horas são destinadas à formação básica e o 
restante, de 1.350 horas são referentes aos itinerários formativos. 
Estes itinerários terão mais do que a carga mínima prevista legisla-
ção.

Na formação geral básica, os estudantes serão contemplados 
com as disciplinas clássicas divididas em áreas dos conhecimentos 
como linguagens e suas tecnologias (língua portuguesa, artes, edu-
cação física e língua estrangeira); matemática; ciências humanas e 
sociais aplicadas (história, geografia, filosofia e sociologia); e ciên-
cias da natureza e suas tecnologias (biologia, química e física).

Na carga horária referente aos itinerários formativos, o estu-
dante precisa escolher um ou dois das áreas de conhecimento da 
formação geral para aprofundar seus estudos, ou ainda, a formação 
técnica e profissional.

Os componentes do Inova Educação também farão parte dos 
itinerários formativos. São eles: as disciplinas eletivas, o projeto de 
vida, e tecnologia e inovação.

(Fonte: https://www.educacao.sp.gov.br/noticias/secretaria-
-quer-ouvir-os-profissionais-de-educacao-e-familias-sobre-o-curri-
culo-ensino-medio-2/)

Pagamento de benefício para trabalhador que teve jornada re-
duzida ou contrato suspenso começa nesta segunda

Os pagamentos do chamado benefício emergencial para os tra-
balhadores com carteira assinada que tiveram sua jornada de tra-
balho reduzida ou contrato de trabalho suspenso temporariamente 
começaram nesta segunda-feira (4/5/2020). Os pagamentos serão 
feitos pelo Banco do Brasil e pela Caixa Econômica Federal (veja 
mais detalhes abaixo).

A redução do salário pode ser de 25%, 50% ou de 70% e pode 
vigorar por até 90 dias. Já a suspensão do contrato pode durar até 
60 dias. Quem tiver a jornada e o salário reduzidos ou o contrato 
de trabalho suspenso receberá o benefício emergencial proporcio-
nal ao valor do seguro-desemprego a que teria direito, que leva em 
conta a média dos últimos três salários. O valor do seguro-desem-
prego pode variar de R$ 1.045 a R$ 1.813,03.

Assim, quem tiver uma redução de 50% por parte da empresa 
no salário e na jornada vai receber 50% do salário e uma parcela de 
50% do que seria o seu seguro-desemprego caso fosse demitido. Se 
o corte for de 25% no salário, recebe 75% do salário mais 25% da 
parcela do seguro-desemprego. No caso de 70% na redução, recebe 
30% do salário mais 70% da parcela do seguro-desemprego. Quem 
tiver o contrato suspenso recebe 100% da parcela do seguro-de-
semprego, exceto no caso de funcionário de empresa com receita 
bruta superior a R$ 4,8 milhões – neste caso: recebe 30% do salário 
mais 70% da parcela do seguro-desemprego.

O pagamento será efetuado 30 dias após a comunicação do 
acordo pelo empregador ao Ministério da Economia.

Os trabalhadores na modalidade intermitente receberão o be-
nefício automaticamente, de acordo com o cadastro da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho, e o valor fixo será de R$ 600.

Pagamentos pelo Banco do Brasil
Caberá ao Banco do Brasil realizar o pagamento aos seus clien-

tes e aos das demais instituições financeiras indicadas pelo em-
pregador, por meio de DOC para as contas informadas. No caso de 
clientes do BB, o crédito será efetuado na poupança com variação 
73, que será aberta e vinculada automaticamente à conta indicada.

Para os trabalhadores cujos recursos forem depositados pelo 
Banco do Brasil, em qualquer instituição financeira indicada, as con-
sultas podem ser feitas no endereço bb.com.br/bem. Na página, o 
cidadão acompanha o estágio do pagamento de seu benefício e o 
processo de efetivação do crédito em sua conta no BB (poupança 
73) ou na instituição financeira na qual receberá o valor. Também 
ali terá informações se houver devolução de DOC, quando será ne-
cessário o trabalhador abrir a Carteira Digital BB.

O BB recomenda expressamente que os clientes evitem realizar 
qualquer deslocamento para utilizar ou sacar os benefícios, o que 
evitará aglomerações no comércio ou nas agências bancárias.

Pagamentos pela Caixa
A Caixa Econômica realizará os pagamentos para os trabalha-

dores que indicarem uma conta do banco para crédito. Receberão 
também aqueles que têm contrato de trabalho intermitente e os 
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trabalhadores cujo empregador não indicou conta para crédito. Os 
clientes que já possuem contam poupança no banco receberão o 
crédito automático.

Os valores creditados nas contas poupança pode ser utilizados 
para compras com utilização do cartão de débito, bem como para 
movimentações por meio do Internet Banking ou do APP Caixa, 
como realização de pagamentos e transferências, sem a necessi-
dade de comparecimento às agências. Havendo a necessidade de 
saque em espécie, podem ser realizados com a utilização do cartão 
nos terminais de autoatendimento, Unidades Lotéricas e Corres-
pondentes Caixa Aqui.

Quando não for identificada conta poupança em nome do tra-
balhador ou houver algum impedimento para a realização do cré-
dito, será aberta de forma automática uma Conta Poupança Social 
Digital em nome do trabalhador. Para a movimentação da Conta 
Poupança Social Digital, o cliente tem à sua disposição, de forma 
gratuita: 

- Aplicativo para celular Caixa Tem para realizar transações de 
pagamentos de contas e de boletos, consultas e emissão de dois ex-
tratos por mês, transferências ilimitadas entre contas CAIXA e três 
transferências por mês para outros bancos;

- Cartão Virtual de Débito para realização de compras pela inter-
net em sites de e-commerce;

- Saque nos terminais de autoatendimento ou na rede de Unida-
des Lotéricas e Correspondentes Caixa Aqui, por meio de código de 
autorização de saque gerado pelo aplicativo no celular do cliente.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/05/04/
pagamento-para-trabalhador-que-teve-jornada-reduzida-ou-con-
trato-suspenso-comeca-nesta-segunda.ghtml)

A desastrosa Operação do Exército que levou à morte de Eval-
do Rosa

Nos quatro meses anteriores, as polícias Civil e Militar já busca-
vam capturar o líder do tráfico da favela, “Coronel”, cuja prisão pre-
ventiva fora pedida pelo Ministério Público em setembro de 2018. 
A PM fluminense conseguira, no fim de novembro, prender o braço-
-direito de “Coronel”, mas o chefão continuava foragido.recicláveis 
Luciano Macedo, que tentou ajudar Evaldo, também foi fuzilado 
pelo Exército. Morreu 11 dias depois. Nove militares que atiraram 
naquela tarde respondem por homicídio, tentativa de homicídio e 
omissão de socorro na Justiça Militar.

O carro de Evaldo dos Santos Rosa, após ser atingido por mais 
de 80 tiros, no domingo de 7 de abril.

O que não se sabia até agora é que as mortes ocorreram em 
meio a uma controversa operação militar, que foi questionada pelo 
Ministério Público Militar; as promotoras chegaram a levantar a 
possibilidade de responsabilização criminal do general que ordenou 
a ação.

Na manhã do dia 8 de abril, o Comando Militar do Leste (CML) 
publicou um comunicado sob o título: “Acerca dos fatos envolven-
do militares do Exército que realizavam patrulhamento regular no 
perímetro de segurança da Vila Militar”. Na verdade, a nota era en-
ganosa.

Meses de apuração da Agência Pública em documentos e depoi-
mentos oficiais revelaram que os militares acusados do fuzilamento 
não estavam em um “patrulhamento regular”. Eles estavam engaja-
dos na Operação Muquiço, que durou de fevereiro a junho de 2019, 
com pelotões da 9ª Brigada de Infantaria Motorizada, inclusive o 1º 
Batalhão de Infantaria Motorizado (Escola) —ao qual pertenciam os 
12 réus—, ocupando a favela de mesmo nome.

Não havia autorização legal para os militares agirem em prol da 
segurança pública, o que só é permitido por um decreto de Garantia 
da Lei e da Ordem (GLO) assinado pelo presidente da República, de 

acordo com o artigo 142 da Constituição. O último decreto de GLO 
para o Rio de Janeiro, assinado por Michel Temer, havia vencido em 
31 de dezembro de 2018, data que marcou também o fim da inter-
venção federal no estado.

Soldados do Exército diante dos PNR, no dia dos fatos, pela ma-
nhã.

“Era para agir como aconteceu em toda a intervenção”, expli-
cou, durante audiência na Justiça Militar em dezembro do ano pas-
sado, sobre a Operação Muquiço, o tenente Ítalo Nunez, que co-
mandava o pelotão que fuzilou o carro de Evaldo. Quando indagado 
sobre como deveriam responder se houvesse um enfrentamento, 
ele repetiu que era “a mesma coisa” que durante a intervenção, no 
ano anterior. “A gente vai até o local pra cumprir com o nosso dever, 
o que tava previsto. Quando tem um enfrentamento, se possível, a 
gente reage”.

A Operação Muquiço foi ordenada em 12 de fevereiro de 2019 
pelo general de divisão Antônio Manoel de Barros, um general de 
três estrelas, então comandante da 1ª Divisão de Exército, em rea-
ção a supostas ações do traficante que comanda o crime na favela 
do Muquiço, Bruno da Silva Loureiro, vulgo “Coronel’, afiliado ao 
Terceiro Comando Puro.

No dia 7 de fevereiro de 2019, um grupo armado teria invadido 
um dos apartamentos do prédio, com o intuito de ocupar os vazios 
no conjunto de prédios chamado PNR (Próprios Nacionais Residen-
ciais), onde vivem famílias de militares, em Guadalupe.

A Operação Muquiço foi uma clara resposta àquela invasão.
A Operação Muquiço mantinha outras semelhanças com ações 

conduzidas pelo Exército em operações de GLO no Rio de Janeiro. A 
Ordem de Operações estabeleceu patrulhamento motorizado com 
viaturas em pontos de controle estratégicos para o tráfico, incluindo 
cinco “bocas de fumo” e a casa do traficante Bruno da Silva Lourei-
ro. Nesses pontos, os blindados fariam paradas obrigatórias de pelo 
menos 15 minutos no máximo a cada quatro horas. Os militares não 
deveriam desembarcar. Outros “pontos fortes” seriam estabeleci-
dos ao redor dos prédios do PNR, na praça da Jaqueira.

“Nessa patrulha a gente também tinha o objetivo de levantar 
possíveis locais quentes, local onde tinha barricada, boca de fumo, 
onde era mais provável trânsito de traficante armado, justamente 
para alimentar a segunda sessão [de patrulhamento]”, disse o te-
nente Nunez, que comandava a patrulha, na mesma audiência na 
Justiça Militar.

A Ordem de Operação aponta ainda que, durante a missão, de-
veriam ser seguidas as “normas de conduta para as operações de 
GLO e Emprego de Armas não letais” do Comando de Operações 
Terrestres (Coter) do Exército. As normas preconizam que os milita-
res devem utilizar arma letal somente em legítima defesa de si e de 
terceiros, e que sempre devem atirar para ferir, não para matar, mi-
rando os membros inferiores. A Ordem de Serviço detalhava ainda 
que as viaturas deveriam estar sincronizadas com o “pacificador” 
– um software de computador usado para Comandos de Operações 
de GLO para acompanhar ao vivo e sincronizar as ações de deter-
minada operação.

Finalmente, assim como em todas as operações de GLO, foi cria-
do um Comando de Operações dentro do Comando da 1ª Divisão 
do Exército para a Operação Muquiço.

O general Antônio Manoel de Barros, que assinou a ordem, saiu 
do comando da 1ª Divisão do Exército pouco depois (e ainda an-
tes do fuzilamento do carro de Evaldo) para atuar como chefe do 
emprego da Força Terrestre do Coter. Hoje comanda a Operação 
Acolhida, destinada a refugiados venezuelanos na fronteira com 
Roraima.
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Primeira operação após intervenção
Era a primeira operação daquele pelotão desde o fim da inter-

venção. Além da ação ostensiva de ocupação de “pontos fortes” do 
tráfico na favela, os militares faziam operação de inteligência contra 
o tráfico de drogas, acompanhando a comunicação dos criminosos 
por um rádio transmissor obtido dos traficantes anteriormente. “De 
missões anteriores, o pessoal conseguiu apreender um radinho que 
é deles, então a gente fica com essa comunicação desse pessoal, 
então a gente consegue ouvir o que eles tão falando”, explicou Nu-
nez.

Os réus detalharam também que os criminosos teriam feito 
ameaças de morte aos militares. “Eu estava na viatura que estava 
transmitindo e consegui escutar os traficantes falando da ordem, 
dizendo que o Coronel estava na comunidade e que a ordem dele 
era executar todo mundo do Exército que estava entrando na comu-
nidade”, afirmou o soldado Gabriel da Silva de Barros Lins.

Nos quatro meses anteriores, as polícias Civil e Militar já busca-
vam capturar o líder do tráfico da favela, “Coronel”, cuja prisão pre-
ventiva fora pedida pelo Ministério Público em setembro de 2018. 
A PM fluminense conseguira, no fim de novembro, prender o braço-
-direito de “Coronel”, mas o chefão continuava foragido.

O confronto da manhã de 7 de abril
Os fatos referentes à manhã de 7 de abril de 2019 estão sendo 

investigados por um Inquérito Policial Militar (IPM) ainda em anda-
mento que apura, por exemplo, por que os soldados deixaram de 
mencionar a existência do radinho, quando questionados sobre a 
morte de Evaldo e Luciano, conforme revelado pelo repórter Rafael 
Soares, do jornal Extra.

Naquela manhã, três viaturas Lince – quadradas, camufladas e 
blindadas – saíram da Vila Militar, com cinco homens cada uma, 
para fazer uma ronda na comunidade. Segundo os militares, os blin-
dados foram recebido a tiros. E não conseguiram revidar.

“Quando a gente chegou nessa rua principal, não me lembro o 
nome agora, mas é a rua que o Coronel mora, um carro entrou na 
nossa frente pra fechar. É uma rua estreita. E no rádio – o rádio tava 
em outra viatura –, no rádio me reporta que ele fala: ‘chegaram’”, 
descreveu o tenente Ítalo na audiência na Justiça Militar.

“Com o tempo, a gente consegue ouvir os tiros batendo na via-
tura. Aí o motorista sobe na calçada, chega a destruir uns bloqui-
nhos na calçada e a gente consegue pegar a rua”, disse o tenente. 
“Tinha assim por volta de 30 pessoas, em cima das casas, nos becos, 
embaixo, atirando na gente de todas as direções”.

O pelotão conseguiu sair rumo ao limite da favela e se dirigiu à 
praça da Jaqueira, onde ficam os PNRs da avenida Brasil. Ali, outra 
patrulha estava sob intenso tiroteio. Só conseguiram sair de lá duas 
horas depois, resgatados por um “caveirão” da PM, viatura blindada 
usada em operações especiais.

Quando chegaram à base, na Vila Militar, os 12 homens esta-
vam apavorados. Tanto que o comandante da companhia prometeu 
que teriam folga naquela mesma tarde. “Vocês vão ser substituídos, 
mas eu não tenho previsão para isso, que é domingo, tá todo mun-
do em casa”, afirmou o capitão ao ser questionado pelo tenente 
Nunez, segundo depoimento deste.

Mas a promessa não foi cumprida. Pouco depois, os soldados 
retornaram para a região próxima à favela do Muquiço com a mis-
são de levar “quentinhas” para outros colegas. “O pessoal tava bem 
assustado porque sabiam que a gente tava indo prum local onde 
queriam matar a gente”, relatou o tenente.

O risco era maior porque, naquela missão, eles partiram na via-
tura Marruá, sem proteção, já que as viaturas Lince haviam sido 
danificadas na troca de tiros com traficantes.Ou seja: estavam vol-
tando para a cena do tiroteio, mas dessa vez os soldados vinham na 
traseira de um caminhão, a céu aberto.

Foi quando depararam com um assalto em andamento na Es-
trada do Camboatá. Os militares afirmam que a primeira rajada de 
tiros que atingiu o carro de Evaldo foi desferida para evitar esse as-
salto.

Segundos depois, 200 metros mais para a frente, os soldados 
viram o carro da família parado e atiraram novamente, acertando 
mais oito tiros em Evaldo, já morto, e três em Luciano, além de es-
tilhaços em Sérgio, sogro de Evaldo, que se agachava, debaixo do 
painel, no banco do carona.

A defesa dos soldados alega que não é possível separar o fuzi-
lamento dos civis do confronto com traficantes durante a manhã.

E não é possível, portanto, ignorar a Operação Muquiço e o ge-
neral que permitiu que ela ocorresse.

Operação inconstitucional?
A falta de respaldo legal para a Operação Muquiço chegou a 

ser mencionada pela ministra Elisabeth Rocha em julgamento do 
pedido de habeas corpus dos soldados no Superior Tribunal Militar. 
Segundo ela, a ação dos militares que atiraram no carro de Evaldo 
foi “injustificável, sobretudo, porque os acusados não estavam em 
exercício da Garantia da Lei e da Ordem, faziam apenas segurança 
na área que tinham PNR de militares. Dessa forma, não se encon-
travam sob a égide da Lei Complementar nº 97/99 e pelo decreto 
3.897/2001. Só poderiam ter atuado se o quartel ou eles próprios 
tivessem sido ameaçados, o que não ocorreu. Nesse norte, investi-
rem-se eles no papel de polícia sem respaldo legal, para atuar em 
suposto crime patrimonial é ilegal e inconstitucional”.

As incongruências da operação geraram também uma “notícia 
de fato” protocolada por promotoras do Ministério Público Militar. 
Seu objetivo, segundo documentos obtidos pela Pública via Lei de 
Acesso à Informação, era averiguar se haveria “eventual responsa-
bilidade criminal de Oficial General” ou “outra medida preventiva 
de âmbito nacional”. Como se tratava de um alto oficial do Exército, 
caberia à Procuradoria Geral da Justiça Militar abrir uma investiga-
ção formal.

As procuradoras militares Najla Nassif Palma e Andrea Helena 
Blumm Ferreira também questionaram a legalidade da operação, 
observando que “os termos da aludida Ordem de Operações pa-
recem ultrapassar os contornos da segurança das instalações mili-
tares e de pessoal militar e, por conseguinte, avançar em ações de 
garantia da lei e da ordem”.

Uma das coisas que chamaram atenção das promotoras foi o 
fato de que, após a morte de Evaldo e Luciano, a Operação Muquiço 
continuou, mas sem fazer incursões na favela, como testemunhou 
o general Otávio Rodrigues de Miranda Filho, Comandante da 9º 
Brigada de Infantaria Motorizada, durante o processo na Justiça Mi-
litar. “Foi encerrado o patrulhamento que era feito na comunidade, 
mantendo-se apenas o ponto forte na praça da Jaqueira para garan-
tir a segurança dos moradores dos PNR de Guadalupe. Com isso, 
segundo o General, não houve outros confrontos”, escreveram as 
promotoras.

O questionamento foi acatado pelo procurador-geral de Justi-
ça Militar, Jaime de Cassio Miranda, que requereu informações ao 
Exército. Recebeu uma resposta do general de divisão William Ge-
orges Felippe Abrahão, que então comandava a 1ª Divisão do Exér-
cito.

O general argumentou que não houve ilegalidade, uma vez que 
a favela do Muquiço se encontra dentro do raio que pertence à área 
sob administração do Exército, segundo uma lei da era Vargas. “Ao 
se admitir prosperar o entendimento que se deve estabelecer res-
trições às ações típicas de polícia administrativa, incidentes sobre 
bens, direitos ou atividades, na área de 1.320 metros ao redor dos 
estabelecimentos militares, sob o receio de evitar confrontos com o 
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1 NOÇÃO DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 1.1 CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E 
DESCONCENTRAÇÃO. 1.2 ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 1.3 AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS 

PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 

Organização do Estado Organização do Estado Organização

O Brasil é um Estado federal, e, assim, nossa Constituição impõe-lhe uma organização quaternária, ou seja, reconhece autonomia 
política a quatro níveis de Administração, desempenhada por quatro distintas Entidades — também chamadas de pessoas jurídicas de 
direito público interno: (a) a União, (b) os Estados-Membros, (c) os Municípios e (d) o Distrito Federal.

Conceito de Administração Pública

De Acordo com Alexandre Mazza (2017), o conceito de ‘‘Administração Pública’’, no que interessa ao estudo do Direito Administrati-
vo, compreende duas classificações, ou, nas palavras do administrativista, dois sentidos. São eles: 

- Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal: Parte do princípio de que a função administrativa pode ser exercida 
pelo Poder Executivo, de forma típica, mas também pelos Poderes Legislativo e Judiciário, de forma atípica. Nesse sentido, a Administra-
ção Pública em sentido subjetivo, orgânico ou formal, nada mais seria do que o conglomerado de agentes, órgãos e entidades públicas 
que atuam no exercício da função administrativa.

- Administração pública em sentido objetivo, material ou funcional: Grafada em letras minúsculas consiste na atividade, exercida pelo 
Estado, voltada para a defesa do interesse público. Segundo Mazza (2017) é possível empregar o conceito de administração pública mate-
rial sob as perspectivas lato sensu, de acordo com a qual administração pública abrangeria as funções administrativa e política de Estado, 
e stricto sensu, que parte da noção restritiva de que administração pública material está ligada única e exclusivamente ao exercício da 
função administrativa.

Logo: 

Administração Pública
Sentido Subjetivo, orgânico ou formal → Agentes, órgãos e entidades que atuam na função 

administrativa

Sentido Objetivo, material ou funcional → Atividade e interesse Público, exercício da função 
administrativa

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

A Organização Administrativa, disciplinada na esfera federal pelo Decreto Lei n. 200/67, estuda a Administração Pública em sentido 
subjetivo, orgânico ou formal, dando conta do conjunto de pessoas, órgãos e agentes que compõe a Administração Pública.

A fim de executar suas atribuições e melhor desempenhar suas competências, a Administração Pública lança mão de dois instrumen-
tos, ou técnicas, quais sejam, desconcentração e descentralização.

 Concentração e Desconcentração: Alexandre Mazza (2017) pontua que a concentração consiste no acúmulo de competências ad-
ministrativas por órgãos públicos despersonalizados e sem divisões internas, de forma que não há divisão de atribuições entre as repar-
tições públicas. A desconcentração, por sua vez, consiste na divisão de atribuições entre órgãos públicos de uma mesma pessoa jurídica 
(existência de vínculo hierárquico).

A diferença entre concentração e desconcentração perpassa o conceito de órgão público (também denominado repartição pública) 
que, de acordo com o art. 1º,§ 2º, I, da Lei n. 9.784/99 é uma unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Direta e da 
estrutura da Administração Indireta. Assim, desprovidos de personalidade jurídica, os órgãos públicos são ‘‘ engrenagens’’ que compõe 
tanto a Administração Pública Direta, quanto a Administração Pública Indireta.

Importante! A Administração Pública se divide em Direta, composta pelos entes federativos, e Indireta, composta por outros entes 
(explorados a seguir), a partir do fenômeno da descentralização. Os órgãos públicos são como ‘‘engrenagens’’ que auxiliam o exercício da 
função administrativa nos âmbitos da Administração Pública Direta e Indireta. 

Órgãos Públicos não possuem personalidade jurídica, o que, pragmaticamente significa que os órgãos públicos não podem responder 
judicialmente pelos prejuízos causados pelos agentes que atuam em suas estruturas, respondem pelos órgãos públicos o ente da Admi-
nistração Pública Direta ou Indireta ao qual está vinculado → Teoria do Órgão ou Imputação Volitiva.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

União Autarquias

Estados Fundações Públicas

Distrito Federal Empresas Públicas

Municípios Sociedades de Economia Mista

 A doutrina aponta a existência de três espécies de desconcentração, são elas:
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Desconcentração Territorial: Critério segundo o qual os órgãos 
públicos contam com limitação geográfica de atuação. Assim, por 
exemplo, a Delegacia de Polícia do município x não pode atuar no 
âmbito do município y, muito embora possua as mesmas atribui-
ções (competência material) da Delegacia de polícia do município 
y (MAZZA, 2017).

Desconcentração Material ou Temática: As competências e 
atribuições são divididas entre os órgãos públicos conforme sua 
especialização temática. Assim, por exemplo, a União conta com 
Ministérios especializados em Segurança Pública, Educação e ou-
tros (MAZZA, 2017).

Desconcentração Hierárquica ou Funcional: Distribui compe-
tências entre os órgãos a partir do critério da existência de subordi-
nação entre eles. Assim, por exemplo, os Tribunais, juízos de segun-
do grau, são responsáveis por julgar recursos inerentes de decisões 
desfavoráveis do juízo de primeiro grau (MAZZA, 2017).

Centralização e Descentralização: Por meio da centralização, 
as competências administrativas são cumpridas por uma única pes-
soa jurídica/ ente estatal/ Administração Pública Direta, ou seja, 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

 Na descentralização, por sua vez, as competências administra-
tivas são divididas e distribuídas, pelo Estado, aos entes da Admi-
nistração Pública Indireta, ou a particulares vinculados à Adminis-
tração Pública por contratos administrativos.

A doutrina majoritária subdivide a descentralização em outor-
ga e delegação. Vejamos:

Outorga: Pela descentralização via outorga, há transferência 
da titularidade e da execução do serviço público. De acordo com 
Matheus Carvalho (2017), a descentralização via outorga só pode 
ser realizada para pessoas jurídicas de direito público (autarquias e 
fundações públicas de direito público, como se verá a seguir), atra-
vés de edição de lei específica. 

Delegação: A descentralização via delegação, por sua vez, não 
transfere a titularidade do serviço público, mas tão somente a exe-
cução. A descentralização por delegação pode ser feita para parti-
culares contratados pela Administração Pública, ou aos entes da 
Administração Pública Indireta tutelados pelo direito privado, quais 
sejam, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.

Importante! É de suma importância compreender a diferença 
entre desconcentração e descentralização. Na desconcentração, 
a pessoa jurídica (ente administrativo) exerce controle sobre seus 
órgãos e pessoas, ou seja, parte da noção de hierarquia. Na des-
centralização, como há passagem de atividade de uma pessoa para 
outra, ou seja, trata-se de fenômeno externo, não há hierarquia, 
mas sim vinculação (ligação que se dá por meio de lei ou de ato 
administrativo).

Administração Direta e Administração Indireta: Para uma 
melhor compreensão dos fenômenos da concentração e descon-
centração, e da centralização e descentralização, é necessário co-
nhecimento elementar dos institutos da Administração Direta e da 
Administração Indireta.

Administração Direta: Matheus Carvalho (2017) define Admi-
nistração Direta como sendo o aglomerado de órgãos que compõe 
os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), 
e os serviços que agregam a estrutura da chefia do poder executivo 
e seus ministérios ou secretarias. A expressão ‘‘Administração Dire-
ta’’, deste modo, está relacionada à prestação direta, ou centraliza-
da, do serviço público pelos entes federativos. 

A prestação centralizada do serviço público se dá por meios 
dos órgãos estatais e pelos Servidores Públicos, que são indivíduos 
investidos de poderes e competências para agir em nome do Esta-
do. 

Quando o ente federativo centraliza atividades, a competência 
para o exercício de tais atividades é dividida entre seus órgãos in-
ternos. A tal divisão, dá-se o nome de desconcentração.

Os entes federativos, membros da Administração Direta, pos-
suem personalidade jurídica de direito público e se submetem a to-
das as prerrogativas inerentes ao Regime Jurídico Administrativo, 
conteúdo analisado adiante.

Importante! Pela expressão ‘‘Estado’’, compreende-se os en-
tes federativos, componentes da Administração Pública Direta, ou 
seja, União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Administração Pública Indireta: É possível que o Estado crie 
pessoas jurídicas para as quais determine a transferência de ativi-
dades de sua alçada, ato denominado descentralização. Tais pes-
soas jurídicas serão criadas em consonância com o princípio da 
especialização, de acordo com o qual possuirão estrutura adequa-
da à prestação dos serviços públicos ou atividades que lhes serão 
destinadas, para, assim, melhor servirem aos critérios de eficiência 
que se espera da Administração Pública. São regras que se aplicam 
a todas as entidades da administração Pública Indireta:

→ Possuem Personalidade Jurídica Própria, diferente dos ór-
gãos públicos. Consistem em pessoas jurídicas independentes, que 
não se confundem com o ente da Administração Pública Direta res-
ponsável por sua criação;

→ Necessitam de lei que as crie, ou autorize sua criação;
→ Se submetem ao Controle Finalístico dos entes da Adminis-

tração Pública Direta. O Controle Finalístico, também denominado 
Tutela Administrativa, Vinculação, ou Supervisão Ministerial, se res-
tringe ao ato de verificação quanto ao cumprimento dos objetivos 
para os quais o ente da Administração Pública Indireta foi criado.

São entes da Administração Pública Indireta em espécie:
→ Autarquias: De acordo com o art. 5º, I do Decreto-Lei 

200/67, Autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 
para executar atividades típicas da Administração Pública, quais se-
jam, prestação de serviço público e exercício do poder de polícia 
administrativa. 

Por esse motivo, se submetem a todas as prerrogativas e limi-
tações inerentes ao Regime de Direito Público, a exemplo da imuni-
dade tributária, bens públicos, cláusulas exorbitantes nos contratos 
firmados com particulares, necessidade de procedimento licitatório 
para firmar contratos, e promoção de concursos públicos para pro-
vimento de seus cargos (conteúdos analisados adiante). 

As Autarquias são diretamente criadas mediante lei ordinária, 
razão pela qual não é necessário o registro de seus atos constitu-
tivos.

São Autarquias em espécie:
Autarquias de Controle: Também denominadas autarquias 

profissionais, são os conselhos de classe que atuam no desempe-
nho do poder de polícia administrativa, fiscalizando o exercício das 
profissões e impondo sanções à infrações éticas e atuação imperita.

Autarquias em Regime Especial: São Autarquias em Regime 
Especial, As Universidades Públicas, devido ao fato de possuírem 
autonomia pedagógica, bem como, maior autonomia do que as 
autarquias comuns para a escolha de seus dirigentes; As Agências 
Reguladoras, pelo fato de que, diferente das autarquias comuns, 
não são criadas para prestação de serviços públicos, mas sim para 
regulação e normatização dos serviços públicos prestados por par-
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ticulares; As Agências Executivas, antes autarquias comuns insu-
ficientes no ato da execução das finalidades para as quais foram 
criadas, firmam um contrato de gestão com a Administração Públi-
ca Direta e, assim, são qualificadas como Agências Executivas, pas-
sando a gozar de uma série de prerrogativas para cumprir com as 
metas de um plano de recuperação.

→ Fundações Públicas: Pessoa Jurídica formada mediante des-
tinação de patrimônio público, voltada para atuação sem fins lu-
crativos. Pode ser constituída tanto com personalidade de direito 
público, quanto com personalidade de direito privado.

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pú-
blico, é criada por lei e se enquadra em todas as características das 
Autarquias, de forma que também pode ser chamada de Autarquia 
Fundacional.

Quando constituída com personalidade jurídica de direito pri-
vado, sua criação é autorizada por lei, e se submete ao que a dou-
trina chama de Regime Híbrido. Em virtude do regime híbrido, a 
Fundação Pública de Direito Privado não goza de nenhum dos privi-
légios conferidos pelo regime jurídico de direito público, entretan-
to, se submete a todas as restrições conferidas ao Estado.

Seja Fundação Pública de Direito Público, ou Fundação Pública 
de Direito Privado, contará com edição lei complementar para de-
finição de sua área de atuação.

→ Empresas Estatais: Constituem o gênero Empresas Estatais, 
as Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista, ambas 
criadas sob regime jurídico de direito privado.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista se 
diferem quanto:

Ao capital: As Empresas Públicas são formadas por capital 
100% publico, advindo tanto de entes da Administração Pública 
Direta, quando da Administração Pública Indireta. A maior porção 
do capital, entretanto, deve pertencer a uma entidade da Admi-
nistração Pública Direta. Na Sociedade de Economia Mista, como 
o próprio nome denuncia, o capital é misto, ou seja, constituído 
de fontes públicas e privadas. Entretanto, a maior parte do capital 
deve, necessariamente pertencer ao poder público, não importan-
do que seja advenha da Administração Pública Direta ou Indireta;

A forma societária: A Empresa Pública pode ser constituída 
sob qualquer forma societária, inclusive Sociedade Anônima (S.A.). 
A Sociedade de Economia Mista, por sua vez, sempre será consti-
tuída sob forma de S.A;

Ao deslocamento de competência para a Justiça Federal: De 
acordo com o art. 109, I da CF, compete à Justiça Federal Julgar as 
Ações em que estejam no polo ativo ou passivo a União, suas Autar-
quias, suas Fundações Públicas e suas Empresas Públicas. Ou seja, 
as Sociedades de Economia mista não tem o condão de deslocar a 
competência para a Justiça Federal.

As Empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista tem 
em comum o fato de:

Não gozarem de nenhuma prerrogativa de direito público, já 
que são constituídas sob a personalidade jurídica de Direito Priva-
do. Entretanto, como fazem parte do aparelho estatal, estão su-
jeitas a todas as limitações impostas ao Estado (Regime Híbrido). 
Por exemplo, ainda que sujeitas ao regime celetista (Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT), precisam promover concursos públicos 
para a contratação dos empregados;

A lei que autoriza sua criação definirá se serão prestadoras de 
serviço público, ou exploradoras de atividade econômica de inte-
resse público;

A lei que autoriza a criação de uma Empresa Estatal também 
definirá a criação de subsidiárias, que são empresas criadas para 
auxiliar as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista no 
Exercício de suas atividades.

A Constituição Federal adota a forma federativa de Estado com 
isso apenas a República Federativa do Brasil possui soberania. A 
União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, ou seja, os en-
tes parciais da Federação possuem apenas autonomia política. Con-
forme nos ensina o autor Alexandre Santos de Aragão, o conceito 
de autonomia é: ao contrário da soberania, limitado, consistindo 
na capacidade de agir livremente dentro do círculo de atribuições 
previamente traçadas por um poder superior, no caso, o próprio 
constituinte.

Para o referido professor: a Constituição de 1988 fortaleceu 
os municípios de forma inédita na história brasileira, incluindo-os 
expressamente, junto com a União, o Distrito Federal e os estados, 
entre os entes integrantes da Federação brasileira (arts. 1º e 18).

Desta forma a Carta Magna garante aos entes da Federação 
autonomia político-eleitoral (eleição dos seus dirigentes pelos cida-
dãos domiciliados em seu território), normativa (competências le-
gislativas próprias) e administrativa (autogestão). Completa o autor 
no sentido de que: cada ente da Federação tem competência para 
exercer funções administrativas exógenas (atividades administra-
tivas-fim), perseguindo a realização de determinadas finalidades 
públicas no seio da sociedade (assim, por exemplo, o ente federati-
vo possui competência para prestar serviços educacionais, realizar 
atividades destinadas a preservar o meio ambiente, fiscalizar ativi-
dades privadas, financiar manifestações culturais). Também terão 
competência para exercer suas funções administrativas endógenas 
(atividades administrativas-meio), gerindo internamente seus ser-
viços, bens e pessoal. É importante lembrar que a existência de 
autonomia administrativa nas atividades-meio é condição para o 
exercício de todas as demais autonomias.

A estrutura organizacional da Administração Pública é enca-
beçada pelo Chefe do Poder Executivo, seguido pelos Ministros de 
Estado, em sendo estadual e municipal é seguido pelos Secretários.

Ao Chefe do Poder Executivo compete exercer a direção su-
perior da Administração Pública, sendo competência dos Ministros 
auxiliá-lo nessa função, orientando, coordenando e supervisionan-
do os órgãos e entidades da Administração Pública afetos à sua 
área de competência.

Aragão explica que: além das normas constitucionais sobre a 
organização da Administração Pública, cada ente federativo possui, 
como requisito e manifestação da sua autonomia, a competência 
de editar normas sobre a própria organização (auto-organização), 
ressalvando-se alguns casos em que a Constituição prevê a edição 
de normas gerais pela União (por exemplo: as Juntas Comerciais 
são entidades da Administração Indireta dos Estados, mas as nor-
mas gerais sobre seu funcionamento, a teor do art. 24, III, incum-
bem à União).

Conforme disciplina o texto constitucional e as legislações ex-
travagantes, a Administração Pública pode ser considerada em di-
reta e indireta.

Para alguns doutrinadores a desconcentração denota uma di-
visão de competências entre órgãos integrantes de uma mesma 
pessoa jurídica, ou seja, é forma de organização na qual distribui 
competências e atribuições de um órgão central para órgãos peri-
féricos de escalões inferiores. 

Em regra fazem alusão da desconcentração somente em re-
lação à Administração Direta (o poder, na esfera federal, teorica-
mente concentrado na figura do Presidente da República, é des-
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concentrado para os órgãos de assessoramento direto e para os 
ministérios, os quais, por sua vez, também efetuam suas próprias 
desconcentrações, criando outros órgãos em suas estruturas inter-
nas), mas o isto ocorre também internamente em cada pessoa jurí-
dica da Administração Indireta.

Para discorrer sobre o tema utilizaremos parte da obra do pro-
fessor Marco Antonio Praxedes de Moraes Filho, conforme segue:

A denominada Administração Pública Direta ou Centralizada é 
o centro originário da Administração Pública, compreendendo as 
pessoas jurídicas políticas centrais dotadas de função administrati-
va: União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

A denominada Administração Pública Descentralizada é o des-
locamento da atividade administrativa do núcleo, compreendendo 
determinadas pessoas jurídicas de direito público ou privado, agin-
do de forma específica para o qual foram criadas. Com o passar 
nos anos e o aumento da complexidade da vida em sociedade, o 
Poder Público, valendo-se do princípio da especialidade, começou a 
transferir responsabilidades suas para parceiros a fim de melhorar 
a prestação do serviço público.

Na forma descentralizada ocorre, ainda, uma subdivisão em 
Administração Indireta e Administração por Serviços Públicos. A 
Administração Pública Indireta compreende as autarquias, funda-
ções públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
A Administração Pública por Serviços Públicos compreende as em-
presas concessionárias e permissionárias prestadoras de serviços 
públicos.

Ainda podemos mencionar as Entidades Paraestatais, pessoas 
jurídicas de direito privado, que muito embora não integrem a 
Administração Pública, mantêm com ela um vínculo de parceria, 
agindo paralelamente, atuando em comunhão com o Poder Públi-
co. Integram o chamado terceiro setor: Serviços Sociais Autônomos 
(SSA), Organizações Sociais (OS) e Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público (OSCIP).

Autarquias

O conceito de autarquia, ainda que de forma incompleta, pode 
ser encontrado expressamente positivado no art. 5º, I do Decreto-
-lei nº 200/67. Também é possível se depara com referências mani-
festas à autarquia no art. 37, XIX da Constituição Federal de 1988.

Exemplos de autarquias: Instituto Nacional da Seguridade So-
cial (INSS), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), Banco Central do Brasil, Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), etc.

Diante da análise dos dispositivos constitucionais e infracons-
titucionais, podemos apontar inúmeras características das autar-
quias: 

a) criadas por lei ordinária específica, 
b) personalidade jurídica de direito público, 
c) execução de atividades típicas da Administração Púbica, 
d) especialização dos fins ou atividades, 
e) responsabilidade objetiva.

a) Criadas por lei ordinária específica: o instrumento adequado 
para a instituição das autarquias no mundo jurídico é a lei ordinária; 
o art. 37, XIX da CF/88 faz ainda a menção de que as autarquias 
deverão ser criadas pela aludida espécie normativa.

b) Personalidade jurídica de direito público: a autarquia possui 
natureza jurídica de direito público devido à execução de atividades 
típicas da Administração Pública.

c) Execução de atividades típicas da Administração Pública: o 
legislador resolveu escolher a autarquia como sendo o ente des-
centralizado que trataria das questões características à Administra-
ção Pública.

d) Especialização dos fins ou atividades: as autarquias são cria-
das exclusivamente para exercer os fins expressamente previstos 
em lei, sendo-lhes vedado desempenhar atividades diversas daque-
las para as quais foram instituídas.

e) Responsabilidade objetiva: as autarquias, na qualidade de 
pessoas jurídicas de direito público, respondem de forma objetiva 
pelos atos que seus agentes nesta qualidade causarem a terceiros, 
sendo assegurada ação regressiva contra os responsáveis nos casos 
de dolo ou culpa (art. 37, § 6º, CF/88). A responsabilidade objetiva 
das autarquias não afasta a responsabilidade subsidiária do Esta-
do. Nossos tribunais superiores tem se posicionado no sentido de 
que, em um primeiro momento, a ação de responsabilidade deve 
ser movida contra a própria autarquia; somente em um segundo 
momento, esgotada a possibilidade indenizatória pela autarquia, 
admite-se acionar subsidiariamente o este público.

Autarquias como Agências

A agência, de origem norte-americana, é termo introduzido no 
direito administrativo pátrio em decorrência do fenômeno da glo-
balização. As autarquias podem ganhar feições próprias de agên-
cias. No regime jurídico administrativo brasileiro existem duas mo-
dalidades de agências: agências executivas e agências reguladoras.

a) Agências Executivas
É uma qualificação jurídica concedida para aquelas autarquias 

que celebrarem contrato de gestão com a Administração Pública 
Direta a fim de melhorar a eficiência e reduzir custos (art. 37, § 8°, 
CF/88). O escopo desta qualificação, atribuída por decreto espe-
cífico, é a busca de uma maior autonomia gerencial, operacional 
ou orçamentária. A atribuição da qualidade de agência executiva 
atinge as autarquias já existentes, não implicando na instituição de 
uma nova entidade, nem abrange qualquer alteração nas relações 
de trabalho dos funcionários das instituições beneficiadas. A gran-
de maioria das agências executivas se encontra na seara da Admi-
nistração Pública federal.

b) Agências Reguladoras
São autarquias qualificadas com regime especial definido em 

lei, responsáveis pela regulação e fiscalização de assuntos atinentes 
às respectivas esferas de atuação.

Autarquias como Conselhos Profissionais
As Autarquias também podem funcionar como Conselhos Pro-

fissionais ou Conselhos de Classe. São autarquias em regime espe-
cial, denominadas de Autarquias-Corporativas, pois apresentam 
função específica de fiscalização das profissões.

Fundações

É um conjunto de bens/patrimônios afetados visando atender 
um determinado fim. Dá- se personalidade jurídica ao conglomera-
do para que possa existir por si mesmo. Há divergência na doutrina 
quanto à natureza jurídica das fundações. Há autores afirmando 
que a fundação não poderia se trajar de caráter público, pois sua 
existência no mundo jurídico estaria restrita apenas à seara priva-
da. Porém, a grande maioria da doutrina admite a possibilidade da 
subsistência das fundações tanto na esfera privada quanto na seara 
pública.

As fundações se apresentam no ordenamento jurídico pátrio 
sob duas grandes modalidades: as fundações de direito privado e as 
fundações de direito público. As primeiras, também denominadas 
de fundações privadas, são aquelas instituídas pelos particulares e 
regidas pelas regras privatistas (Código Civil). As segundas, também 
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1 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 1.1 DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais

Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-
cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados no 
texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são esta-
belecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de pro-
teção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração

Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração

Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração

Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-
pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação jurí-

dica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração

Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-
tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração

Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-
taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais

São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais

Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 
destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais

Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-
bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais

Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 
consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais

O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-
quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida

O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 
de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade

O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade

A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-
ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade

Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 
do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra

O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-
nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade

É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-
ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 

atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.
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→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos Arti-
gos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-

ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 

exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os 
direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Cons-
tituição.

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa.
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 

virtude de atividade nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei es-

trangeira;
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 

brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para 
permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Fe-
derativa do Brasil.

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, 
o hino, as armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios.

A Nacionalidade é o vínculo jurídico-político de Direito Público 
interno, que faz da pessoa um dos elementos componentes da di-
mensão pessoal do Estado (o seu povo).

Considera-se povo o conjunto de nacionais, ou seja, os brasilei-
ros natos e naturalizados.

Espécies de Nacionalidade

São duas as espécies de nacionalidade:
a) Nacionalidade primária, originária, de 1º grau, involuntá-

ria ou nata: é aquela resultante de um fato natural, o nascimento. 
Trata-se de aquisição involuntária de nacionalidade, decorrente do 
simples nascimento ligado a um critério estabelecido pelo Estado 
na sua Constituição Federal. Descrita no Artigo 12, I, CF/88.

b) Nacionalidade secundária, adquirida, por aquisição, de 2º 
grau, voluntária ou naturalização: é a que se adquire por ato voliti-
vo, depois do nascimento, somado ao cumprimento dos requisitos 
constitucionais. Descrita no Artigo 12, II, CF/88.

O quadro abaixo auxilia na memorização das diferenças entre 
as duas:

Nacionalidade

Primária Secundária

Nascimento + Requisitos cons-
titucionais

Ato de vontade + Requisitos 
constitucionais

Brasileiro Nato Brasileiros Naturalizado

Critérios para Adoção de Nacionalidade Primária

O Estado pode adotar dois critérios para a concessão da nacio-
nalidade originária: o de origem sanguínea (ius sanguinis) e o de 
origem territorial (ius solis).

O critério ius sanguinis tem por base questões de hereditarie-
dade, um vínculo sanguíneo com os ascendentes.

O critério ius solis concede a nacionalidade originária aos nas-
cidos no território de um determinado Estado, sendo irrelevante a 
nacionalidade dos genitores.

A CF/88 adotou o critério ius solis como regra geral, possibili-
tando em alguns casos, a atribuição de nacionalidade primária pau-
tada no ius sanguinis.

Portugueses Residentes no Brasil

O §1º do Artigo 12 da CF confere tratamento diferenciado aos 
portugueses residentes no Brasil. Não se trata de hipótese de natu-
ralização, mas tão somente forma de atribuição de direitos.

Portugueses Equiparados

Igual os Direitos 
dos Brasileiros 
Naturalizados

Se houver 1) Residência permanente 
no Brasil;

2) Reciprocidade aos 
brasileiros em Portugal.
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1 APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 1.1 PRINCÍPIOS. 1.2 A LEI 
PENAL NO TEMPO E NO ESPAÇO. 1.3 TEMPO E LUGAR 
DO CRIME. 1.4 LEI PENAL EXCEPCIONAL, ESPECIAL E 

TEMPORÁRIA. 1.5 CONTAGEM DE PRAZO. 1.6 IRRETRO-
ATIVIDADE DA LEI PENAL. 

Interpretação da Lei Penal

A interpretação é medida necessária para que compreendamos 
o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.

Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 
apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais); doutrinária ou científica- aquela 
aduzida pelo jurista por meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado
- declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei 

corresponde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir 
ou estender seu sentido;

- restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

- extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para corres-
ponder à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

- exofórica- o significado da norma interpretativa não está no 
ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);

- endofórica- o texto normativo interpretado empresta o senti-
do de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada 
nas normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação 
analógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores considera 
o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.
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TEORIA DA NORMA PENAL

Características e Fontes do Direito Penal

Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios Gon-
çalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídicas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de produ-
ção, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Direito 
Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, corres-
pondem às espécies normativas (em sentido lato) que podem con-
ter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 

No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 
competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 

A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 
complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe uma 
inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem fa-
cultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Conforme 
já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta Política 
vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, di-
versos limites deverão ser observados, não só formais, como a ne-
cessidade de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente socorre 
a competência suplementar), será vedado disciplinar temas fun-
damentais de Direito Penal, notadamente aqueles ligados à Parte 
Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em harmonia com a fede-
ral, estabelecendo-se entre ambas uma relação de regra e exceção, 
cumprindo que esta seja plenamente justificada diante de pecu-
liaridades regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações penais 
e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, 
inovando apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 

As fontes formais referem-se às espécies normativas (em sen-
tido lato) que podem conter normas penais (incriminadoras ou não 
incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou primárias) e me-
diatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte pri-
mária e imediata do direito penal, em face do princípio constitucio-
nal da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e reiterado 
no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras deverão obri-
gatoriamente estar previstas em leis ordinárias ou complementa-
res. Admitem-se, no entanto, fontes secundárias ou mediatas: são 
os costumes, ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas 
obedecem de maneira uniforme e constante pela convicção de sua 
obrigatoriedade, de acordo com cada sociedade e cultura específi-
ca, os princípios gerais de direito premissas do direito, e a analogia 
in bonam partem. Estas fontes somente podem servir como base 
para normas penais permissivas; jamais como fundamento de cria-
ção ou agravamento de normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, 
XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, somen-
te incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os costumes, 
além disso, representam importante recurso interpretativo, sobre-
tudo no tocante aos elementos normativos presentes em alguns 
tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costumes não revo-
gam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA PES-
SOAL DA LEI PENAL.

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 
 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 
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 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 
 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-

ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 
 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-

sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 
 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 

 Frações não computáveis da pena 
 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 

nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO

A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-
troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto an-
teriormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somen-
te deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“seques-
tro” e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade norma-
tiva atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a si-
tuação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria 
um tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada 
irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime

Artigo 4º, do Código Penal
A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-

to do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 

no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:



NOÇÕES DE DIREITO PENAL

4

Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-
ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO

Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma pe-
nal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação no 
território do Estado que a editou, pouco importando a nacionalida-
de do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é apli-
cável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional se 
aplica aos fatos praticados em seu território, mas, excepcionalmen-
te, permite-se a aplicação da lei estrangeira, quando assim estabe-
lecer algum tratado ou convenção internacional. Foi este o princípio 
adotado pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o Estado 
exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares interiores, baías, fai-
xa do mar exterior ao longo da costa (12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do terri-
tório nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-

trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a fatos cri-
minosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei nacional do 

autor do crime, qualquer que tenha sido o local da infração.
b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 

do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico de 
seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à naciona-
lidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha sido o local da 
infração ou a nacionalidade do autor do delito. É também chamado 
de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o direito de 
punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade do sujeito ativo 
e passivo, e o local da infração, desde que o agente esteja dentro de 
seu território (que tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável aos cri-
mes cometidos no estrangeiro em aeronaves e embarcações priva-
das, desde que não julgados no local do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada é a re-
gra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no próprio art. 5º 
(decorrentes de tratados e convenções, nas quais a lei estrangeira 
pode ser aplicada a fato cometido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, 
traça as seguintes regras referentes à aplicação da lei nacional a fa-
tos ocorridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referentes à 
aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangei-
ro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri¬to 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seuservIço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território es¬trangei-
ro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições:
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva e 
aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 
vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. Tal 
afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou da 
aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormente da 
nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio tempus 
regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 
princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de di-
reito internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição 
pátria. Tal fato acontece por conta da imunidade diplomática, po-
sitivada na Convenção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos os 
crimes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa com 
imunidade diplomática, como embaixadores, secretários de embai-
xada, familiares, além de funcionários de organizações internacio-
nais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) 
de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu país 
também. 

EXERCÍCIOS

01. Acerca da aplicação da lei processual no tempo e no espaço 
e em relação às pessoas, julgue os itens a seguir.

I O Brasil adota, no tocante à aplicação da lei processual penal 
no tempo, o sistema da unidade processual.

II Em caso de normas processuais materiais — mistas ou híbri-
das —, aplica-se a retroatividade da lei mais benéfica.

III Para o regular processamento judicial de governador de es-
tado ou do Distrito Federal, é necessária a autorização da respectiva 
casa legislativa — assembleia legislativa ou câmara distrital.

Assinale a opção correta.
A. Apenas o item I está certo.
B. Apenas o item II está certo.
C. Apenas os itens I e III estão certos.
D. Apenas os itens II e III estão certos.
E. Todos os itens estão certos.

02. Sobre a aplicação da lei processual penal no tempo e no 
espaço, analise os itens a seguir.

I. A lei processual penal entra em vigor e passa a ser aplicada 
imediatamente, mesmo nas hipóteses em que o delito já tenha sido 
cometido, o acusado já esteja sendo processado e extinga modali-
dade de defesa.

II. Aplica-se a lei processual penal brasileira quando o crime é 
cometido por cidadão brasileiro no exterior e ali o autor passa a ser 
processado.

III. Nos crimes cometidos em embarcações estrangeiras priva-
das estacionadas em portos brasileiros, aplica-se a lei processual 
penal de seu país de origem.

IV. O cumprimento de sentença penal condenatória emitida 
por autoridade estrangeira não se submete a exame de legalidade 
e correspondência de crimes, cabendo ao juiz criminal aplica-la de 
imediato.

Assinale a alternativa correta.
A. Apenas I e II estão corretos
B. Apenas I e IV estão incorretos
C. Apenas II e III estão incorretos
D. Apenas III e IV estão corretos
E. I, II, III e IV estão incorretos

03. Com relação às regras da lei processual no espaço e no tem-
po, o Código de Processo Penal vigente adota, respectivamente, os 
princípios da lex fori e da aplicação imediata. Com base nessa infor-
mação, é correto afirmar que

A. as normas do Código de Processo Penal vigente são inaplicá-
veis, ainda que subsidiariamente, no âmbito da Justiça Militar e aos 
processos da competência do tribunal especial.
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B. delegado de polícia estadual, que é informado , sobre a prá-
tica de crime cometido por promotor de justiça estadual, está au-
torizado expressamente por lei, a instaurar inquérito policial para a 
apuração dos fatos.

C. é possível a prisão em flagrante de magistrado estadual por 
delegado de polícia estadual, quando se tratar de crime inafian-
çável, sendo obrigatória apenas a comunicação ao presidente do 
tribunal de justiça a que estiver vinculado para evitar vício do ato.

D. a lei processual penal tem aplicação aos processos em trâ-
mite no território brasileiro, contudo, uma hipótese de exclusão da 
jurisdição pátria é a imunidade dos agentes diplomáticos e seus fa-
miliares que com eles vivam.

E. a lei processual penal atende a regra do tempus reígit actum, 
porém a repetição de atos processuais anteriores é exigida por lei 
em observância da interpretação constitucional, além disso, não é 
possível alcançar os processos que apuram condutas delitivas con-
sumadas antes da sua vigência.

04. Em relação ao direito processual penal, assinale a opção 
correta.

A. De acordo com o procedimento especial de apuração dos 
crimes de responsabilidade dos funcionários públicos contra a ad-
ministração pública, previsto no CPP, recebida a denúncia e cumpri-
da a citação, o juiz notificará o acusado para responder a acusação 
por escrito, dentro do prazo legal.

B. A interceptação telefônica será determinada pelo juiz na hi-
pótese de o fato investigado constituir infração penal punida com 
pena de detenção.

C. A decisão que autoriza a interceptação telefônica deve ser 
fundamentada, indicando a forma de execução da diligência, que 
não poderá exceder o prazo legal nem ser prorrogada, sob pena de 
nulidade.

D. A lei processual penal brasileira adota o princípio da absolu-
ta territorialidade em relação a sua aplicação no espaço: não cabe 
adotar lei processual de país estrangeiro no cumprimento de atos 
processuais no território nacional.

E. A lei processual penal não admite o uso da analogia ou da 
interpretação extensiva, em estrita observância ao princípio da le-
galidade.

05. Acerca dos princípios aplicáveis ao direito processual penal 
e da aplicação da lei processual no tempo, no espaço, analise as 
assertivas e indique a alternativa correta:

I - A lei processual penal tem aplicação imediata, nos termos 
do art. 2º do Código de Processo Penal. O legislador pátrio adotou 
o princípio do tempus reget actum, não existindo efeito retroativo.

II - A lei processual penal se submete ao princípio da retroati-
vidade in mellius, devendo ter incidência imediata sobre todos os 
processos em andamento, independentemente de o crime haver 
sido cometido antes ou depois de sua vigência, desde que seja mais 
benéfica.

III - A busca pela verdade real constitui princípio que rege o 
Direito Processual Penal. A produção das provas, porque constitui 
garantia constitucional, pode ser determinada, inclusive pelo Juiz, 
de ofício, quando julgar necessário.

IV - O princípio da verdade real comporta algumas exceções, 
como o descabimento de revisão criminal contra sentença absolu-
tória.

V - A lei processual penal não admitirá interpretação extensi-
va e aplicação analógica, mas admitirá o suplemento dos princípios 
gerais do direito.

A. Apenas as assertivas II, III e IV são verdadeiras.
B. Apenas as assertivas I, II e IV são verdadeiras.

C. Apenas as assertivas I, III e IV são verdadeiras.
D. Apenas as assertivas III, IV e V são verdadeiras.
E. Apenas as alternativas I, III, e V são verdadeiras.

GABARITO

01 B

02 E

03 D

04 D

05 C

2 INQUÉRITO POLICIAL. 2.1 HISTÓRICO, NATUREZA, 
CONCEITO, FINALIDADE, CARACTERÍSTICAS, FUNDA-

MENTO, TITULARIDADE, GRAU DE COGNIÇÃO, VALOR 
PROBATÓRIO, FORMAS DE INSTAURAÇÃO, NOTITIA 
CRIMINIS, DELATIO CRIMINIS, PROCEDIMENTOS IN-

VESTIGATIVOS, INDICIAMENTO, GARANTIAS DO INVES-
TIGADO, CONCLUSÃO. 

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 
dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a pro-
cedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);
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C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, redu-
zidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos au-
tos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o man-
dado de segurança em nome do próprio advogado, já que a prerro-
gativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da dou-
trina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua caracte-
rística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado nos 
atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora con-
tra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decre-
to (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não 
há uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na 
fase do inquérito, tal como ocorre no momento processual, deven-
do estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.

- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 
se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscópi-
ca. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal era 
obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, dizia 
isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 5º, 
LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será submetido à 
identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatu-
to da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a 
identificação criminal somente será cabível quando houver fundada 
dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamen-
te, sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);
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F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis ge-
néticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-
A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem 
ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos 
do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atual 
vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a analise 
jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, para 
então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante de 
eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseve-
rou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execu-
ção o apenado se opôs de forma violenta. Segundo o Min. Relator, 

no momento em que toma conhecimento de um delito, surge para 
a autoridade policial o dever legal de agir e efetuar o ato prisio-
nal. O juízo acerca da incidência do princípio da insignificância é 
realizado apenas em momento posterior pelo Poder Judiciário, de 
acordo com as circunstâncias atinentes ao caso concreto. Logo, 
configurada a conduta típica descrita no art. 329 do CP, não há de 
se falar em consequente absolvição nesse ponto, mormente pelo 
fato de que ambos os delitos imputados ao paciente são autônomos 
e tutelam bens jurídicos diversos. HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix 
Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 
possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-
cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.
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1 TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS. 1.1 CON-
CEITOS, TERMINOLOGIA, ESTRUTURA NORMATIVA, 

FUNDAMENTAÇÃO. 

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elemen-
tos basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais . 
Apresenta temas como conceito, histórico, características e outros 
pontos elementares para o conhecimento da disciplina .

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, 
idioma, religião ou qualquer outra condição.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, à 
liberdade de opinião e de expressão, o direito ao trabalho e à edu-
cação, entre e muitos outros. Todos merecem estes direitos, sem 
discriminação.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabelece as 
obrigações dos governos de agirem de determinadas maneiras ou 
de se absterem de certos atos, a fim de promover e proteger os 
direitos humanos e as liberdades de grupos ou indivíduos.

Desde o estabelecimento das Nações Unidas, em 1945 – em 
meio ao forte lembrete sobre os horrores da Segunda Guerra Mun-
dial –, um de seus objetivos fundamentais tem sido promover e 
encorajar o respeito aos direitos humanos para todos, conforme 
estipulado na Carta das Nações Unidas:

“Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na 
dignidade e no valor do ser humano e na igualdade de direitos entre 
homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social 
e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, … a 
Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos 
Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os 
povos e todas as nações…”

Contexto e definição dos direitos humanos

Os direitos humanos são comumente compreendidos como 
aqueles direitos inerentes ao ser humano. O conceito de Direitos 
Humanos reconhece que cada ser humano pode desfrutar de seus 
direitos humanos sem distinção de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outro tipo, origem social ou nacional ou con-
dição de nascimento ou riqueza.

Os direitos humanos são garantidos legalmente pela lei de di-
reitos humanos, protegendo indivíduos e grupos contra ações que 
interferem nas liberdades fundamentais e na dignidade humana.

Estão expressos em tratados, no direito internacional consue-
tudinário, conjuntos de princípios e outras modalidades do Direito. 
A legislação de direitos humanos obriga os Estados a agir de uma 
determinada maneira e proíbe os Estados de se envolverem em ati-
vidades específicas. No entanto, a legislação não estabelece os di-
reitos humanos. Os direitos humanos são direitos inerentes a cada 
pessoa simplesmente por ela ser um humano .

Tratados e outras modalidades do Direito costumam servir 
para proteger formalmente os direitos de indivíduos ou grupos con-
tra ações ou abandono dos governos, que interferem no desfrute 
de seus direitos humanos .

Algumas das características mais importantes dos direitos hu-
manos são:

- Os direitos humanos são fundados sobre o respeito pela dig-
nidade e o valor de cada pessoa;

- Os direitos humanos são universais, o que quer dizer que são 
aplicados de forma igual e sem discriminação a todas as pessoas;

- Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém pode ser 
privado de seus direitos humanos; eles podem ser limitados em si-
tuações específicas. Por exemplo, o direito à liberdade pode ser res-
tringido se uma pessoa é considerada culpada de um crime diante 
de um tribunal e com o devido processo legal;

- Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relacionados e in-
terdependentes, já que é insuficiente respeitar alguns direitos hu-
manos e outros não. Na prática, a violação de um direito vai afetar 
o respeito por muitos outros;

Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos como 
de igual importância, sendo igualmente essencial respeitar a digni-
dade e o valor de cada pessoa.

Normas internacionais de direitos humanos

A expressão formal dos direitos humanos inerentes se dá atra-
vés das normas internacionais de direitos humanos. Uma série de 
tratados internacionais dos direitos humanos e outros instrumen-
tos surgiram a partir de 1945, conferindo uma forma legal aos direi-
tos humanos inerentes .

A criação das Nações Unidas viabilizou um fórum ideal para o 
desenvolvimento e a adoção dos instrumentos internacionais de 
direitos humanos. Outros instrumentos foram adotados a nível re-
gional, refletindo as preocupações sobre os direitos humanos parti-
culares a cada região.

A maioria dos países também adotou constituições e outras leis 
que protegem formalmente os direitos humanos básicos. Muitas 
vezes, a linguagem utilizada pelos Estados vem dos instrumentos 
internacionais de direitos humanos .

As normas internacionais de direitos humanos consistem, prin-
cipalmente, de tratados e costumes, bem como declarações, dire-
trizes e princípios, entre outros.

Tratados

Um tratado é um acordo entre os Estados, que se comprome-
tem com regras específicas. Tratados internacionais têm diferentes 
designações, como pactos, cartas, protocolos, convenções e acor-
dos. Um tratado é legalmente vinculativo para os Estados que te-
nham consentido em se comprometer com as disposições do trata-
do – em outras palavras, que são parte do tratado.

Um Estado pode fazer parte de um tratado através de uma rati-
ficação, adesão ou sucessão.

A ratificação é a expressão formal do consentimento de um 
Estado em se comprometer com um tratado. Somente um Estado 
que tenha assinado o tratado anteriormente – durante o período no 
qual o tratado esteve aberto a assinaturas – pode ratificá-lo.

A ratificação consiste de dois atos processuais: a nível interno, 
requer a aprovação pelo órgão constitucional apropriado – como 
o Parlamento, por exemplo. A nível internacional, de acordo com 
as disposições do tratado em questão, o instrumento de ratificação 
deve ser formalmente transmitido ao depositário, que pode ser um 
Estado ou uma organização internacional como a ONU.

A adesão implica o consentimento de um Estado que não tenha 
assinado anteriormente o instrumento. Estados ratificam tratados 
antes e depois de este ter entrado em vigor. O mesmo se aplica à 
adesão.

Um Estado também pode fazer parte de um tratado por su-
cessão, que acontece em virtude de uma disposição específica do 
tratado ou de uma declaração. A maior parte dos tratados não são 
auto-executáveis. Em alguns Estados tratados são superiores à le-
gislação interna, enquanto em outros Estados tratados recebem 
status constitucional e em outros apenas certas disposições de um 
tratado são incorporadas à legislação interna.
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Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular reservas a 
ele, indicando que, embora consinta em se comprometer com a 
maior parte das disposições, não concorda com se comprometer 
com certas disposições. No entanto, uma reserva não pode derrotar 
o objeto e o propósito do tratado.

Além disso, mesmo que um Estado não faça parte de um tra-
tado ou não tenha formulado reservas, o Estado pode ainda estar 
comprometido com as disposições do tratado que se tornaram di-
reito internacional consuetudinário ou constituem normas impera-
tivas do direito internacional, como a proibição da tortura. Todos 
os tratados das Nações Unidas estão reunidos em treaties.un.org.

Costume

O direito internacional consuetudinário – ou simplesmente 
“costume” – é o termo usado para descrever uma prática geral e 
consistente seguida por Estados, decorrente de um sentimento de 
obrigação legal.

Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos não é, em si, um tratado vinculativo, algumas de 
suas disposições têm o caráter de direito internacional consuetu-
dinário .

Declarações, resoluções etc. adotadas pelos órgãos das Na-
ções Unidas

Normas gerais do direito internacional – princípios e práticas 
com os quais a maior parte dos Estados concordaria – constam, 
muitas vezes, em declarações, proclamações, regras, diretrizes, re-
comendações e princípios.

Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Estados, elas 
representam um consenso amplo por parte da comunidade inter-
nacional e, portanto, têm uma força moral forte e inegável em ter-
mos na prática dos Estados, em relação a sua conduta das relações 
internacionais .

O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e na acei-
tação por um grande número de Estados e, mesmo sem o efeito vin-
culativo legal, podem ser vistos como uma declaração de princípios 
amplamente aceitos pela comunidade internacional .

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, por exemplo, recebeu o apoio dos Estados Unidos em 
2010, o último dos quatro Estados-membros da ONU que se opu-
seram a ela .

Ao adotar a Declaração, os Estados se comprometeram a reco-
nhecer os direitos dos povos indígenas sob a lei internacional, com 
o direito de serem respeitados como povos distintos e o direito de 
determinar seu próprio desenvolvimento de acordo com sua cultu-
ra, prioridades e leis consuetudinárias (costumes) .

Sistema Internacional dos Direitos Humanos

A luta do homem pela efetivação de direitos humanos funda-
mentais existiu em muitos períodos da história da humanidade, 
sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus proces-
sos de luta por reconhecimento .

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir a 
tutela dos direitos do homem .

No campo internacional a existência de um sistema de normas 
e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta como mar-
co histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da criação da 
Organização das Nações Unidas. Destaca-se como precedentes des-
se processo de internacionalização, a criação da Liga das Nações, 
a Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitário.

Precedentes históricos

Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que disci-
plinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra (1863). 
Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de conflitos ar-
mados, atua também em situações de graves calamidades.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores por 
meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan dis-
põe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Organi-
zação Internacional do Trabalho (International Labour Office, agora 
denominada International Labour Organization) também contribuiu 
para o processo de internacionalização dos direitos humanos. Cria-
da após a Primeira Guerra Mundial, a Organização Internacional do 
Trabalho tinha por finalidade promover padrões internacionais de 
condições de trabalho e bem-estar. Sessenta anos após a sua cria-
ção, a Organização já contava com mais de uma centena de Con-
venções internacionais promulgadas, às quais Estados-partes pas-
savam a aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e 
digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitá-
rio ainda atuam na tutela dos direitos humanos .

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos

O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 
2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores pratica-
dos na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana faz 
emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao Direito, 
pautada em um sistema de valores éticos e morais, no qual a pessoa 
humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), insti-
tuição internacional global para a promoção e garantia dos direitos 
humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e 

descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em 
que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se neces-
sária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético 
capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo 
significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio 
da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do direito. 
Diante dessa ruptura, emerge a necessidade de reconstruir os direi-
tos humanos, como referencial e paradigma ético que aproxime o 
direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos di-
reitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande con-
teúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o seu 
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o vetor 
de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a re-
lativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação de 
Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e conde-
nados por tribunais internacionais de direitos humanos .
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Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos pi-

lares da ordem internacinal. Entretanto, limita-se pela obrigação de 
os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a sua jurisdição 
o gozo de um catálogo de direitos consagrados em tratados. A sobe-
rania restringe-se também pelo dever estatal de aceitar a fiscaliza-
ção dos orgãos internacionais competentes quanto à conformidade 
de sua atuação com os atos internacionais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia entre o 
Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito Interno dos 
Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas esferas de prote-
ção é complementar. O sistema internacional é mais uma instância 
na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sistema 
internacional dos direitos humanos, pois seus orgãos só poderão 
ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na proteção 
dos direitos humanos . Cabe aos Estados em primeiro lugar a tutela 
e proteção dos direitos humanos daqueles que se encontram sob  a 
sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa proteção poderão 
ser acionados os organismos internacionais .

 As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no siste-

ma internacional de direitos humanos, podendo atuar no pólo ativo 
e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo passivo das pe-
tições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimida-
de ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é a legiti-
midade ativa em petições individuais em alguns sistemas regionais 
a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, possui ainda 
legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Penal Internacional 
(TPI), orgão jurisdicional de natureza penal do sistema internacional 
de direitos humanos .

Tribunal de Nuremberg

Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-
litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar di-
reitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que não 
eram previstos ou regulados por quaisquer organismos internacio-
nais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Estado Ale-
mão. Essas características fizeram com que Nuremberg fosse alvo 
de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos 
Humanos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas esfe-
ras complementares de proteção o sistema global e o sistema regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo o 
mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito regio-
nal que compreende determinadas regiões do mundo a exemplo 
do sistema interamericano de direitos humanos que compreende 
os países da América, o sistema europeu de direitos humanos que 
compreende países do continente europeu, o sistema asiático com 
países da Ásia, o sistema africano integrado por páises da Afríca e o 
sistema Árabe formado por países de cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais

Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 
direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com o 
preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade huma-
na, positivados na ordem interna do País, previstos na Constituição 
dos Estados .

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, re-
conhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos Tra-
tados ou outros instrumentos normativos do Direito Internacional, 
são direitos que transcendem a ordem interna dos Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos

A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é utiliza-
da para representar categorias de direitos humanos, que de acordo 
com o momento histórico de seu surgimento passam a representar 
determinadas espécies de tutela dentro do catálogo de proteção 
dos direitos da pessoa humana .

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se estu-
dar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma divisão 
rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas uma forma 
didática de melhor abordá-los. A existência de uma nova dimensão/
geração não exclui a anterior, mas amplia o catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos direi-
tos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos deixa 
clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos humanos 
e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses direitos na or-
dem Interna dos Estados precede a existência do Sistema Interna-
cional .

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e políti-
cos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado Abso-
lutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, pois 
negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de liberdade 
frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco jurídico: De-
claração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, econômi-
cos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado precisa 
intervir na economia frente aos desequilíbrios causados pela re-
volução industrial. Constituição Mexicana e Constituição Alemã – 
Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Direi-
tos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São direi-
tos que transcendem a noção de individualidade do sujeito criando 
novas categorias de tutela como a dos direitos transindividuais. Ex: 
direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.
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Os Quatro Status de Jellinek

Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 
presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse au-
tor apresenta quatro status de efetivação dos direitos humanos na 
relação entre o indivíduo e o Estado.

Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências do 
Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão e de 
crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a ter 
direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obrigação de 
fazer. Ex.: direito a saúde.

Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir nas 
decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.

Características dos Direitos Humanos

Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos humanos 
não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um rol me-
ramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois não 
pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem mere-
cedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são ineren-
te á condição de pessoa humana. Essa característica não exclui a 
existência de direitos especiais que por sua característica essencial 
deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo dos direitos das 
pessoas com deficiência. A universalidade impede o discrímen ne-
gativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativização, 
não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos podem 
ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. Obs: o 
direito de proibição a tortura é um direito de caráter absoluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor so-
bre a proteção a dignidade humana.

Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos pelo 
decurso do tempo .

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser amplia-
da, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos e in-
divisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, todos 
conjuntamente compõem um conjunto de direitos essenciais à efe-
tividade da dignidade da pessoa humana.

Sistema Global de Proteção

O sistema global de proteção abrange todos os países do globo, 
sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Trata-se de 
um sistema subsidiário e complementar de proteção aos direitos 
humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna dos Esta-
dos e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Humanos.

Carta Internacional de Direitos Humanos

A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 
três principais documetos do sistema global:

Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).

Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais
 e culturais (1966)

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com um 
amplo catálogo de direitos humanos  de primeira e segunda dimen-
sões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse elaborado 
o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mundial existente 
na época, com os interesses do bloco socialista representados pela 
URSS e os interesses do bloco capitalista representados pelos EUA, 
impedia um acordo acerca do conteúdo do Tratado. De um lado a 
URSS desejava um Tratado contemplando direitos sociais, econômi-
cos e culturais do outro lado os EUA defendia um Tratado contem-
plando os direitos civis e políticos. A dicotomia de interesses fez 
com que aprovassem dois Tratados um com direitos de primeira e 
outro com direitos de segunda dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).

Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi apro-

vada como uma resolução, recomendação e não apresentando es-
trutura de Tratado Internacional, por isso pode se afirmar que esta 
não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – fon-
tes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da obri-
gatoriedade alcançando o status de costume internacional – fonte 
de direito internacional .

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:
Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria for-

ça jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro internacio-
nal e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, assim, força 
jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as argumentações 
centrais: a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes 
aos direitos humanos pelas Constituições nacionais; b) as frequen-
tes referências feitas por resoluções das Nações Unidas à obrigação 
legal de todos os Estados de observar a Declaração Universal; e c) 
decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem à Decla-
ração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquanto 
fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que decor-
re de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de criação 
dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se inferir que 
a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, no entanto 
apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Declara-
ção elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efetivi-
dade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente dos 
direitos humanos, característica que conforme abordado em tópico 
anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser humano, 
independente de credo, etnia ou ideologia é titular de direitos hu-
manos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade e fraternida-
de como principais vetores dos direitos humanos.
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1 FUNDAMENTOS DE COMPUTAÇÃO
1.1 ORGANIZAÇÃO E ARQUITETURA DE COMPUTADORES

O computador é uma máquina ou dispositivo capaz de executar uma sequência de instruções definidas pelo homem para gerar um 
determinado resultado, o qual atenda a uma necessidade específica, como por exemplo, realizar cálculos, gerar relatórios, etc.1. 

Para ser considerado um computador ele precisa ter processador, memória e dispositivos de entrada e/ou saída, que podem ser utili-
zados de modo eficiente na solução dos tipos de problemas os quais possuem uma grande complexidade ou um grande volume de dados.

A arquitetura de computadores se refere ao comportamento de um sistema computacional visível para o programador, ou seja, aos 
aspectos relacionados com a execução lógica de um programa. A organização de computadores se refere às unidades estruturais e seus 
relacionamentos lógicos e eletrônicos2.

Os computadores eletrônicos digitais são desenvolvidos a partir de circuitos eletrônicos e são capazes de realizar cálculos, operações 
lógicas e movimentação de dados entre o processador, seus dispositivos de armazenamento e de entrada e saída.

Um computador é capaz de realizar basicamente quatro operações:
a) Processamento de dados.
b) Armazenamento de dados.
c) Movimentação de dados.
d) Controle.

O termo “dado”, normalmente é usado para definir a matéria-prima originalmente obtida e, a expressão “informação”, é usada, nor-
malmente, para definir o resultado do processamento, ou seja, é o dado processado3.

A principal tarefa do computador é o processamento de dados. O computador é capaz de fazer inúmeros cálculos para manipular os 
dados. Esta manipulação chama-se processamento e as informações iniciais recebem a denominação de dados.

As etapas básicas de um processamento de dados estão descritas na figura a seguir:

Figura 1: Etapas do processamento de dados.
Fonte: CTISM, adaptado dos autores.

O computador é o responsável por processar os dados e transformá-los em informação, através da execução de instruções em lingua-
gem de máquina (baixo nível) que o processador é capaz de executar.

Para o computador resolver um problema, é necessário criar um algoritmo computacional (, composto por uma sequência de passos 
ou ações que determinam a solução do problema e a respectiva codificação, usando uma linguagem de alto nível, que é mais fácil de ser 
escrita. Essa codificação transforma o algoritmo num programa (software).

Os computadores convencionais baseiam-se no modelo idealizado por Von Neumann, em 1946, baseado em cinco componentes principais4:
- Unidade de entrada: provê instruções e dados ao sistema.
- Unidade de memória: armazena os dados do sistema.
- Unidade lógica e aritmética: processa os dados.
- Unidade de controle: controla a execução das instruções e o processamento dos dados.
- Unidade de saída: apresenta os resultados dos dados processados.

Modelo Von Neumann de um computador digital.
Fonte: CTISM, adaptado de Murdocca; Heuring, 2000.

1 FÁVERO, E. M. de B. Arquitetura de Computadores. Frederico Westphalen, RS, 2013.
2  (STALLINGS, 2010).
3  (MONTEIRO, 2007).
4  (MURDOCCA; HEURING, 2000):
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Um computador de mesa (desktop) típico apresenta uma con-
figuração com um gabinete contendo a fonte de alimentação, uma 
placa-mãe com processador, memória, controlador de vídeo, áudio 
e rede, uma unidade de disco rígido (HD – Hard Drive), conectados 
a um monitor (LCD ou LED), um teclado, um mouse e uma caixa de 
som. 

Desktop.
Fonte: https://www.notebookonline.org/2014/11/28/as-vanta-
gens-de-comprar-um-computador-de-mesa.

1.2 COMPONENTES DE UM COMPUTADOR 

Hardware

O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 
a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.5. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

- Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

5  https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-perife-
ricos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20as%20
partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.

Figura 3: Gabinete.
Fonte: https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-

-gamemax-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-pre-
to/2546

- Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc.  A velocidade de um processador está relacionada à ve-
locidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

Figura 4: CPU.
Fonte: https://www.showmetech.com.br/porque-o-processa-

dor-e-uma-peca-importante

- Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma conse-
quência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o com-
putador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no 
desempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promo-
ver uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de 
ar provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar 
que ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfria-
mento dos componentes do computador, mantendo seu funciona-
mento intacto e prolongando a vida útil das peças.



INFORMÁTICA

3

Figura 5: Cooler.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/coo-

ler-deepcool-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen

- Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Figura 5: Placa-mãe.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/pla-

ca-mae-biostar-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151

- Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Figura 5: Placa-mãe.
Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimenta-

cao-pc-230w-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

- Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Figura 5: Placa-mãe.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/noticias/noti-

cia/2012/12/conheca-melhores-placas-de-video-lancadas-
-em-2012.html

Software

Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-
guagem de programação6. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
- Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

- Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, os 
programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

6  http://www.itvale.com.br
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- Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

- Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

- Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

- Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

]
1.3 SISTEMAS DE ENTRADA, SAÍDA E 

ARMAZENAMENTO

São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 
para o computador. São classificados em:

- Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 
para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

- Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

- Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e 
recebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchs-
creen, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora mul-
tifuncional, etc.

- Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

1.4 PRINCÍPIOS DE SISTEMAS OPERACIONAIS

Um sistema operacional pode ser caracterizado como um con-
junto de rotinas executadas pelo processador, de forma semelhante 
aos programas dos usuários7.

Seu principal objetivo é gerenciar os componentes de hard-
ware, como processador, memória principal, discos, teclado, entre 
outros e fornecer aos programas do usuário uma interface com o 
hardware mais simples de ser utilizada. Ou seja, atua como inter-
mediário entre o hardware do computador e os programas utiliza-
dos pelo usuário. 

Sem um sistema operacional, o usuário deveria ter um conhe-
cimento aprofundado de diversos comandos e linguagens em geral 
para que pudesse manipular o computador, o que tornaria uma prá-
tica difícil e com grandes possibilidades de erro.

A principal diferença existente entre softwares aplicativos e um 
sistema operacional convencional está no fato de que os dois fun-
cionam de formas diferentes.

Enquanto um software aplicativo (Microsoft Word, Libre Office 
Writer, etc.) trabalha com início, meio e fim, um sistema operacio-
nal trabalha de forma assíncrona, ou seja, suas rotinas são execu-
tadas de forma concorrente através de eventos assíncronos (que 
podem ocorrer a qualquer momento).

As funções básicas que um sistema operacional são facilitar o 
acesso aos recursos do sistema e compartilhamento de recursos de 
forma organizada e protegida.

7  PEREIRA, A. S.; VISSOTTO, E. M., FRANCISCATTO, R. Sistemas Operacionais. 
Frederico Westphalen, RS, 2015.

Visão de um sistema computacional
Fonte: CTISM, adaptado de Maia, 2007.

Na figura acima é possível observar que no topo de um sistema 
computacional estão os usuários. Estes se comunicam com os com-
putadores através das aplicações diversas, como editores de textos, 
planilhas eletrônicas, navegadores (Chrome, Internet Explorer, Fire-
fox, etc.), entre outros. Estes softwares aplicativos são gerenciados 
por um sistema operacional que, conforme as setas da figura, fazem 
a ligação entre os softwares aplicativos instalados e os componen-
tes de hardware existentes no computador. 

Os sistemas operacionais são divididos em três tipos:
- Monoprogramáveis/Monotarefa: são sistemas voltados tipi-

camente para a execução de um único programa. Qualquer outra 
aplicação para ser executada, deve aguardar o término no progra-
ma corrente.

- Multiprogramáveis/Multitarefa: permitem que os recursos 
computacionais sejam compartilhados entre os diversos usuários 
e aplicações. Neste caso, enquanto um programa espera pela ocor-
rência de um evento, outros programas podem estar em execução 
neste mesmo intervalo de tempo, permitindo assim o compartilha-
mento de recursos como processador, memória principal e disposi-
tivos de entrada e saída.

- Sistemas com múltiplos processadores: possuem dois ou 
mais processadores interligados trabalhando em conjunto. Como 
vantagem desta arquitetura está o fato de permitir que vários pro-
gramas possam ser executados ao mesmo tempo ou que um pro-
grama possa ser dividido em partes, entre os vários processadores, 
executando-os de forma simultânea.

Os sistemas operacionais mais usuais são classificados em:
- Sistemas operacionais de computadores pessoais: são ampla-

mente usados no dia a dia em netbooks, notebooks, computadores de 
mesa, etc. Seu objetivo é fornecer uma boa interface, permitindo que o 
usuário realize as tarefas que necessita de forma prática e intuitiva.

Alguns exemplos mais comuns destes sistemas operacionais 
para computadores pessoais são as distribuições Windows e Linux.

Como exemplos de distribuições Windows para computadores 
pessoais temos: Windows XP, Windows Vista, Windows 7, Windows 
8, Windows 10.
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1 ESTATÍSTICA DESCRITIVA E ANÁLISE EXPLORATÓRIA 
DE DADOS: GRÁFICOS, DIAGRAMAS, TABELAS, MEDI-

DAS DESCRITIVAS (POSIÇÃO, DISPERSÃO, ASSIMETRIA 
E CURTOSE). 

ESTATÍSTICA DESCRITIVA
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais car-

acterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. 

Noções de estatística
A estatística torna-se a cada dia uma importante ferramenta de 

apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técnicas 
que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais car-

acterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência - Ao dispor de uma lista volumosa de 
dados, as tabelas de frequência servem para agrupar informações 
de modo que estas possam ser analisadas. As tabelas podem ser de 
frequência simples ou de frequência em faixa de valores.

Gráficos - O objetivo da representação gráfica é dirigir a at-
enção do analista para alguns aspectos de um conjunto de dados. 
Alguns exemplos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama 
em setores, histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagrama de dis-
persão, gráfico sequencial.

Resumos numéricos - Por meio de medidas ou resumos 
numéricos podemos levantar importantes informações sobre o 
conjunto de dados tais como: a tendência central, variabilidade, si-
metria, valores extremos, valores discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística infer-
encial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação - A técnica de estimação consiste em utilizar um 
conjunto de dados incompletos, ao qual iremos chamar de amostra, 
e nele calcular estimativas de quantidades de interesse. Estas esti-
mativas podem ser pontuais (representadas por um único valor) ou 
intervalares.

Teste de Hipóteses - O fundamento do teste estatístico de 
hipóteses é levantar suposições acerca de uma quantidade não con-
hecida e utilizar, também, dados incompletos para criar uma regra 
de escolha.

População e amostra

População: é o conjunto de todas as unidades sobre as quais 
há o interesse de investigar uma ou mais características.

Variáveis e suas classificações
Qualitativas – quando seus valores são expressos por atributos: 

sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. Dizemos 
que estamos qualificando.

Quantitativas – quando seus valores são expressos em númer-
os (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma variável 
quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois limites 
recebe o nome de variável contínua; e uma variável que só pode 
assumir valores pertencentes a um conjunto enumerável recebe o 
nome de variável discreta.

Fases do método estatístico

- Coleta de dados: após cuidadoso planejamento e a devida 
determinação das características mensuráveis do fenômeno que se 
quer pesquisar, damos início à coleta de dados numéricos necessári-
os à sua descrição. A coleta pode ser direta e indireta.

- Crítica dos dados: depois de obtidos os dados, os mesmos 
devem ser cuidadosamente criticados, à procura de possível falhas 
e imperfeições, a fim de não incorrermos em erros grosseiros ou 
de certo vulto, que possam influir sensivelmente nos resultados. A 
crítica pode ser externa e interna.

- Apuração dos dados: soma e processamento dos dados obti-
dos e a disposição mediante critérios de classificação, que pode ser 
manual, eletromecânica ou eletrônica.

- Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), tornando 
mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de tratamento 
estatístico.

- Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística De-
scritiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através dos 
métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por base 
a indução ou inferência, e tiramos desses resultados conclusões e 
previsões.

Censo
É uma avaliação direta de um parâmetro, utilizando-se todos os 

componentes da população.
Principais propriedades:
- Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilidade;
- É caro;
- É lento;
- É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em 

períodos de anos 10 em 10 anos);
- Nem sempre é viável.

Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não or-
ganizados, obtidos diretamente da observação de um fenômeno 
coletivo.

Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

Tabelas de frequência
 A partir dos dados brutos, podemos agrupar os valores de uma 

variável quantitativa ou qualitativa e construir a chamada tabela de 
frequências. As tabelas de frequências podem ser simples ou por 
faixas de valores, dependendo da classificação da variável.
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Tabela de frequência simples
São adequadas para resumir observações de uma variável quali-

tativa ou quantitativa discreta, desde que esta apresente um conjunto 
pequeno de diferentes valores. Exemplo:

A variável estado civil é qualitativa nominal e no levantamento 
feito nos 385 indivíduos apareceram respostas que foram agrupadas 
em 5 níveis (categorias) para esta variável: Solteiro, Casado, Divorcia-
do, Viúvo e Outro. A construção da tabela de frequência simples, neste 
caso, resume os dados brutos pela contagem de vezes (frequência ab-
soluta) que uma determinada categoria foi observada.

Tabelas de frequências em faixas de valores
Para agrupar dados de uma variável quantitativa contínua ou até 

mesmo uma variável quantitativa discreta com muitos valores difer-
entes, a tabela de frequências simples não é mais um método de resu-
mo, pois corremos o risco de praticamente reproduzir os dados brutos.

Utilizando este procedimento, devemos tomar cuidado pois ao 
contrário da tabela de frequência simples, não é mais possível repro-
duzir a lista de dados a partir da organização tabular. Em outras pala-
vras, estamos perdendo informação ao condensá-las.

Exemplo: A tabela traz dados sobre as horas semanais de ativi-
dades físicas dos 50 estudantes que participaram do levantamento 
sobre hábitos de lazer.

O resumo da tabela é feito mediante a construção de 6 interva-
los de comprimento igual a 2 horas e posteriormente a contagem de 
indivíduos com valores identificados ao intervalo. Um indivíduo que 
gastou 6 horas semanais de exercício será contado no quarto intervalo 
(6|–8) que inclui o valor 6 e exclui o valor 8.

Para acharmos esses valores vamos fazer uso das seguintes infor-
mações:

- Determinar a quantidade de classes(k)

- Calcular a amplitude das classes(h):
**Calcule a amplitude do conjunto de dados: L = xmáx–xmín
**Calcule a amplitude (largura) da classe: h = L / k
Arredonde convenientemente

- Calcular os Limites das Classes

- Limite das classes
Utilize a notação: [x,y) –intervalo de entre x (fechado) até y (ab-

erto)
Frequentemente temos que “arredondar “a amplitude das class-

es e, consequentemente, arredondar também os limites das classes. 
Como sugestão, podemos tentar, se possível, um ajuste simétrico nos 
limites das classes das pontas nas quais, usualmente, a quantidade de 
dados é menor.

- Ponto médio das classes
xk= (Lsuperior–Linferior) / 2

Distribuição de frequência

Frequência absoluta e Histograma1

Quando trabalhamos com um grande quantitativo de dados, pas-
samos a trabalhar com os dados agrupados. Então fazemos uso das 
tabelas de distribuição de frequência, entre outros recursos que facili-
tarão a compreensão dos dados.

Na distribuição de frequência listamos todos os valores coletados, 
um em cada linha, marcam-se as vezes em que eles aparecem, incluin-
do as repetições, e conta-se a quantidade de ocorrências de cada valor. 
Por este motivo, tabelas que apresentam valores e suas ocorrências 
denominam-se distribuição de frequências.

O termo “frequência” indica o número de vezes que um dado apa-
rece numa observação estatística. Exemplo:

Um professor organizou os resultados obtidos em uma prova com 
25 alunos da seguinte forma:

Vamos organizá-los de modo que a consulta a eles seja simplifica-
da. Então, faremos a distribuição de frequência destas notas, por meio 
da contagem de dados, que podemos chamar de frequência de dados 
absolutos.

1  Associação Educacional Dom Bosco - Estatística e probabilidade - Uanderson 
Rebula de Oliveira
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Esta forma de organizar dados é conhecida como dis-
tribuição de frequência, e o número de vezes que um dado apa-
rece é chamado de frequência absoluta. O somatório SEMPRE é 
a quantidade de dados apresentados, que neste é 25.

Quando os dados numéricos são organizados, eles geral-
mente são ordenados do menor para o maior, divididos em gru-
pos de tamanho razoável e, depois, são colocados em gráficos 
para que se examine sua forma, ou distribuição. Este gráfico é 
chamado de Histograma. Um histograma é um gráfico de col-
unas juntas. Em um histograma não existem espaços entre as 
colunas adjacentes, como ocorre em um gráfico de colunas. No 
exemplo, a escala horizontal (→) representa as notas e a escala 
vertical (↑) as frequências. Os gráficos são a melhor forma de 
apresentação dos dados.

Em Estatística não trabalhamos somente com frequência 
absoluta (f), mas também com outros tipos de frequências, que 
são: frequência relativa (fr), frequência absoluta acumulada (Fa) 
e frequência relativa cumulada (FRa).

Frequência Relativa fr (%)
Representado por fr(%), significa a relação existente entre 

a frequência absoluta f e a soma das frequências ∑f. É a por-
centagem (%) do número de vezes que cada dado aparece em 
relação ao total.

Frequência Absoluta Acumulada Fa
Representado por Fa, significa a soma das frequências abso-

lutas até o elemento analisado.

Frequência Relativa Acumulada FRa (%)
Representado por FRa (%), significa a soma das frequências rel-

ativas fr(%) até o elemento analisado.

Observe que os valores ao lado, deverão coincidir.

Agrupamento em Classes
Em uma distribuição de frequência, ao se trabalhar com 

grandes conjuntos de dados e com valores dispersos, podemos 
agrupá-los em classes. Isso torna muito fácil a compreensão dos da-
dos e uma melhor visualização dos mesmos.

Se um conjunto de dados for muito disperso, uma repre-
sentação melhor seria através do agrupamento dos dados com a 
construção de classes de frequência. Caso isso não ocorresse, a tab-
ela ficaria muito extensa. 

Exemplo: Um radar instalado em uma rodovia registrou a vel-
ocidade (em Km/h) de 40 veículos.
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Montando a tabela de distribuição de frequência temos:

É fácil ver que a distribuição de frequências diretamente obtida a partir desses dados é dada uma tabela razoavelmente extensa.
A distribuição em” classes” é como se fosse uma compressão dos dados. Imagine se fizéssemos uma distribuição de frequência de 

todas velocidades (de 70 a 128). A tabela ficaria imensa! Por este motivo existe a distribuição de frequência com classes.
Como criar uma Distribuição de Frequência com classes
Partindo dos dados anteriores teremos: 
- Calcule a quantidade de classes (i), pela raiz da quantidade de dados. São 40 veículos. Então:
√40 = 6,3 ≈ i = 6 classes.
- Calcule a amplitude de classe (h) que é o tamanho da classe, sendo:

O maior valor (128) e o Menor valor (70) são obtidos da lista dos registros das velocidades dos 40 veículos.
- Montar as classes a partir do Menor valor (70), somando com a amplitude de classe (10) até que se chegue na 6ª classe, assim:
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1. CONCEITOS, OBJETIVOS E FINALIDADES DA CONTA-
BILIDADE

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e re-

gistra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, 
observando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, 
suas variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de deci-
sões, dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, re-
gistrando e controlando o patrimônio. Através de relatórios 
gerados pela Contabilidade, esses dados são entregues ao seu 
público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarrega-

dos de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a trans-
parência dos registros contábeis e a exatidão da prática das ope-
rações para que seja emitida opinião formal sobre os as mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabi-
lidade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técni-
cos, que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre 
questões contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, inves-
tigação, arbitramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entida-
des deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos 
recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos 
específicos, registrando e escriturando todos os fatos que inci-
dem nas obrigações tributárias.  Muitas vezes, os serviços fiscais 
são terceirizados através de escritórios contábeis que ficam res-
ponsáveis também pela apuração e contabilização das rotinas de 
departamento pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de con-
trole e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma se-
guradora necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabiliza-
ção das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que 
analisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no 
mercado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do go-
verno Federal na formalização dos registros de escrituração con-
tábil eletrônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos 
custos que a empresa possui na produção de seus bens ou na 
prestação de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada 
para concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de 
empresas que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e forma-

lizar atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar de 
maneira estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resulta-
dos. As principais técnicas utilizadas para o alcance de seus ob-
jetivos são: escrituração, demonstrações contábeis e análise de 
balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o má-

ximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio da 
empresa e suas alterações, permitindo a transparência em seu con-
trole e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principalmen-
te em seu desempenho financeiro e suas questões relacionadas ao 
fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das em-
presas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise 
freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo a ope-
ração da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empre-
sa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de continuida-
de no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento 
por mercadorias.

•	
•	
•	

2. PATRIMÔNIO: COMPONENTES, EQUAÇÃO FUNDA-
MENTAL DO PATRIMÔNIO, SITUAÇÃO LÍQUIDA, REPRE-

SENTAÇÃO GRÁFICA

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações 
pertencentes a uma pessoa ou empresa e que podem ser avaliados 
em moeda.

COMPONENTES
Os componentes do Patrimônio são os Bens, Direitos e Obri-

gações.
Os Bens e Direitos, expressos em forma de moeda compõem o 

Ativo. No Ativo estão os bens tangíveis (aqueles que possuem cor-
po e matéria), como automóveis, máquinas, etc.; e os intangíveis 
(aqueles abstratos ou imateriais), como marcas, patentes, etc.

Já as Obrigações compõem o Passivo, também conhecido como 
passivo exigível.

O Patrimônio Líquido é a diferença entre o valor do Ativo e do 
Passivo, em um determinado momento.

EQUAÇÃO FUNDAMENTAL DO PATRIMÔNIO
A equação fundamental do patrimônio visa apontar o patrimô-

nio em situação normal, ou seja, em Situação Líquida Positiva, o 
que representa o objetivo de todas as entidades. Veja na equação:

ATIVO  =  PASSIVO     +     PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SITUAÇÃO LÍQUIDA 
A diferença entre o Ativo e o Passivo de uma entidade é chama-

da de Situação Líquida ou Situação Líquida Patrimonial. No Gráfico 
Patrimonial, a Situação Líquida Patrimonial é apresentada ao lado 
direito. Ela será somada ou subtraída das Obrigações, de modo a 
igualar o Passivo com o Ativo.

ATIVO PASSIVO

Bens Obrigações

Caixa                                                40.000 Duplicatas a pagar                         65.000
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Móveis                                             80.000 Salários a pagar                  10.000

Estoque de mercadorias 
30.000

Impostos a pagar                         60.000

Direitos (+) Situação Líquida                55.000

Duplicatas a receber               20.000

Promissórias a receber      20.000

Total                                              190.000 Total                                              190.000
SL = A - P

As três Situações Líquidas possíveis são:
Positiva ou Superavitária: Ativo > Passivo
Negativa ou Deficitária: Ativo < Passivo
Nula: Ativo = Passivo

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
O Patrimônio tem sua representação gráfica no formato de T:

Patrimônio

Bens Obrigações Direitos

No gráfico temos, de um lado, os Bens e os Direitos; que formam 
o grupo dos Elementos Positivos e do outro lado, as Obrigações, que 
formam então, o grupo dos Elementos Negativos.

Os Elementos Positivos são chamados de Componentes Ativos e 
seu conjunto forma o Ativo. São os Bens e os Direitos da entidade dis-
criminados em moeda. Caixa, Bancos, Imóveis, Veículos, Equipamen-
tos, Mercadorias, Contas a Receber são alguns dos Bens e Direitos que 
uma empresa geralmente dispõe.

 Os Elementos Negativos são denominados Componentes Passi-
vos e sua composição forma o Passivo. São as Obrigações a pagar, ou 
seja, os valores que as empresas devem a terceiros. Contas a Pagar, 
Fornecedores, Salários a Pagar, Impostos a Pagar são algumas das Obri-
gações assumidas por uma empresa.

Ativo Passivo

Bens Obrigações

Móveis e Utensílios Salários a Pagar

Estoque de Mercadorias Duplicatas a Pagar

Direitos

Duplicatas a Receber

Promissórias a Receber

3. ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITOS, FA-
TOS PERMUTATIVOS, MODIFICATIVOS E MISTOS

ATOS ADMINISTRATIVOS
São ações praticadas pela empresa que não causam variação ou 

alteração em seu Patrimônio, ou seja, não há necessidade de registro 
na Contabilidade. Exemplos: Fianças, orçamentos, assinaturas em con-
tratos de seguros, etc.

FATOS ADMINISTRATIVOS
Práticas realizadas pela empresa que provocam variação na dinâ-

mica patrimonial. Nem sempre modificam a Situação Líquida, pois re-
sultam apenas na troca entre as espécies dos elementos patrimoniais. 

Mas podem ocasionar alterações aumentativas ou diminutivas que 
modificam o Patrimônio Líquido. São três, os tipos de fatos admi-
nistrativos:

•	 Fatos permutativos: Não alteram a Situação Líquida, mas 
transitam valores entre as contas.

Recebimento de uma duplicata no valor de R$ 2.500,00.

Caixa                                                        (conta do Ativo)
a Duplicatas a receber                             (conta do Ativo)                            
R$ 2.500,00

O ativo é aumentado e diminuído ao mesmo tempo, não alte-
rando a Situação Líquida Patrimonial.

•	 Fatos modificativos: Aumentam ou diminuem a Situação 
Líquida Patrimonial.

Recebimento de receita de juros, no valor de R$ 250,00.

Caixa                                                      (aumento do Passivo)
a Juros ativos          (aumento da Situação Líquida Patri-
monial)                     R$ 250,00

Este Fato modificativo é Aumentativo, pois aumentou a Situa-
ção Líquida Patrimonial.

•	 Fatos mistos ou compostos: Em apenas uma operação, 
ocorrem um fato permutativo e outro fato modificativo.

Pagamento de uma duplicata com desconto (antes do venci-
mento).

Duplicatas a Pagar                     (diminuição do Passivo)  
R$ 10.000,00                      
a Caixa                                      (diminuição do Ativo)        
R$ 9.500,00
a Descontos obtidos                     (aumento da Situação 
Líquida Patrimonial) R$ 500,00

O pagamento da duplicata é um fato administrativo permutati-
vo (Duplicatas a Pagar a Caixa), pois houve diminuição do Ativo e do 
Passivo simultaneamente. O desconto obtido aumentou a Situação 
Líquida Patrimonial (devido aumento das receitas). Neste caso, é 
um fato contábil misto aumentativo.

4. CONTAS: CONCEITOS, CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS 
DE CRÉDITOS E SALDOS

CONCEITOS
Conta é a identificação técnica que recebe os elementos da va-

riação do Patrimônio. 
As contas podem ser analíticas (maior grau de detalhamento) e 

sintéticas (saldo calculado pela soma das contas analíticas, não acei-
tam lançamentos). As contas devem ser numeradas ou codificadas 
de acordo com as características dos elementos que representam. 

Exemplo:

Contas Número ou Código

Ativo
Caixa                                     
Contas a receber
Estoques
Terrenos

    
10.1
10.2
10.3
10.4                                        
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Passivo
Contas a Pagar
Patrimônio Líquido
Capital

20.1

30.1

Durante muito tempo, as contas eram registradas em um livro 
chamado Razão. Atualmente, as movimentações são registradas e 
armazenadas em planilhas eletrônicas, Softwares e programas ERP. 
Ainda assim, a estrutura de contas é conhecida como Razonete. Sua 
representação gráfica é apresentada em forma de T.

Método das partidas dobradas
O conceito universal desse método é que o registro de qual-

quer operação implica que para um débito em uma ou mais contas, 
deverá existir um crédito de valor igual em uma ou mais contas. 
Dessa maneira, a soma dos valores debitados sempre será a mesma 
dos valores creditados, não havendo débito(s) sem crédito(s) cor-
respondente(s).

CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE CRÉDITOS E SALDOS
Todo lançamento realizado no lado esquerdo de uma conta é 

denominado Débito e os lançamentos realizado do lado direito da 
conta são chamados Crédito. Para quem não entende bem esses 
conceitos, pensaram que débito seria algo prejudicial à empresa e 
crédito algo favorável. Porém, essas denominações são convenções 
contábeis, ou seja, uma espécie de regra da Contabilidade. 

A diferença entre o total de débitos e o total de créditos reali-
zados em uma conta, é denominada saldo. Caso os débitos sejam 
superiores aos créditos, a conta terá um saldo devedor; na situação 
contrária, a conta terá seu saldo credor.

(Título da Conta)

(lado do débito)   (lado do crédito)

5. PLANO DE CONTAS: CONCEITOS, ELENCO DE CON-
TAS, FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CONTAS

CONCEITOS
O Plano de Contas é o grupo de contas previamente estabeleci-

do que orienta as atividades da contabilidade de uma empresa com 
o objetivo de padronizar os registros contábeis. 

Sua elaboração deve ser personalizada, com características 
próprias e de interesses individuais de cada entidade; tendo seu 
formato compatível as normas contábeis vigentes; não é preciso ser 
extenso, porém, deve ter contas suficientes para atender as neces-
sidades da empresa.

ELENCO DE CONTAS
O Elenco de Contas é o conjunto que determina a utilização 

das contas e os códigos utilizados pela entidade para os registros de 
atos e fatos administrativos, decorrentes da gestão do patrimônio.

FUNÇÃO
Sua função é apresentar os componentes patrimoniais (bens, 

direitos e obrigações, além da Situação Líquida Patrimonial) e os 
itens de resultado (receitas e despesas).

FUNCIONAMENTO
Ocorre quando as operações de débito e crédito indicam a va-

riação (aumento ou diminuição) dos saldos.
ito)   (lado do crédito)

6. ESCRITURAÇÃO: CONCEITOS, LANÇAMENTOS CON-
TÁBEIS, ELEMENTOS ESSENCIAIS, FÓRMULAS DE LAN-
ÇAMENTOS, LIVROS DE ESCRITURAÇÃO, MÉTODOS E 
PROCESSOS, REGIME DE COMPETÊNCIA E REGIME DE 

CAIXA

CONCEITOS
Escrituração é a técnica contábil que tem por objetivo o registro 

em livros específicos de todos os fatos que alteram o patrimônio. É 
a partir da escrituração que se desenvolvem as técnicas de demons-
tração, análises, auditoria, etc., e também a gestão do Patrimônio 
das empresas.

LANÇAMENTOS CONTÀBEIS
Lançamento é o meio pelo qual se processa a escrituração.
Os fatos administrativos são registrados através do lançamen-

to, primeiramente no livro Diário, mediante documentos que com-
provem a operação (Notas fiscais, recibos, contratos, etc.).

ELEMENTOS ESSENCIAIS
O lançamento no livro Diário é realizado em ordem cronológi-

ca e os elementos que o compõem obedecem a uma determinada 
disposição:

a) Local e data da ocorrência do fato.
b) Veracidade do documento que foi emitido na operação.
c) Identificação de elementos envolvidos na operação.
d) Conta(s) de débito.
e) Conta(s) de crédito.
f) Histórico.
g) Valor.

FÓRMULAS DE LANÇAMENTO
Para a realização dos lançamentos existem quatro fórmulas:
1ª Fórmula: para um lançamento com uma conta debitada e 

outra creditada. 
Fato: recebimento de uma duplicata nº 1210, no valor de R$ 

700,00.

São Paulo, 30 de junho de XX                                             
Caixa                                                                           (Débito)
a Duplicatas a receber                                       (Crédito)
Recebimento de duplicata nº 1210 de Alpha e CIA.                             
R$ 700,00

2ª Fórmula: para um lançamento com uma conta debitada e 
diversas creditadas.

Fato: recebimento de uma duplicata nº 1210, no valor de R$ 
700,00. Venda de mercadorias à vista, nº 8200, no valor de R$ 
400,00.

São Paulo, 30 de agosto de XX                                             
 Caixa                                                                            (Débito)
a Diversos                                                                     (Crédito)
a Duplicatas a receber                                                               
Recebimento de duplicata nº 1210 de Alpha e CIA.   R$ 
700,00
a Vendas
Vendas de mercadorias à vista conf. NF. 8200          R$ 
400,00       R$ 1.100,00
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3ª Fórmula: para um lançamento com diversas contas debita-
das e uma conta creditada.

Fato: pagamento da duplicata nº 1330, no valor de R$ 300,00. 
Pagamento do imposto predial, guia nº 223, no valor de R$ 200,00.

São Paulo, 30 de Julho de XX                                              
Diversos                                                               (Débito)
a Caixa                                                                        (Crédito)
 Duplicatas a pagar                                                              
Pagamento de duplicata nº 1330                       R$ 300,00
Impostos e Taxas Diversas
Pagamento de imposto predial Guia nº 223                                       
R$ 200,00                  R$ 500,00

4ª Fórmula: para um lançamento com diversas contas debita-
das e diversas contas creditadas. 

Fato: pagamento de duplicata nº 3332, no valor de R$ 450,00. 
Recebimento de duplicata nº 55, no valor de R$ 520,00. Vendas de 
mercadorias a vista nº 3321 à 3328, no valor de R$ 420,00. Paga-
mento de imposto predial guia nº 4567, no valor de R$ 310,00.

São Paulo, 30 de setembro de XX                                            
Diversos                                                                (Débito)
a Diversos                                                           (Crédito)
Duplicatas a pagar                                                              
Duplicatas a pagar
a Caixa
Pagamento de duplicata nº 3332 Betys          R$ 450,00
Caixa
a Duplicatas a receber
Recebimento da duplicata nº 55 Xfactor       R$ 520,00
Caixa
a Mercadorias
Vendas a vista Conf. Nf. 3321 à 3328           R$ 420,00
Impostos e taxas diversas
a Caixa
Pagamento de imposto predial guia 4567   R$ 310,00                                
R$ 1.700,00

LIVROS DE ESCRITURAÇÃO
Os livros de escrituração contábeis obrigatórios são o livro Diá-

rio e o livro Razão. Cada um tem sua formalidade no que consiste a 
estruturas e obrigatoriedades de conteúdos. 

Existem ainda, alguns livros que são utilizados como apoio aos 
lançamentos, que são os Livros Auxiliares do Diário e do Razão, 
como o Caixa, o Contas-Correntes, Registro de Duplicatas, Contas 
a Pagar, etc.

Livro Diário: tem a função de registrar diariamente todos os 
fatos contábeis que afetam o Patrimônio da empresa. Os registros 
devem ser efetuados de maneira individualizada, em ordem crono-
lógica de dia, mês e ano, todas as movimentações que provocam al-
terações no Patrimônio. É obrigatório, devendo obedecer algumas 
formalidades:

a) Formalidades intrínsecas (internas): ser escriturado em 
idioma e moeda corrente nacionais; com linguagem contábil, de 
forma individualizada e transparente; fundamentado em documen-
tos verídicos que comprovem as operações registradas; sem conter 
rasuras, emendas, intervalos, borrões; por ordem cronológica (dia, 
mês e ano).

b) Formalidades extrínsecas (externas): deve ser encadernado 
e conter numeração em todas as folhas de forma seqüencial; conter 
Termo de Abertura na primeira folha, Termo de Encerramento la-
vrado na última página do livro, e assinado por profissional habilita-
do e por um dirigente da empresa e, ser registrado na Junta Comer-
cial ou no Cartório em que foram arquivados os atos constitutivos.

Livro Razão: tem a função de registrar a movimentação indi-
vidual das contas contábeis. É obrigatório e deve ser escriturado 
sem rasuras, entrelinhas, borrões, rasuras ou qualquer indício que 
impeça a clareza dos registros.

Livro Caixa: a finalidade do Livro Caixa é registrar a movimen-
tação de entrada e saída de dinheiro da empresa.

Livro Contas – Correntes: é o auxiliar o Razão, serve para 
controlar as contas que representam Direitos e Obrigações para 
a empresa.

 
MÉTODOS E PROCESSOS
São as formas em que ocorrem as escriturações de fatos e 

atos administrativos.
Métodos das partidas dobradas: Método de aceitação uni-

versal, que consiste em que o registro de qualquer operação impli-
ca que, um débito em uma ou mais contas, deverá corresponder a 
um crédito de valor igual em uma ou mais contas. Dessa maneira, 
a soma dos valores debitados sempre será a mesma dos valores 
creditados.

Método das partidas simples: Método que envolve os ele-
mentos de maneira individual (conta a conta), sem relacioná-las 
entre si; registrando as operações através do controle de um só 
elemento.

REGIME DE COMPETENCIA E REGIME DE CAIXA
Regime de Competência: O procedimento do registro de lan-

çamentos contábeis é efetuado no período de competência da re-
ceita ou despesa, ou seja, quando estas forem de fato realizadas. 

Regime de Caixa: É considerado o registro dos documentos 
apenas na data em que foram pagos ou recebidos.

7. CONTABILIZAÇÃO DE OPERAÇÕES CONTÁBEIS DI-
VERSAS: JUROS, DESCONTOS, TRIBUTOS, ALUGUÉIS, 
VARIAÇÃO MONETÁRIA/CAMBIAL, FOLHA DE PAGA-

MENTO, COMPRAS, VENDAS E PROVISÕES, DEPRECIA-
ÇÕES E BAIXA DE BENS

JUROS
Recebimento de juros de clientes (receita)
Exemplo: Recebemos a duplicata nº 7082, no valor de R$ 

2.000,00, com 8% de juros pelo atraso.

C – Duplicatas a Receber   R$ 2.000
C – Juros Ativos                 R$ 160
D – Caixa R$ 2.160

Pagamento de juros (despesas)
Exemplo: Pagamento da duplicata nº 300, no valor de R$ 

1.000,00, com 5% de juros pelo atraso. Pagamento realizado em 
dinheiro.
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